
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 

CAPA DE PROCESSO 
Número 

' 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº - 046/2023 

Interessado , 
T 

SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA; SEC. MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO; SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL; SEC. 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Assunto 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA. 

VOLUME 1 
Movimentação 

Data Órgão Rubrica Data Órgão Rubri~a 

Número de Páginas .. I ___ ..... I 



• 

• ~s: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ 0l.597.627.001-34 

TERMO DE ABERTURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Em confonnidade com o disposto no att. 38 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, autuo nesta 

data o Processo Administrativo nº 059/2023, objetivando a abertura de procedimento 

administrativo para o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empreS{l 

especializada no fornecimento de combustíveis e derivados para atender as necessidades d~ 

Administração Pública de Governador Edison Lobão/MA, com este fim e para constar, eu, 

MA THEUS DA SILVA PEREIRA la e o presente termo. 

Governador Edison 

Diretor do 
s a Silva Pereira 
artamento de Compras 

Rua bnperatriz II, 800 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: seto1·comprasgovel@gmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001-87 

MEMORANDO 
Gov. Edison Lobão - MA, 09 de novembro de 2023. 

Ao Sr. 
Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

• Prezado, na qualidade de Secretário Municipal de Administração e sabendo-sJ 

• 

que Vossa Senhoria é o Ordenador da pasta competente, venho requerer que seja feita a abertunf 

de procedimento administrativo para ser efetuada o Registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados par4 

atender as necessidades da Administração Pública de Governador Edison Lobão/MA. 

Ademais, consta em anexo a planilha descritiva contendo o quantitativó 

referente aos materiais a serem adquiridos por esta secretaria. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço . 

Atenciosamente, 

~eus Soares de Carvalho 
Secretário Municipal de Administração 

Rua Imperatriz II, 800, Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-87 

PLANILHA DESCRITIVA 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

GASOLINA COMUM Litros 70.000 

OLEO DIESEL Sl0 Litros 60.000 

OLEO DIESEL COMUM Litros 215.000 

LUBRIFICANTE 15W40 Litros 300 

ÓLEO HIDRAULICO Litros 300 

ÓLEO (2-TEMPO) Unidades 500 

GRAXA BALDE Baldes 100 

ARLA32 Baldes 50 

ÓLEO DE FREIO Litros 100 

ADITIVO DE RADIADOR Litros 100 

Total: 

Matheus Soares de Carvalho 
Secretário Municipal de Administração 

PREÇO 
UNID. 

Rua Imperatriz II, 800, Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 

:cossa~W,-, _I ....... 

' 

P~ÇO 
TOTAL 

' 

. . 
; 

1 

' . 

R$ . 



Ao Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ 0l.597.627/0001-34 

DESPACHO 

Matheus da Silva Pereira 
Diretor Departamento de Compras 

ASSUNTO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento de combustíveis e derivados para atender as necessidades da Admini~tração 
Pública de Governador Edison Lobão/MA. 

Conforme verificado as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, 

encaminho para que seja providenciada a abertura do Processo Administrativo para que seja realizado 

o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecim~nto de 

combustíveis e derivados para atender as necessidades da Administração Pública de Governador 

Edison Lobão/MA, Sendo que esta Secretaria será o ORGÃO GERENCIADOR, em conformidade 

com o Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal vigente. Segue em anexo a 

descrição do serviço pretendido. 

Governador Edison Lobão - MA, 14 de novembro de 2023. 

Atenciosamente, 

Fabricio dos Santos Silra 
Sec. Mun. de Ia.renda 

e Finanças 

t Port: 02/2021 

~auvú~o€5pvi(J)5~ 
Fabrício dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 



AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA em 

obediência ao disposto no art. 5° do Decreto Federal nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.488/2018, conforme Decreto Municipal, na competência de ÓRGÃO 1 

GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS-IRP no 
1 

âmbito Municipal, bell! como convida os Órgãos e entidades interessados em participar, na 

condição de Órgão Participante, do Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados 

para at~nder as necessidades da Administração Pública de Governador Edison 
1 

Lobão/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, 

tipo maior desconto/menor preço por item. 

1 - Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão 

encaminhar oficio para Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Govern,ador Edison 

Lobão - MA, situada na Rua Imperatriz, II, nº 800, Centro, CNPJ: 01.597.627/0001-34, 

manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente 

acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 

2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em 

concordância com o objeto e condições da licitação. 

3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo implicará 

a não inclusão do órgão no Registro de Preços. 

4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será 

de até oito dias úteis, a partir da publicação do aviso da IRP, conforme art. 5° do Decreto 

Federal nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018, confo~me Decreto 

Municipal e suas alterações. 

5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses. 

' 
o ..... T--......... ■ .. TI flnn - ran+•n. - r'-nvornol'lnr li' . .-licnn T ..nhii111. Mgrgnhàn_ 

. 



ESTADO DO MARANHÃO 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÁQ; 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

CNPJ 01.597.627.001-34 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 

Governador Edison Lobão, localizada na Rua Imperatriz, II, nº 800, Centro, Cl'{PJ: 

01.597.627/0001-34. 

-MA, 16 de novembro de 2023. 

s a Silva Pereira 
artamento de Compras 

"Rn<> TnanPrAtriT TT_ .ROO - C'Pntrn - l;nvPrniutnr F,rlillnn J,nhãn - Maranhão. 
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Prefeitura Municipal De Governador Edison Lobão 
Secretaria Municipal De Educação 

g_(C, 

Ao Senhor 
Matheus da Silva Pereira 
Setor de Compras 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Município de Governador Edison Lobão-MA. 

Assunto: Manifestação de interesse- Fornecimento de combustível. 

Prezado, 

s ~':.':Oo:'1~.'~ " :,g-;1;;:,o 

Procoss 
As: -"-f'.,..___ __ 

As::e)' 

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para, representando a Secretaria Municipal de Edut:ação 

(SEMED), manifestar interesse em participar do processo licitatório destinado ao Registro de Preços para 

futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivado+ para 

atender as necessidades da Administração Pública de Governador Edison Lobão/MA, tudo fazendo.!se no 

intuito de atender as necessidades desta secretaria. 

Em anexo a este, segue planilha com o quantitativo de combustíveis e derivados que se fazem 

necessários para atender as necessidades da SEMED. 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais considerações e apr~ço. 

Atenciosamente, 

Governador Edison Lobão - MA, 20 d~ novembro d~ 2023. 

Denise~ de Moraes 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria: 001/2021 

Rua João Luís, 11 O 1 - Centro - Governador Edison Lobão, MA -- 65928-000 
.-, •1 1 1 ✓~, ___ ti ___ ,___/ __ " ___ _.11_1 ___ .1"-~L-.i.... __ .:,1 ___ _ 
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Prefeitura Municipal De Governador Edison Lobão 
Secretaria Municipal De Educação 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PLANILHA DESCRITIVA 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

GASOLINA COMUM Litros 60.000 

OLEO DIESEL SlO Litros 173.000 

OLEO DIESEL COMUM Litros 30.000 

LUBRIFICANTE 15W40 Litros 80 

ÓLEO HIDRAULICO Litros 100 

ÓLEO (2-TEMPO) Unidades 200 

GRAXA BALDE Baldes 10 

ARLA 32 Baldes 20 

ÓLEO DE FREIO Litros 100 

ADITIVO DE RADIADOR Litros 80 

Total: 

Denise Pt.e Moraes 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria: 001/2021 

PREÇO 
PREÇO TOTAL 

UNID. 
' . 

. 

. 

R$ 

Rua João Luís, 11 O 1 - Centro - Governador Edison Lobão, MA - 65928-000 
1 ___ !1_ --·---..1. ___ -1,"T:\~----!1 .- ....... -.... , _______ .. 11.-1 ____ ,,-:;::,.,t.. ...... ._ .... ..:1 ..... .,,,._,._ 



Ao Senhor 

Prefeitura Municipal De Governador Edison Lobão 
Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Matheu~ da Silva Pereira 
Setor de Çompras 
Municípip de Governador Edison Lobão-MA. 
Assunto: Manifestação de interesse na aquisição de combustíveis. 

Prezado, 

Lhe cumprimento para manifestar interesse em participar do processo licitatório destinaào ao 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimen,to de 

combustíveis e derivados para atender as necessidades da Administração Pública de Governador Edison 

Lobão/MA. 

Em anexo a este, segue planilha com o quantitativo de materiais necessários para atender às 

demandas desta Secretaria que o subscreve. 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais considerações e 

apreço. 

Atenciosamente, 

Governador Edison Lobão - MA, 22 de novembro d~ 2023. 

João Victor Castro Sobral 
Secr tár o Municipal de Desenvolvimento Social 



~5-2:;.:1 4t 
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Prefeitura Municipal De Governador Edison Lobão 
Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PLANILHA DESCRITIVA 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO 
ITEM UNID., 

1 GASOLINA COMUM Litros 38.000 

2 OLEO DIESEL S10 Litros o 
3 OLEO DIESEL COMUM Litros o 
4 LUBRIFICANTE 15W40 Litros 130 

5 ÓLEO HIDRAULICO Litros 30 

6 ÓLEO (2-TEMPO) Unidades 20 

7 GRAXA BALDE Baldes 2 

8 ARLA32 Baldes o 
9 ÓLEO DE FREIO Litros 30 

' 
10 ADITIVO DE RADIADOR Litros 60 

' Total: 

João Victor Castro Sobral 
Secr tár o Municipal de Desenvolvimento Social 

Fls: --;..::::!..-._ 

Ass·~~--

PREÇO 
TOTÂ). 

' 
' 
' ! 

1 

. 

R$ 



Ao Senhor 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 
Secretaria Municipal de Saúde 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

Matheus da Silva Pereira 
Setor de Compras 
Município de Governador Edison Lobão - MA. 
Assunto: Manifestação de interesse - aquisição de combustíveis 

Prezado, 

.. f4 ~ove~!!n~! 
Scwde, um dírrlto dt todos/ 

Venho na qualidade de Secretário Municipal de Saúde, respeitosamente por meio d~ste; 

em resppsta ao aviso de intenção de registro de preços publicado no mural da prefeitura do 

Departamento de Compras, manifesto interesse em participar do procedimento Iicitafório 

destinado ao Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de combustf veis e derivados para atender as necessidádes 

da Administração Pública de Governador Edison Lobão/MA, tudo se fazendo no intuito de 

atender as necessidade desta Secretaria. 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais consideràções 

e apreço. 
Atenciosamente, 

Governador Edison Lobão - MA, 24 de novembro de ~023. 

Jonas Dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua João Luís, 802 - Centro - Governador EdJson Lobão - Maranhão. 
E-mail: semus.gel@hotmail.com 
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Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 
Secretaria Municipal de Saúde 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

PLANILHA DESCRITIVA 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇOi 

GASOLINA COMUM Litros 62.000 

OLEO DIESEL S10 Litros 73.000 

OLEO DIESEL COMUM Litros 47.500 

LUBRIFICANTE 15W40 Litros 130 

ÓLEO HIDRAULICO Litros 30 

ÓLEO (2-TEMPO) Unidades 20 

GRAXA BALDE Baldes 3 

ARLA 32 Baldes o 
ÓLEO DE FREIO Litros 30 

ADITIVO DE RADIADOR Litros 60 

Total: 

Jonas Dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

UNID. 

Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão.! 
E-mail: semus.gel@hotmatl.com ' 

. 

. 
i 
' 
l 

PREÇÔ 
TOTAL 

• 

' 

' 

R$ 
-



Exmo. Senhor. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV1i:RNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Informamos à Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na publicação dá 

Intenção de Registro de Preços - IRP, cujo objeto consiste no Registro de ,Preços para 

futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis 

e derivados para atender as necessidades da Administração Pública de Governadot 

Edison Lobão/MA, houve a manifestação de interesse da Secretaria Municipal de Educação; 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Secretaria Municipal de Saúde, todos ná 

condição de Órgão Participante, conforme consta nos autos. 

Governador Edison Lobão/MA, 27 de novembro de 2023~ 

1 

da Silva Pereira 
partamento de Compras 

Rua Imperatriz II, 800 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: setorcomprasgovel@gmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

TERMO DE APROVAÇÃO 

Após análise das Manifestações de Intenção de Registro de Pre9os - MIRP 
encaminhadas pela Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de 

' 
Desenvolvimento Social e Secretaria Municipal de Saúde do Município de Governador 

Edison Lobão - MA, levando em consideração o princípio da economicidade e ppr tratar-se dy 

aquisição de uso comum, APROVAMOS a inclusão das Secretarias acima efencadas, bem 

como seus quantitativos neste Registro de Preços. 

Governador Edison Lobão - MA, 29 de novembro de 2023,. 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão~ MA. 



Ao Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Proces o: 
Fls: b 
Ass: -

! 

Matheus da Silva Pereira 
Departamento de Compras 

Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR encaminho planilha consolidada 

dos materiais para que seja realizada a pesquisa de preços com vistas à realização d~ 

procedimento licitatório para Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados para atender a~ 

necessidades da Administração Pública de Governador Edison Lobão/MA, conforme relação 

em anexo. 

Governador Edison Lobão - MA, 29 de noverµbro de 2023i 

l 

Fgtricio do. S 
-. e. Mu'.1 t/,n.tos Si/ -

~ ~ /) ~ -. p e Fina, u,, 1111 1J 1 (j 
•u,1 WtQ>"~,,_~ Dft: 02}~ô27 " 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão t- MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PLANILHA CONSOLIDADA 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 
UNID. 

GASOLINA COMUM Litros 230.000 . 
OLEO DIESEL S10 Litros 306.000 ---

OLEO DIESEL COMUM Litros 292.500 

LUBRIFICANTE 15W40 Litros 640 
' 

ÓLEO HIDRAULICO 
. 

Litros 460 

ÓLEO (2-TEMPO) Unidades 740 

GRAXA BALDE Baldes 115 

ARLA32 Baldes 70 

ÓLEO DE FREIO Litros 260 

ADITIVO DE RADIADOR Litros 300 

Total: 

PREÇO 
TOTÁL 

. 

. 

RS 

Governador Edison Lobão - MA, 29 de novembro de 2023: 

Fabric· 
st!c. ;J dos S. , '· u,,. u antos i-., 
\ ,.., e F=;n I! , .,,, Jl/t·a 

'T . r. ;1 / r.or1- O i'lflças t!r1uiJ 

--Yf{o L-tA-tt2 (b;;: ~ J-A.-- · '<í<o::1 
Fabricio dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

t 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 



Ao Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

DESPACHO 

"- Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receitá 

para a realização de pesquisas de preços para Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados par4 

atender as necessidades da Administração Pública de Governador Edison' Lobão/.MA1 

estamos encaminhando em anexo, relatório de apuração de pesquisa de preços, com seq 

respectivo mapa de apuração realizado. 

ador Edison Lobão/MA, 27 de dezembro de 2023. 

Diretor do De artamento de Compras 

Rua Imperatriz II, 800 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: setorcomprasgovel@gmail.com 



CNP J, "45.90i,71\7'/0.0()j-44 - INSCRIÇÃO ESTADUÀ~: •j 2. 7.5 j i.i~:··7":-' -i~ ur,~I 

' - , t 

ÇOTAÇAO DE PREÇOS DE MERCADO r. 

A Empresa R P :DAS NEV~S II LTDA - POSTO VTTÓ~lA, III, Jnsp,:it~ no CNPJ nº 

45.902.7(57/0001-~4, estabelecida na RUA SANTA RITA N~·-· 475 ; CENTRO -

GOVERNADQR .EDlSON LÔBAÓ - MA, legalmente represent~da pelo ~rª. Reginafva 

Pereira das 'Neves, portador da Catteira de Identidade nº 000111'197~99-8 SESP/MA e 'do 

CPF nº 91 J.328. 1'33-20, apresenta os preços abaixo relacionado$ é'm resposta á solicitação 

de' cotação de preços enviada pelá'Prefeitura Municipal de Govemçi,4or Bdison I,,obào - M:A. 

ITEM 

1 

2 
' ' 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 
, 

,, 

ESPEéIFI CAÇÃO ÚND OUANT V.L. UNJT.•1 ,, VL. TOtAL 

GASOLINA' 
Lítros 230000 R$ ,5,65 . ; R.$ l.2~9.500,00 

COMUM ,, ,,.., 

, OLEG DIESEL S ro, bitros 306000 R$ 1 
,. 6,10" 

•, 
R$ 1.866.600,00 

OtEO DIE,SEL 
•. 

., ' ,, 
Litros 292500 R$ " R$ 

,GOMUM 
- -

' 
,, 

TOPJURBO, ' 1 ,, 

ESSENCTAU 'Litros 640 R$ 27 43 , R$ } 7.555,20 

15W40 . . 
HYDRA 68, Litros 460 R$ 24,77 R$ ! 1.391,90 

Ll}BRAX 
' 

ESSENCIAL 2T Unidades 740 R$ 21,07 ,R$ }5.594,02 

. 40X500 
LUBRAX GRAXA 

ÀUTOLTTH 2 Baldes 115 R$ ~55,86 R$ 109.924,36 

20KG 
FLUAARLA 

Bald~s 70 R$ 101,40 R$ 7.098,00 
PETROBRAS 
FLPIDODE 

• 

FREIO DOT 3 Litros 260 R$ 25,91 R.$ 6.736,34 

40X500ML 
. , ADITIVO DE 

. 
RADIADOR 

Ljtros 300 R$ 32,53 R$ 9.759,00 
' 

Total: 1 R$ 3.344,158,82 

Governador Edison Lobão-::. MA, 01 óe dezembro'de 2023. 

' 

--~tJ\9-R 7 ~ cb :N¾ro , 
R P J)AS NEVES I} LTDA - POSTO VITÓRIA: IlI 

CNPJ nº 45.902.767/0001-44 
Representante Legal l 

·l 



,q_sro 

r:::=:=.-==::::: ~~~Ao~~ AUTO POSTO RIBEIRÃOZINHO LTDA. 
CNPJ: 10.257.566/0001-57 lnsc. Est: 120.926.601 

Processo; 
Fls: -~-

Cotação de preço solicitada pela Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - Ma 

PREÇO DE MERCADO 

Item ~s ecificação., •~'Uniclad~ .Qu~ntidade · 

GASOLINA COMUM Litros 230000 R$ 5,64 R$ l.297.2P0,00 

2 OLEO DIESEL SlO Litros 306000 R$ 6,09 R$ 1.863 . .40,00 

3 OLEO DIESEL COMUM 292500 R$ 5,99 R$ 1.752.075,00 

4 LUBRIFICANTE 15W 40 

5 ÓLEO HIDRAULICO 

6 ÓLEO (2-TEMPO) 21,00 R$ 15 .540,00 

7 GRAXA BALDE 950,00 R$ 109.250,00 

8 ARLA 99,00 R$ 6.930,00 

9 ÓLE 
R$ 6.500,00 

10 ADITIVO 
9.Q00,00 

e 



IVALE DO. SOL 

Cotação de preço solicitada pela Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - Ma 

PREÇO DE MERCADO 

Item ·Es eéifiê~ção" , 
•' 

'Unida(\e, «:tuintidade Y~Jor'tí njtárid, , ValórTo~I ,, ,. 

1 .GASOLINA COMUM Litros 230000 R$ 5,67 ~$ f.304;100,00 
2 OLEO DIESEL Sl0 Litros ., 306000 R$ 6,10 R$ 1.866~00,00 
3 OLEO DIESEL COMUM Litros 292500 R$ 6,05 R$ l.769i>25,00 
4 LUBRIFICANTE i5W40 Litros 640 R$ 26,00 R$ 16,640,Ó0 
5 ÓLEO HIDRAULICO Litros 460 25,00 R$ 11)00,0!) 
6 ÓLEO (2-TEMPO) Unidades 740 22,00 R$ 16!.280,00 
7 GRAXA BALDE Baldes 115 955,00 R$ 109. 25;00 
8 ARLA32 Baldes 70 101,00 R$ 7Xno,oo 
9 ' ÓLEO DE FREIO Litros 260 25,50 Rt 6"$30,00 

ADITIVO DE RADIADOR Litros' J00 32,00 R$ 9 .600,_00 ' , 
,t.7 ~ ~ 

l'ôt~l:'. 

'uto Posto ~;cío sol Ltda 

• 

CNPJ.: 05;856.17'7/0001,..()8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Responsável: ALESSANDRO DE MOURA BARROS 
Matrícula: 187 /2022 

Relatório de Cotação: Processo Combustíveis 

Pesquisa realizada entre 27/12/2023 05:57:01 e 27/12/2023 06:05:17 

Relatório gerado no dia '27 /121202:_l 06.06.0b (ll': 189.39 l l.228} 

Item Preços Quantidade 
Preço % VaJor 

Estimado Glollal 

1) LUBRIFICANTE 15W40 3 640 Litros A$ 48, 12 (un) 14,3% 

2) ÓLEO HIDRAULICO 3 460 Litros RS 52,31 (un) 11,2% 

3) ÓLEO (2-TEMPO) 3 740 Unidades RS 46,00 (un) 15,8% . 
4) GRAXA BALDE 3 715 Baldes A$ 704,25 (un) 37,7% 

e 5)ARLA32 3 70 Baldes RS 203,31 (un) 6,6% 

6) ÓLEO DE FREIO 3 260 Litros RS 38,31 (un) 4,6% 

7) ADITIVO DE RAD)AúOR 3 300 Litros A$ 70,09 (un) 9,~% 

---~ .......... -· 

Total 

R$l30.796,80 

RS 24.062,60 

RS 34.040,00 

A$ 80.988,75 
f 

R$1;14.231,70 

R$ 9.960,60 

R'S;.21.027,00 

Valor GlobâJ: R$ 21$.107,45 
.{ 

4 ---·----
Valor do Item em relação ao total 

e 1) LUBRIFICANTE. .. 

.2)ÓLEO 
HIDRAULICO 

• 3) ÓLEO (2-TEMPO) 

• 4) GRAXA BALDE 

e 5)AR1A32 

Quantidade de preços por Item 

3 

2 

0 6) ÓI.EO DE FREIO 

e 7) ADITIVO DE ... 
o 

ltem1 ftem2 ltem3 ltem4 ltem5 ftem6 ltem7 

• 
Detalhamento dos Itens 

ltrrn L L UBR!f!CANTE 15\V40 

- ff ~. - - - - -

Preço f sttmado F'S íº 1 J 1m Media ,Jos Preços Obtidos 0 ,:;: 18 ·; 

Quantidade 

640 Litros 

Descrição 

LUBRIFICANTE 15W40 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais 

Observação 

Filtros Utilizados: Periodo: 27/12/2022 à 27/12/2023; Palavra Chave: LUBRIFICANTE 15W40; Apenas Materiais; Operador: 

lgualQtdFornecedor: 

-

Relatório gerado no dia 27/12/2023 06:06:05 (IP: 189.89.12.228) 
Cõdlao Valldaclcx 1elmYG80S80h5aQPSIZkNAM618%2bVZbVFKCLCdNalv8MQHUBnPtm6WA%3d%3d 

R$ 26,61 



Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando da Aeronáutica 

Base Aérea de Natal 

Objeto: Aquisic,a~o de o'leos lubrificantes para atender a necessidade da frota de 

vei'culos automotivos da Base Ae'rea de Natal e equipamentos motorizados das 

Unidades Apoiadas. PAG: 67222.001542/2023-61. 

Descrição: ÓLEO LUBRIFICANTE - O'LEO LUBRIFICANTE SAE 15W40, PARA MOTORES A' 

DIESEL {L) 

CatMat: 481558 - ÓLEO LUBRIFICANTE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

' 
03.968.388/000,)-07 W & D CONSTRUCOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca, Dulub 
Fabricante: Dulub 
Modelo: DULUS MAX 2 TURBO 
Descrição: ÓLEO U:lBRIFICANTE SAE 15W40, PARA MOTORES À DIESEL (L) {DULUS MAX 2 TURBO) 

Nome pe Contato: Telefone: 

Fernando (84) 3033-141 4 

14.974.969/0001-78 ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI 

Marca: KARTER 
Fabricante: KARTER 
Modelo: KARTER TRUCK l 5W40 Cl-4 
Descrição: ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 15W40, PARA MOTORES À DIESEL (L) 

Nome de Contato: Telefone: 

GABRIEL (11) 4557-6879 

l l .088.488/0001-77 REOBOT COMERCIO E SÉRVICOS EIRELI 

Marca: 'INGRAX 
Fabricante: INGRAX 
Modelo: INGRAX 
Descrição: O'LEO LUBRIFICANTE SAE 15W40, PARA MOTORES A' DIESEL (L) 

Nome.,de Contato: 
Elisabete 

10.655.938/0001-01 

Marca~ TEC LUB 
Fabricante: TEC LUB 
Modelo: TEC LUB 

Telefone: 
(21) 2796-4609 

CAVALGANTE & CIA L TDA 

Descrição: ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 15W40, PARA MOTORES À DIESEL (L) 

Telefone: 
{84) 3663-2045 

20.997.600/0001-83 SILVA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Marca: LUBRAX 
Fabricante: LUBRAX 
Modelo: 2023 
Descrição: 'OS-ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 15W40, PARA MOTORES À DIESEL (L)' 

Telefone: 
(84) 3273-2676 

20.363.508/0001-61 PATRICIA CRISTINA DE ABREU 

Marca: PETRONAS 
Fabricante: PETRONAS 
Modelo: PETRONAS 
Descrição: ÓLEO LUBRIFICANTE - O'LEO LUBRIFICANTE SAE 15W40, PARA MOTORES A' DIESEL (L) 

Nome de contato: Telefone: 

Patrícia Cristina De Abreu (11) 4202-1334 

Relatório gerado no dia 27/12/2023 06:06:05 (IP: 189.89.12.228) 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Pregão Eletrôni 

SIM SSO 
1 Fls· 

NºPregão:?72 3 / U . 

Lote/Item: /8 

Ata: Liok.A1a 1 

Fonte: 

Quantidade: 416 

Unidade: LITRO 0,01 

UF: RN 

Valor da Propôsta Final 
1 

Email: , J 
contato@wedservicos.com.bf 

i 

Email: 
rogama~rogamads.com.br 

Ãs22~ 

RS 22.49 

l. 
1 RS 23,06 

Email: 
luciolubi@hotmail.com 

Email: 
compras@trevoecia.com.br 

Email: 
resolver201S@gmài1.com 

Email: 
lucopecas09@gmail.com 

R$ 25,50 

R$26,50 

• RS 26,61 

Código Valldaçlo: 1efmYG80SB0h5qOPSIZkNAM618%2bVZbVFKDLCdNaJv8MqHU8nPlm6WA%3d%3d ______ • --·-· _ .•.. -· •..••• __ 



1111 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

02.871'.'109/0001·20 MARKET LUBE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Marca: Lubrax1:xtra Turbo 
Fabricante: Vibra Energia S. A, 
Modelá: Lubrax Extra Turbo CH-4 15W-40 J 

Descrição: ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 15W40, PARA MOTORES À DIESEL. Fornecido na embalagem contendo 20 L. Validade da êrop~~~fs.:;;:;:c,im!rr-:f-----­
da datél de sua apresentayão: Encargos e tributos Todos os encargos e tributos estão inclusos ao preço apresentado; Garantia dos pr s Os prod~to 

terão garantia de 12 meses, a contar de sua entrega; Valídade dos produtos Os produtos terão validade de 12 meses; Validade dçs preços O r • . e 

preços tem validade de 12 meses, conforme a ata; A entrega dos produtos Os produtos serão entregues em 30 dias, após recebimento do empenho; tocai 

de entréga Rua do Especialista s/nº. Emaús, Parnamirim, RN, CEP' 59.148-900: Facilidade para contato {0*84) 3644-7520; e-maij contratos.bant 

@fab.mil.br, licita.bant@fab.mil.br; Base Aérea de Natal. l 

Telefone: 

(21) 3171-4991 

17.978.903/0001-44 EUROTOOLS MAQUINAS E FERRAMENTAS EIRELI 

Marca: Radnaq 
Fabricante: Radnaq 
Modelo: 4568 
Descrição: ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 15W40, PARA MOTORES À DIESEL (L) 

Nome de Contato: Telefone: 

Jean LÓuis Ebrahim de Araújo (81) 3031-0450 

30.273.846/0001·66 BRVO DISTRIBUID,ORA EIRELI 

Marca: MAXON 
Fabricante; MAX.ON 
Modelo: RHINO PREMIUtvl 15W40 CH4 
DescriçãofÓLEO LUBRIFICANTE SAE 15W40, PARA MOTORES À DIESEL (L) 

Nome de Contatq: Telefone: 

FELIPE {41} 3328-3185 

13.990.290/0001·00 

Marca; LUST 
Fabricante: LUST 

STORE DO BRASIL EIRELI 

Modelo: TURBO DIESEL 15W40 

Descrição: ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 15W40, PARAMOTORES À DIESEL (L) 

Nome de Contato: Telefone: 

CAROLINA (41) 3040-3900 

08.4Ó3.769/0001-62 AEROQUALITY COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

Marêa: MOTORS 
Fabricante: LUBRIMOTORS 
Modelo: MbTORS PLUS HD MAX 
Descrição: ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 15W40, PARA MOTORES À DIESEL (L) 

Nome de Contato: Telefone: 

MARCIO (12) 99145-3663 

Pre_ço (9utros Entes Públicos)_ 1: Mediana das Propostas Finais 

1 
Email: l 
belacap@belacap.com.br 

Email: 
lícitacao@eurotools.rec.br 

R$29,00 

l 
"R$30,36 

Email: 
financeiro@brvodistribuidora.com.br 

l 

Email: 

licitacao@storedobrasll.com
1
br 

R$30,36 

t R$'60,00 

~ 
Email:, t 
empenhos@brasíl317.com.b~ 

i 

Filtros Utilizados: Período: 27/12/2022 à 27/12/2023; Palavra Chave: LUBRIFICANTE l 5W40; Apenas Materiais; Operádor: 

lgualQtdFornecedor: 

Relatório gerado no dia 27/12/2023 06:06:05 (IP: 189.89.12.228) 
r.Ao-Un11. V•Nrt.,.5n.• 1.tn,Vr...An~RnhMOP5::fZk:NAMA1Aºk2hVZhVFKDLCdNaivBMaHU8nPlm6WAo/o3d%3d 



• 

Órgão: Prefeitura Municipal de Rondon 

Objeto: Contratação de empresa para realizar revisão de garantia referente a 50 horas 

de serviço do trator Yanmar Solís 90, pertencente a Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente. 

Descrição: LUBRIFICANTE EXTRA TURBO 15W40 • LUBRIFICANTE EXTRA TURBO 15W40 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

47.862.993/0001-74 WA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA 

"VENC,EDOR* 

Maréa: Marca não informada 
Fàbricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

Data: 15/08/2023 COSS0:_~'---" 

Modalidade: Processo dis i: L _ 
SRP: NÃO l ·~~-e... __ 

Identificação: PMDR-302,02 Isp 
1 

Lote/Item: 1 /8 

Ata: N/A 1 

Fonte: http:/ /170.p.188.164:7 47 4/traçspar 

encia/licitE1coes 

Quantidade: 4 

Unidade: UN 

UF: PR 

Valor da Prop9sta Final 

R$94,43 
t 

R$ 23,33 

Filtros Utilizados: Período: 27/12/2022 à 27/12/2023; Palavra Chave: LUBRIFICANTE 15W40; Apenas Materiai~; Operador: 

lgualQtdFornecedor: 
Órgão: MUNICIPIO DE SITIO D'ABADIA Data: 08/08/2q23 17:21 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE REVISÃO 

DE 40.000KM, DESTINADAS A MANUTENÇÃO 00 MICRO-ÔNIBUS, PLACA PBS-

6F24, QUE COMPÕE A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Descrição: LUBRIFICANTE 15W40 lLT - LUBRIFICANTE 15W40 1 LT 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

33.53~.342/0001-01 NASA CAMINHÕES LTDA- BSB 

"VENCEDOR* 

Modalidade: Dispens!! de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: 017 40489000109-1-000175-2023 

Lote/Item: 1 /1 

Ata: N/A 

Homologação: 07/03/2023 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt~r 

Quantidade: 13 

Unidade: UN 

UF: GO 

t 
Valor da Proposta Final 

. R$ 23,33 

• 

• Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fâbricante não informado 
Descrição: Des~rição não informada 

lte1',;; /y rn HJnRAL:'. I('• 1 

e.~~·------ - -----~ ·-,..,.--~--- - -- - - ~ "~---~----· ------ -- -~ ~--------· ---- ~.. -·- ~-· 

PrPço Fstirnado F/' ,- , 1 11 1J • Media cio•; Prpç•os Obtido~ íi\' -
4

' ~ 1 

Quantidade 

460 Litros 

Descrição 

ÓLEO HIDRAUUCO 

Preço (~ompras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Observação 

R$ 25,90 . 
Filtros Utilizados: Periodo: 27/12/2022 à 27/12/2023; Palavra Chave: ÓLEO HIDRAULICO; Apenas Materiais; O~erador: lgualQtdFornecedor: 

~ Relatôrio gerado no dia 27/12/2023 06:06:05 (IP: 189.89.12.228) 
~ ,...MI"-. 'to/..n.f~ 1~Vr.Rl"'IA.Rnh,;,..rip.Qf71,-NMAR1ROi.:1hV7hVFl('nl1'."..dNAlvBPINIHU8nPtm6WA%.'3d%3d 



Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando da Aeronáutica 

Base Aérea de Natal 

Objeto: Aquisic,a~o de o'leos lubrificantes para atender a necessidade da frota de 

vei'culos automotivos da Base Ae'rea de Natal e equipamentos motorizados das 

Unidades Apoiadas. PAG: 67222.001542/2023-61. 

Descrição: ÓLEO LUBRIFICANTE - O'LEO LUBRIFICANTE P/ SISTEMAS HIDRA'ULICOS TIPO 

HR-68 EP {L) 

CatMat: 461656 - Uso: Industrial I Tipo: Sintético I Classificação: Din 515241 Viscosidade: 

lso68 

Data: 13/07/2023 O SSO:__,_ __ _ 

Modalidade: Pregão Eletrõ ic ·-:'---+---­
SRP: SIM 

Identificação: 

Lote/Item: /5 

Ata: Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 40 

Unidade: LITRO 0,00 

UF: RN 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da PropÔsta Final 

03.968.388/0001-07 W & D CONSTRUCOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA (3$19,76 

*VENCEDOR* 
1 't 

Marca:'Dulub 
Fabricánte: DUlub 
Model6: OULUB MAX HIDRO 68EP BALDE 20 LITROS , 

Descrição: ÓLEO LUBRIFICANTE P/ SISTEMAS HIDRÁULICOS TIPO HR·68 EP (L) (DULUB MAX HIDRO 68EP BALDE 20 LITROS) 

Nome de Contato: Telefone: 

Fernando (84) 3033-1414 

13.990.290/0001-00 STORE DO BRASIL EIRELI 

Marca: LUST 
Fabricante: LUST 
Modelo: RUBI AW 68 
Descrição: ÓLEO LUBRIFICANTE P/SISTEMAS HIDRÁULICOSTIPO HR-68 EP (L) 

Nome de Contato: Telefone: 

CAROLINA (41) 3040-3900 

17 .978.903/0001-44 EUROTOOLS MAQUINAS E FERRAMENTAS EIRELI 

Marca: Radnaq 
Fabricante: Radnaq 
Modelo: 4569 
Oescri9ão: ÓLEO LUBRIFICANTE P/ SISTEMAS HIDRÁULICOS TIPO HR-68 EP (L) 

Nonie de Contato: 

Jean· Louis Ebrahim de Araújo 

02871.109/0001·20 MARKET LUBE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Marca: Lubrax Hydra 68 
Fabricante: Vibra Energia S. A. 
Modelo: Lubrax Hydra 68 

Telefone: 

{81) 3031-0450 

Email: ! 
contato~wedservicos.com.bl 

1 
R$ 19,77 

Email: 

licitacao@storedobrasil.com.br 
' 1 

,Email: 
licltacaÓ@eurotools.rec.br 

i: 
t R$ 25,00 

R$25,26 

Descrição; ÓLEO LUBRIFICANTE P/ SISTEMAS HIDRÁULICOS, TIPO HR-68 EP. Fornecido na embalagem contendo 20 L. Validade da proposta 60 di<js, a 

contar da data de sua apresentação: Encargos e tributos Todos os encargos e tributos estão inclusos ao preço apresentado; Garantia dos produtos Os 

produtos terão garantia de 12 meses, a contar de sua entrega; Validade dos produtos Os produtos terão validade de 12 meses; Validade dos preços O 

registro de preços tem validade de 12 meses, conforme a ata; A entrega dos produtos Os produtos serão entregues em 30 dias, após recebimento do 

empenho; Local de entrega Rua do Especialista s/nº, Emaús, Parnamirim, RN, CEP 59.148-900; Facilidade para contato (0""84) 3644-7520:e-mail 

contratos.bant@fab.mil.br, licita.bant@fab.mil.br; Base Aérea de Natal. 

Telefone: 

{21) 3171-4991 

20.363.508/0001-61 PATRIÇIA CRISTINA DE ABREU 

Marca: PETRONAS 
Fabricante: PETRONAS 
Modelo: PETRONAS 
Descrlção: ÓLÊO LUBRIFICANTE - O'LEO LUBRIFICANTE PJ SISTEMAS HIDRA'ULICOS TIPO HR-68 EP (L) 

Nome de Contato: Telefone: 

Patrícia Cristina De Abreu (11) 4202-1334 

Relatõrio gerado no dia 27/12/2023 06:06:05 (IP: 189.69.12.226) 
<'.Minn V.,ki..,..An, 1..rmVG80SBOh5a0PSIZkNAM618%2bVZ:OVFKDLCdNalv8MQHU8nPtm6WA%3d%3d 

Email: 

belacap@belacap.com.br 

Email: 
1 

1 

lucopecrs09@gmail.com 

f 

A$ 26,54 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

20.997.600/0001-83 SILVA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Marca: LUBRAX 
Fabricante: PETROBRAS 
Modelo: 2023 
Descrição: '05-ÓLEO LUBRIFICANTE P/ SISTEMAS HIDRÁULICOS TIPO HR-68 EP (L)" 

Telefone: 

(84) 3273-2676 

10.655.938/0001-0l CAVALGANTE & CIA LTDA 

MarcrYPF 
Fabricante: YPF 
Modelo:YPF 
Descrição: ÓLEO LUBRIFICANTE P/ SISTEMAS HIDRÁULICOS TIPO HR-68 EP (L) 

Telefone: 

(84) 3663-2045 

08.403.769/0001-62 AEROQUALITY COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

Marca: MOTORS 
Fabricante: LUBRIMOTORS 
Modelo: MOTORS HIDRÁULICO 
Descrição: ÓLEO LUBRIFICANTE P/ SISTEMAS HIDRÁULICOS TIPO HR-58 EP (L) 

Nome de Contato: Telefone: 

MARCIO (12) 99145-3663 

cesso: 
Fls: 1 

Email: 
compras@trevoecia.com.bri 

Email: 

empenhos@brasil3l 7.com.~r 

R$ 26,70 

R$33,00 

R$ 60,00 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 34,15 

Filtros Utilizados: Periodo: 27/12/2022 à 27/12/2023; Palavra Chave: ÓLEO HIDRAULICO; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor. 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI Data: 06/07/2023 00:00 

Objeto: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS FILTROS, ÓLEOS E LUBRIFICANTES DESTINADOS AOS 

VE(CULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

Descrição: OLEO HIDRAULICO 68 - OLEO HIDRAULICO 68 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

13.197.916/0001-25 DANIEL PAULO ROSSIN 

"VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabrica'nte não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Telefone: 

(16) 3664-2142 

Preço Si!e de Domínio Amplo 1 

Site: Shopee 

Produto: Total Fluid LDS Fluido Eletro hidráulico 

Descrição: Anexo 1 

Data/Hora Inclusão: 27/12/2023 06:01 :54 

!!!fll!llli1&li Relatório gerado no dia 27/12/2023 06:06:05 (IP: 189.89.12.228) 
~ ,..,,_.a-... \.1 .. 1; ... .--. 4-'-Vl'2.Q/"t.Cl:Cl~t"IDC:::~AUA1AOL?hV7h.VÇK'nl ~rl:Na&uA,...,MI IAnPtmAWACW.~'Mo.':kf 

Modalidade: DISPENSA 

SRP: NÃO 

Identificação: 00035223 

Lote/Item: 1 /1 

Ata: N/A 

Fonte: 143.0.0.116:5757 /Transparencia/ 

Quantidade: 21 

Unidade: UN 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 
' 
1 R$ 34,15 
1 

Email: 1 

contabiladaml@netslte.com:br 
t 
Í· 
' 

R$ 96,88 



CNPJ: 35.635.824/0001-12 Procosso:~---
Telefone: Rs:__;71 ~ 

Url: https://shopee.com.br/producV516065883/19854836119 

lte1r 3 é11 E0 (2•JP,1PO) ·· 

-~---- - - --- ••- - ~- -~-~--~--- -• , ___ --- ~ ""'--'- ~ -=-*~ -~--- -- ---- -•--• -u~- -~e, C ~o--~- - -•-- --~ _, ~ 

Preço! •,t1rr Jdo fí' ,:! , ;r I Media do,; Preços obtidos R'; 4t 1 , 

Quantidade 

740 Unidades 

Descrição 

ÓLEO (2·TEMPO) 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Pra.postas Finais I 
RS 44,?0 

Filtros Utilizados: Periodo: 27/12/2022 à 27/12/2023; Palavra Chave: ÓLEO (2-TEMPO}; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFofnecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA Data: 28/11 /20:?3 08:30 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sul 

COMANDO DA 3ª DIVISÃO DO EXÉRCITO· BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE SAN 

TA MARIA 

1 ªBrigada de Cavalaria Mecanizada 

19°Grupo de Artilharia de Campanha 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de material para manutenção 

preventiva de maquinário de conservação de áreas verdes em proveito do l 9° 

Grupo de Artilharia de Campanha e demais UG Participantes do Grupo de 

Coordenação, Acompanhamento e Controle de Licitações e Contratos da 1 ª 

Brigada de Cavalaria Mecanizada (GCALC 1 ª Bda e Mec). 

Descrição: Óleo lubrificante - Óleo Lubrificante Classificação: Api Te, Uso: Motores 2 

Tempos , Tipo: Mineral, Viscosidade: Cst 1 OOºc 

CatMat: 477 466 • ÓLEO LUBRIFICANTE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

51.560.442/0001-23 DUFILTER DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA 

"VENCEDOR* 

Marca: DEITON LUCHETI 
Fabricante: LUCHETI 
Modelo:2T 

Modalidade; Pregão Elçtrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão;l22023 / UASG:160420 

Lote/Item: /23 

Ata: Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 115 

Unidade: Litro 

UF: RS 

Valor da Proposta Final 

RS 31,02 

Descrjção: óleo Lubrificante Classificação: Api Te, Uso: Motores 2 Tempos, Tipo: Mineral, Viscosidade: Cst 100°c EMB LITRO 

21.398.917 /0001-66 GLLOBAL PECAS LTDA 

Marca: EXTRON 
Fabricante: EXTRON 
Modelo: EXTRON 
Descrição: OLEO 2 TEMPOS 

13.99p.290/0001·00 $TORE DO BRASIL EIREU 

Marca: TEXSA 
Fabricante: TEXSA 
Modelo: TEXSA 2 TEMPOS SUPER 
Descrição: ÓLEO 2 Ternpos 

Nome dç Contato: 

CAROLINA 

30.273.846/0001·66 BRVO DISTRIBUIDORA EIRELI 

Marca: MAXON 
Fabricante: MAXON 
Modelo: 2T 30 TC JASO FB 
Descrição: ÓLEO 2 Tempos 

Nome de Contato: 

FELIPE 

Telefone: 

(41) 3040-3900 

Telefone: 

(41) 3328-3185 

~ Relatório gerado no dia 27/12/2023 00:06:05 (IP: 169.89.12.226) 
~ _.&_., __ ._._.,_. ___ •-Vl'al"\IO--nEIC'!r71.1>JALtQ4DO/_., ... ,n ... ,,cltT\l f"',D,J.autc.,.,,wl lRrt.PttwlR\A/.6."'-.~ot._~ 

RS 31,92 

R$32,84 

Email: 

licitacao@storedobrasil.co!l\br 

R$ 32,85 

Email: 
financeiro@brvodistribuidor~.com.br 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

24.51~.438/0001:56 CAMILLA DALL IGNA 

Marca: STIHL 
Fabricante: STIHL 
Modelo: ÓLEO 
Descrição: ÓLEO 2 Tempos 

Nome de Contato: Telefone: 

DANIELA (49) 3241-0284 

14.968.227 /0001-30 FERGAVI COMERCIAL L TDA 

Marca: LUBRAX 
Fabricante: LUBRAX 
Modelo: LUBRAX 
Descrição: ÓLEO 2 Tempos 

Nome de Contato: Telefone: 

DELSON (11) 4301-7249 

03.385.644/0001-33 KARVI SERVICO E MANUTENCAO L TOA 

Marca: STIHL 
Fabricante: STIHL 
ModelÓ: ÓLEO 2T STIHL8017H 500ML 
Descrição: ÓLEO 2T STIHL 8017H 500ML 

Teletône: 

(24) 2471-2514 

33.658.130/0001-75 FIEL COMERCIAL E SERVICOS EIRELI 

Marca: OREGON 
Fabricante: OREGON 
Modelo: OREGON 
Descrição: ÓLEO 2 Tempos •Validade da proposta: 60 dias. 

Nome de Contato: 

CLAUDIO 

04.212.966/0001-43 

Marca: ITECE 
Fabrldante: !TECE 
Modelo: !TECE 

ROBERTO FREITAS ALMEIDA 

Descrição: ÓLEO 2 Tempos 

Telefone: 

(53) 3?32-7603/ (53) 3232-3202 

Telefone: 

(11) 3643-3615 

1 
Valor da Proposta Final 

' R,$44,00 

Processo: 
Fls: 1 

.j 

Email: 

delson@fergavi.com 

Email: 

licitacao@fielcomercio.com.br 

R$44,80 

R$46,50 

R$ 69,00 

R$1.000,00 

Email: 

robertofalmeida@yahoo.corQ.br 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 46,00 

Filtros Utilizados: Período: 27/12/2022 à 27/12/2023; Palavra Chave: ÓLEO {2-TEMPO); Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor. 

órgão: COMANDO DA MARINHA 

BASE AEREA NAVAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA/RJ 

Objeto: Material para serviços de corte de grama. 

Descrição: ÓLEO LUBRIFICANTE- ÓLEO LUBRIFICANTE, USO MOTORES 2 TEMPOS, TIPO 

MINERAL, CLASSIFICAÇÃO API TC,VISCOSIDADE CST 100 C 

CatMat: 477466- ÓLEO LUBRIFICANTE 

~ Relatõrfo gerado no dia 27/12/2023 06;06;05 (IP: 189.89.12.228) 
t~ rAA.i...n VdtlArBtl- 1afrnVf':~.citRl»i~ôP!-l:f7kNAMR1A'k?h\J7h\/FKTll CdNAlv8MnHU8nptm6WA'Ma:3do/n3d 

Data: 01/11/2023 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 41 Ó/2023 

/ UASG: 791180 

Lote/Item: 2/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 1 O 

Unidade: Embalagem 500,00 ML 

UF: RJ 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

15.057.550/0001-14 MAQLAGOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS EIRELI 
*VENCEDOR* 

Marca: STIHL, 
Fabricante: Fabricante não informado 

osta Final 

R$46,00 

Descrição: ÓLEO LUBRIFICANTE, uso MOTORES 2 TEMPOS, TIPO MINERAL, CLASSIFICAÇÃO API TC,VISCOSIDADE CST 1 

Télefone: 
(22) 1627-7309 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$48,00 

Filtros Utilizados: Período: 27/12/2022 à 27/12/2023; Palavra Chave: ÓLEO (2-TEMPO); Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor: 
1 Órgão: COMANDO DA MARINHA Data: 01/11/2023 00:00 

BASE AEREA NAVAL DE SAO PEDRO DA ALDEINRJ Modalidade: Dispensa de Licitação 
Objeto: Material sobressalente para Equipe de Corte de Grama. 

Descrição: ÓLEO LUBRIFICANTE· ÓLEO LUBRIFICANTE, USO MOTORES 2 TEMPOS, TIPO 
MINERAL, CLASSIFICAÇÃO API TC,VISCOSIDADE CST 100 C 

CatMat 477466- ÓLEO LUBRIFICANTE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

15.057.550/0001-14 MAQLAGOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS EIRELI 
"VENCEDOR* 

Marca: não especificada 
Fabricante: Fabricante não informado 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 46?/2023 
/ UASG: 791180 

Lote/Item: 5/1 

Ata: N/A 
{ 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 
br 

Quantidade: 20 

Unidade: Embalagem 500,00 ML 

UF: RJ 

Valor da Pro~osta Final 
l 

R$48,00 

D';scrição: ÓLEO LUBRIFICANTE, USO MOTORES 2 TEMPOS, TIPO MINERAL, CLASSIFICAÇÃO API TC,VISCOSIDADE CST 100 C 

Telefone: 
(22) 2627-7309 

11"1~1 4 :,H/•YA f!ALDF 
- - ~ - - - ~ " - ~ --

P1eço t strmadu r: 1 l ,·," Media dos P1Pços Obtidos H$ ·u,.; '') 

Quantidade 

115 Baldes 

Descrição 

GRAXA BALDE 

Preço_(~ompras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Observação 

R$ 621,00 

Filtros Utilizados: Periodo: 27/12/2022 à 27/12/2023; Palavra Chave: GRAXA BALDE: Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor: 

ll!llBf Relatório gerado no dia 27/1212023 06:06:05 (IP: 189.89.12.228) ~ l"'.iwtinn \hlllrl....a.,,• 1.t ... vr-~c:z:al'lh~l'\DC!f'71,t.lA.fiAlll4DOL'>k\171o.1.IC'lll"II ,.. .. ..,_._ __ L.U ·------•·6' ..... ftlb ... 



Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO AGUAÇU/PR 

Objeto: Aquisição de lubrificantes (não recondicionados), de forma parcelada, para os 
veículos e máquinas da frota municipal de Nova Prata do Iguaçu· Pr .• 

Descrição: Graxa - Graxa rolamento MP-2 sabão de lítio - Balde 20 quilos 

CatMat: 127655 - Nome: Graxa Lubrificante 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

47.569.198/0001-92 DOUGLAS R RDA SILVA LTDA 

"VENCEDOR* 

Marca: KARTER 
Fabriqante: KARTER 
Modelo; 2023 
Descrição: Graxa rolamento MP-2,sabão de lítio 

45.751.072/0001-09 45.751.072 VAGNER DE OLIVEIRA PADILHA 

Marca: MAXI 
Fabricante: SR Ili INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUB 
Modelo: 20KG 
Descrição: Graxa rolamento MP-2 sabão de lítio 

21.398.917/0001·66 GLLOBAL PECAS LTDA 

Marca: DUCK LUB 
Fabrié'ante: DUCK LUB 
Modelo: DUCK LUB 
Descrição: Graxa rolamento MP-2 sabão de lítio 

l 3.553.143/0001-72 A.J.ZORNITTA COMERCIO DE FILTROS· EIRELI 

Marca: FALUB 
Fabricante: FALUB 
Modelo: GRAXA LITHIUM 2 EP 
Descrição: Graxa rolamento MP-2 sabão de lítio 

Telefone: 

(45) 3333-5444 

48.852.615/0001-72 EDSON DA ROSA PPR COMERCIO DISTRIBUIDOR DE TINTAS E PECAS 

AUTOMOTIVAS 

Marca:: Karter/Bluter MP2 az 
Fabricante: Karter 
Modéfo: Karter 
Descrição: traxa rolamento MP-2 sabão de lítio- balde 20 kg 

14.869.829/0001-30 CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI 

Marca: IPA 
Fabricante: IPA 
Modelo: GRAXA IPA ROLAMENTO MP-2 
Descrição: GRAXA IPA ROLAMENTO MP-2 

Nome de Contato: 

VOLNEI 

Telefone: 

(49) 9832-5265/ (49) 8803-7748 

11 .472.120/0001-08 

Marca: INCOL MP2 

D M COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI 

Fabricante: INCOL 
Modelo: INCOL MP2" 
DescrÍção: Graxa rolamento MP-2 sabão de lítio· Balde 20 quilos 

Telefone: 

(44) 3622-781 O 

-

Relatório gerado no dia 27/12/2023 08;06;05 (IP: 189.89.12.228) 
Códlao Valldaclo: 1efmYG80SBOh5aQPSfZkNAM618%2bVZbVFKDLCdNalv8MaHU8nPlm6WAo/o3d%3d 

Data: 

Modalidade: Pregão EI 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão: 

Lote/Item: /2 

Ata: .Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentals.gov. 

br 

Quantidade: 40 

Unidade: Balde 20,bo KG 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

'A$ 321,25 
1 
r 

1 A$ 321,50 

'R$407,50 

• R$433,75 

Email: 

rosi@escritorioiguacu.com.br 

Email: 

volneiwl 970@gmail.com 

J 

R$448,00 

IR$ 449,90 

Email: 
1 

danielly--Jubrific@hotmail.com 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

41.773.872/0001-70 DULUB DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA 

Marca: GRAX 
Fabricante: GRAX 
Modelo: RENTAL MP2 
Descrição: Graxa rolamento MP-2 sabão de lítio 

Telefone: 
(54) 9184-1346 

35.235,579/0001-56 C.C.L COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA 

Marca:VMAX 
Fabricante: V MAX 
Modelo: GRAXA 
Descrição: Gr,axa 

Telefone: 
(45) 9971-0395 

30.846.202/0001-10 NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PECAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI 

Marca: TEXSA 
Fabricante: TEXSA DO BRASIL 
Modelo: ROLAMENTO MPA 2 
Descrição: ROLAMENTO MPA 2 

Telefone: 
(44) 9809-0058 

42.838.558/0001-90 JOMK • COMERCIO DE LUBRIFICANTES L TDA 

Marca: EVORA 
Fabricante: ELVIN 
Modelo: GRAXA SABAO DE LITIO 
Descrição: GRAXA PARA ROLAMENTO MP-2 SABAO DE UTIO 

Nome de Cont~to: Telefone: 

Kely. (55) 3331-7474 

20.649.395/0001-65 J. MARANGONI COMERCIAL- IMPORTACAO E EXPORTACAO EIREU 

Marca: EVORA 
Fabricante: EVORA 
Modelo: EVOAA 
Descrição: Graxa rolamento MP-2 sabão de lítio 

Nome de Contato: 

MARIA ANGELICA 

Telefone: 
(17) 3525-1768 

34.67 4.089/0001-93 AOMEO • SEAVICOS DE LIMPEZA E MONITORAMENTO LTDA 

Marc~: texaco 
Fabriéante: texaco 
Modelo:,narfak 
Descrição: Graxa rolamento MP-2 sabão de lítio 

Nome de Contato: 
GUSTAVO 

Telefone: 
(11) 3659-6945 

l 8.707.234/0001-39 CLENEX COMERCIO E SERVICOS EIAELI 

Marca: FALKE 
Fabricante: FALKE 
Modelo: FALKE 
Descrição: Graxa rolamento MP-2 sabão de lítio •Validade da proposta: 60 dias. •Marca e Fabricante: FALKE 

Nome de Contato: Telefone: 

CRISTINA (11) 3643-3616 

~ Relatório gerado no dia 27112/2023 06:06;05 (IP: 189.89.12,228) 
~ r.c...as- ... \.t.J1..1---. lf~V~a/'\~~f71,NàUA1Jl:OL?h\/7h\Jl:õl(nl f".rlNalvAL4nHIJltnPtm8WA'Mr.3dq(.3d 

Valor da ProJosta Final 

í R$ 499,75 

compra~@superfiltroscx.com.br 

R$ 500,00, 

i A$ 510,00 

l 

l A$ 621,00 
' 

Email: 
Jomk.lubrificantes@gmail.c1m 

R$722,25 

Email: 
' vendas4@jmarangoni.com.br 

,, 
t R$'722,50 
! 

t 

Email: 
compras@romeocomercial}om.br 

Email: 
clenexcomercial@gmail.com 

R$725,38 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

34.147.979/0001-47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS L TDA 

Marcq; IPIRANGA 
Fabricante: IPIRANGA 
Modelo: IPIFLEX LI 2 
Descrição: GRAXA ROLAMENTO MP2 20 KG IPIRANGA IPIFLEX LI 2 

Nome,de Contato: 

ANDRE 

Telefone: 
(42) 3422-7171 

Email: ------ i 
greenhillpneus@gmail.com 

1 l 

1 
36.37 4.350/0001-65 DIOGO EMANUEL KUHN & CIA. L TDA A$ 749,75 

Marca: IPIRANGA 
Fabricante: IPIRANGA 
Modelo: lpiflex LI 2 
Descrição: lpiflex LI 2 Graxa à base de sabão de lítio do tipo múltipla aplicações com óleo básico mineral e inibidores de oxidação e corrosão. Apresenta 

propriedade de resistência à lavagem por água e estabilidade ao trabalho sendo recomendada para lubrificação de equipamentos automotivos e industriais. 

Classificação: NLGI 2 • CLASSIFICAÇÕES DE DESEMPENHO IPILEX LI 2 • ASTM D4950: GB (lubrificação de cubos de roda em sérviço moderado; LA 

(Lubrificação de chassis e juntas universais em serviço leve e moderado); DIN 51502 • K2K-20 e ISO 6713-09 - ISO-L·XBCEA2. Recomendada por 1 

MercedesBenz do Brasil segundo a DBL 6804.00 • Classe MB 267 para a lubrificação de chassis, bombas d'água e juntas universais.• RECOMENDAÇÕES 

Indicado para rolamentos, mancais e Juntas de equipamentos utilizados em ambientes sujeitos a contato com água e que não requeiram uso de graxa com 

caracter1sticas de extrema pressão. 1 

Nome de Contato: Telefone: 

Kleiton (42) 3252-3527 

13.990.290/0001-00 STORE DO BRASIL EIRELI 

Marcá: EVORA 
Fabricante: EVORA 
Mode\o: EVORA LITH MP· NLGI 2 
Descrição: Graxa rolamento MP-2 sabão de lítio 

Nome de Contato: Telefone: 

CARO~INA (41) 3040-3900 

l 0.246.903/0001·00 SOLUCAO TROCA DE OLEO E MANUTENCAO PREVENTIVA L TDA 

Marca: FALUB 
Fabricante: FALUB 
Modelo: FALUB 
Descrição: Graxa rolamento MP-2 sabão de lítio 

Telefone: 
(11) 9319-5854 

30.273.846/0001-66 BRVO DISTRIBUIDORA EIRELI 

Marca: INGRAX 
Fabricante: INGRAX 
Moilelo: INGRAX UNILIT BLUE 2 
Descrjção: Graxa rolamento MP-2 sabão de lítio 

Nome de Contato: 
FELlPE 

Telefone: 
(41) 3328-3185 

33.970.002/0001-62 PHA COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA 

Marca: LUCHETI 
Fabricante: LUCHETI 
Modelo: LUCHETI 
Descrição: Graxa rolamento MP-2 sabão de lítio 

Telefone: 

(46) 8405-6190 

47.270.248/0001-36 CURITIBA COMERCIO DE PNEUM/ITICOS E TINTAS L TDA 

Marca: INGRAX 
Fâbricante: INGRAX 
Modelo: INGRAX 
Descrição: Graxa - Graxa rolamento MP-2 sabão de lítio - Balde 20 quilos 

Nome de Contato: Telefpne: 

Salezio (41) 3042-2516 

~ Relatório gerado no dia 27/12/2023 06:06:05 (IP: 189.89.12.228) 
t~ .... .Ã..,_ \.holw..-.... -cJ-vl'.'!.an.C!'ctnht';.ftt"IOC:::f71rtJ.6.UR1AO/..?h\/7h\/J.l(nt t"'.rlN2lvAlA'I.Hl JAnptmRWACK.:kt'Wi.3d 

Email: 
diogopecasemplementos@gfnaíl.com 

1RS 795,00 

Email: 
licítacao@storedobrasil.COll\,br 

Email: 
ecosol002@gmail.com 

Email: 

i 
R$ 795,00 

i R$88g,20 

fínanceiro@brvodistribuidorà.com.br 
-I 

Email: 

escc2v@uol.com.br 

' Email: 1 

~ 

R$ 988.40 

R$1.000,00 

chevrolt?mais@hotmail.com 

l 



-~~ 

Processo: ----J~ F1s: • 

Preç? (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 835,00 

Filtros Utilizados: Periodo: 27/12/2022 à 27/12/2023; Palavra Chave: GRAXA BALDE; Apenas Materiais; Opera~or: lgualQtdFornecedor: 

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO AGUAÇU/PR Data: 19/06/20*3 08:30 

Objeto: Aquisição de lubrificantes (não recondicionados). de forma parcelada, para os Modalidade: Pregão Elétrõnico 

veículos e máquinas da frota municipal de Nova Prata do Iguaçu• Pr .. 

Descrição: Graxa - óleo Multi G - NH 410B (NEW HOLLAND) - Balde 20 litros 

CatMat 127655 - Nome: Graxa Lubrificante 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

13.553.143/0001-72 A.J.ZORNITTA COMERCIO DE FILTROS• EIRELI 

*VENCEDOR* 

Marca: FALUB 
Fabricante: l=ALUB 
Modelo: FLUID 10W30 
Descriç~o: óleo Multi G • NH 41 OB (NEW HOLLAND) 

Telefone: 

( 45) 3333-5444 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão:522023 / UASG:981995 

Lote/Item: /11 

Ata: .Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentaip.gov. 

br 

Quantidade: 1 O 

Unidade: Frasco 7,00 L 

UF: PR 

Valor da Propbsta Final 

lRS 300,00 

Email: t 
rosl@espritorioiguacu.com.bf 

:!,, 

30.846.202/0001-1 O NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PECAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIREU RS349,50 

Marca: TEXSA 
Fabricante: TEXSA DO BRASIL 
Modelo: TDF FLUIDO MULTIFUNCIONAL SAE 1 OW30 

Descrição; TDF FLUIDO MUL TIFUNCIONAL SAE 1 OW30 

Telefone: 

( 44) 9809-0058 

41.773.872/00!)1-70 DULUB DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA 

Marca;: PETRONÀS 
Fabricante: PETRONAS 
Modelo: ARBOR 1 OW30 
Descrição: óleo Multi G • NH 41 OB (NEW HOLLAND) 

Telefone: 

(54) 9184-1346 

20.649.395/0007-65 J. MARANGONI COMERCIAL· IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI 

Marca: PETRONAS 
Fabricante: PETRONAS 
Modelo: 10,00 
Descrição: Graxa - Óleo Multi G • NH 410B (NEW HOLLAND)- Balde 20 litros 

Nome de Contato: 

MARIA ANGELICA 

30.273.846/0001-66 

Marcá: PETRONAS 
Fabríêante: PETRONAS 

BRVO DISTRIBUIDORA EIRELI 

Modelo: PETRONAS ARBOR MTF 1 OW30 
Descrição: Óleo Multi G • NH 4108 (NEW HOLLAND) 

Noine" de Contato: 

Fj:LIPE 

Telefone: 

(17) 3525-1768 

Telefone: 

(41) 3328-3185 

~ Relatôrio gerado no dia 27/12/2023 06:06:05 (IP: 189.89.12.228) 
~ f'./vtnn Valln..-Jln· ,..,,.,vGROSROh!i<lOPSIZkNAM618%2bVZbVFKDLCdNalv8MaHU8nPlrn6WA%3d%3d 

1
R$ 700,00 

Email: 

compras@superfiltroscx.com.br 

Email: 

vendas4@jmarangoni.com.br 

1 
~ 

R$777,00 

,R$ 820,00 

f 

l 

Email:'! 
financeiTo@brvodistribuidorâ,com.br , . 



J 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

48.852.615/0001-72 EDSON DA ROSA PPR COMERCIO DISTRIBUIDOR DE TINTAS E PECAS 

AUTOMOTIVAS 

Marca: lpiranga/lsaFluido 4 
Fabricante: lpiranga/lsaFluido 434 
Modelo: lpiranga/lsaFluido 434 
Descrição: óleo Multi G - NH 410B (New Holland) balde 20 litros 

10.246.903/0001·00 SOLUCAO TROCA DE OLEO E MANUTENCAO PREVENTIVA L TDA 

Marca: PETRONAS 
Fabricante: PETRONAS 
ModeÍo: PETRONAS 
Descrição: Óleo Multi G • NH 410B (NEW HOLLAND) 

Telefone: 

(11) 9319-5864 

14.869.829/0001·30 CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI 

Marca; PETRONAS 
Fabricante: PETRONAS 
Modelo: OLEO PETRONAS MULTI G 

Descrição: OLEO PETRONAS MULTI G 

Nome de Contato: Telefone: 

VOLNEI (49) 9832·5265/ (49) 8803-7748 

34.674.089/0001-93 ROMEO • SERVICOS DE LIMPEZA E MONITORAMENTO LTDA 

Marca: petrol 
Fabril':ante: petrol 
Modelo: oleo 
Descrição: Óleo Multi G-NH 4108 (NEW HOLLAND) 

NomE! de Contato: Telefone: 

GUSTAVO (11) 3659-6945 

35.235.579/0001 ·56 C.C.L COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA 

Marca: MAXI 
Fabricante: MAX! 
Modelo: MULT G NH 41 O B 
Descrição: OLEO MULT G NH 410 B 

Telefone: 

(45) 9971-0395 

Preço (~ompras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

Email:, 

ecoso1002@gmail.com 

1 R$930,00 
l 

J 

R$ 961,00 

Email:
1 

volneiw,1970@gmail.com • 

~$1.000,00 

Email: 

Cof(lpras@romeocomercial:\:om.br 
l 

1-
BS 1.003,33 

' R$ 656,76 

Filtros Utilizados: Periodo: 27/12/2022 à 27/12/2023; Palavra Chave: GRAXA BALDE; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO AGUAÇU/PR Data: 19/06/2023 08:30 

Objeto: Aquisição de lubrificantes (não recondicionados), de forma parcelada, para os 

veículos e máquinas da frota municipal de Nova Prata do Iguaçu• Pr .. 

Descrição: Graxa - Óleo SAE 30 multifuncional · Balde 20 litros 

CatMat: 127655 • Nome: Graxa Lubrificante 

~ Relatório gerado no dia 27/1212023 06:06:05 (IP: 189.89.12.228) 
~ ,._..,J.-_ \.1-ll,ol--..._ ......... v~G/'\C!:Clnk,:.,.n0CJf7WJA~1AOL?h\llh\/l:l(TII f'.ttNal~HI IRnPtmfaNACK.ad~~ 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão:522023 / UASG:9~7995 

Lote/Item: /7 4 

Ata: ~ 

Fonte: www.comprasgovernamentáis.gov. 

br 

Quantidade: 1 O 

Unidade: Balde 20,00 L 

UF: PR 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

11 A72.120/0001-08 D M COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI 

*VENÇEDOR* 

Marca: MUL T uJs 
Fabricante: MUL T LUB 
Modelo: MUL T LUB l OW30 
Oescriç~o: Óleo SAE 30 multifuncional - Balde 20 litros 

Telefone: 
(44) 3622-781 O 

14.869.829/0007-30 CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI 

Marca: SPEEDY 
Fabricante: SPEEDY 
Modelo: SAE 30 SPEEDY THD TRACTOR FLUID 
Descrição: SAE 30 SPEEDY THD TRACTOR FLUID 

Nome de Contato: Telefone: 

VOLNEI (49) 9832-5265/ (49) 8803-7748 

45.75'1 .072/0001-09 45.751.072 VAGNER DE OLIVEÍRA PADILHA 

Marca: URSA 
Fabricante: URSA 
Modelo: 20 LITROS 
Descrição: Óleo SAE 30 multifuncional 

10.246.903/0001-00 SOLUCAO TROCA DE OLEO E MANUTENCAO PREVENTIVA LTDA 

Marca: FALUB 
Fabricante: FALUB 
Modelo: FALUB 
Descrição: Óleo SAE 30 multifunc1onal 

Telefone: 
(11) 9319-5864 

42.838.558/0001-90 JOMK -COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA 

Marca: EVORA 
Fabricante: ELVIN 
Modelo: SAE 30MULTIFUNCIONAL 
Desé1ição: OLEO SAE 30 MULTI FUNCIONAL 

Nome de Contato: 
Kely 

Telefone: 
(55) 3$31-7474 

34.147 .979/0001-47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS L TOA 

Marca: IPIRANGA 
Fabricante: IPIRANGA 
Modelo: ISAFLUIDO 
Descrição: ÓLEO SAE 30 MULTIFUNCIONAL 20 L IPIRANGA ISAFLUIDO 

Nome de Contato: Telefone: 

ANDRE (42) 3422-7171 

20.649.395/0001-65 

Marca: EVORA 

J. MARANGONI COMERCIAL- IMPORTACAO E EXPbRTACAO EIRELI 

Fabricante: EVORA 
Modelo: EVORA 
Descrição: óleo SAE 30 multifuncional 

Nem~ de Contato: 
MARIAANGELICA 

18.707.234/0001-39 

Marca; FALKE 
Fabricante: FALKE 
Modelo: FALKE 

Telefone: 
(17) 3525-1768 

CLENEX COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Descrição: óleo SAE 30 multlfunclonal •Validade da proposta: 60 dias. •Marca e Fabricante: FALKE 

Nome de Contato: Telefone: 

CRISTINA (11) 3643-3616 

~ Relatório gerado no dia 2711212023 06:06:05 (IP: 189.89.12.228) 
t~ ,..A..t~ ,, .. 11oN--.... ~ ...... ...,~Gr.Q:Qllh~l"\Df::f71,tJ.6.~iAOL?h\/7hVI-W"nl f"..titJalvAtul-'ll-ll lAnPtmmNA""-."\tt~'vf 

Email:.! t 

daniell}lubrif\c@hotmail.cqn 

t 

Email: 
volneiwl 970@gmail.com 

Email: 
ecoso1Q02@gmail.com 

R$ 359,00 

,'R$ 393,90 r . 

f 

R$ 520,00 

R$ 527,00 
' . 
f 

Email: 
jomk.lífbrificantes@gmail.c9m 

l 

Email: 
greenhillpneus@gmail.com 1 

R$ 611,16 

" R$ 648,75 

Email:, f 
vendas4@jmarangoni.com.9r 

Email: 
clenexcomercial@gmail.com 

R$649,75 



CNPJ 

36.3]4.35Ç/0001-65 

Marca: IPIRANGA 
Fabrícante: IPIRANGA 

Razão Social do Fornecedor 

DIOGO EMANUEL KUHN & CIA. LTDA 

a Proposta Final 

1 R$656,76 

Modeio: ISÀF"LUIDO 433 HD - SAE 30 --~-- l 
Descrição: ISAFLUIDO 433 HD - SAE 30 Embalagem: 20 Litros óleo lubrificante mineral monoviscoso SAE 30, formulado com óleos básicos e aditWos de 

alto padrão. Indicado para uso em aplicações do tipo UTTO (Universal Tractor Transmission OiO, abrangendo componentes como transmissão. sist~mas 
hidráulicos e freios úmidos de equipamentos de uso fora de estrada. CARACTERÍSTICAS E BENEFÍCIOS .. BOA CAPACIDADE 1NTIDESGASTE o ad(t1vo 
antidesgaste oferece proteção adequada a·os componentes metálicos, evitando o desgaste inicial que ocorre durante o acionaljl1ento das engrenagens.,.. 

CONTROLE DE CORROSÃO Os aditivos anticorrosivos formam uma camada de proteção sobre os metais, Inibindo a formação;de corrosão."" l 

COMPATIBILIDADE COM RETENTORES E VEDAÇ'ÕES'Mantém a integridade' das vedações por mais tempo, minimizando as perdas por vazamento ... BOA 

RESISTÊNCIA A OXIDAÇÃO O balanço de aditivos antioxidantes permite controlàr a oxidação e o espessamento do óleo, garantindo a manutenção ~as 

caracte[fsticas originais do lubrificante. tt CONTROLE DE FQRt,;lAÇÃO DE ESPUMA O controle efetivo de formação de espuma~vita que ocorra falhp de 

lubrificação em altas rotações, reduzindo a ocorrência de perda de película e minimizando o desgaste abrasivo entre os componentes. ! 

Nome de Contato: Telefone: 

Kleiton (42) 3252-3627 

41.773.872/0001-70 DULUB DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA 

Marca: DEITON LUCHETI 
Fabricante: LUCHETI 
Modelo: TRAKTOR TRANSMISSION 
Descrição: óleo SAE 30 multifuncional 

Telefone: 
(54) 9184-1346 

48.852.615/0001-72 EDSON DA ROSA PPR COMEFlCIO DISTRIBUIDOR DE TINTAS E PECAS 

AUTOMOTIVAS 

Marca: Vorax/SAE ~o 
Fabricacit~: Vorax · 
Modelo: Vorax 
Oesctição: Óleo SAE 30 multifuncional balde 20 litros 

34.674.089/0001-93 ROMEO- SERVICOS DE LIMPEZA E MONITORAMENTO LTDA 

Marca: petrol 
Fabricante: petrol 
Modelo: oleo 
Descrição: óleo SAE 30 multifuncional 

Nome de Contato: Telefone: 

GUSTAVO {11) 3659-6945 

30.846.202/0001-l O NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PECAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI 

Marca: TEXSA 
Fabricante: TEXSA DO BRASIL 
Modelo: TAC-4 SAE 30 
Descrição: TAC-4 SAE 30 

Telefone: 
(44) 9809-0058 

21.398.917/0001·66 GLLOBAL PECAS LTDA 

Marca: DUCK LUB 
Fabricante: DUCK LUB 
Modelo: DUCK LUB 
Descrição: Óleo SAE 30 multifuncional Balde 20 litros 

13.553.143/0001-72 A.J.ZORNITT A COMERCIO DE FILTROS - EIRELI 

Marca: FALUB 
Fabrícante: FALUB 
Modelo: FLUID SAE 30 
Descrição: óleo SAE 30 multifuncional 

Telefone: 
(45) 3333-5444 

~ Relotório gerado no dia 27/12/2023 06:06:05 (IP: 189.89.12.228) 
~ r.Ariinr. v.llrl-an• 1Ml'nV~R/"l~Rnh~ôP~lrNAMA18~?hVZhVFKDLCdN.nlv8MoHU8nPt~A%3d%3d 

Email: 
diogopçcasemplementos@2mail.com 

R$ 658,71 

Email: 
compras@superfiltroscx.com.br 

R$ 665,00 

R$ 680,00 

Email: 
compras@romeocomercialfom.br 

1 •RS 685,00 

Email:; 
rosi@e'scritorioiguacu.com.Í,r 

! 

R$ 685,71 

R$ 685,71 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

35.235.579/0001-56 C.C.L COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA 

Marca: FALUB 
Fabricante: FALUB 
Modelo: SAE 30 MULTFUNCIONAL 
Descrição: OLEO SAE 30 MULTFUNCIONAL 

Telefone: 
(45) 9971-0395 

33.970.002/0001-62 PHA COMERCIO DE LUBRIFICANTES L TDA 

Marca: DEITON 
Fabricante: Dl;ITON 
Modelo: DEITON 
Descrição: óleo SAE 3Ô multifuncional 

Telef9ne: 
(46) 8405-6190 

lier:r e. ARu\ '3'.' 

Valor da Proposta Final 

Processo: 
Fls: 

t 

Email: 
escc2v@uol.com.br 

...... ....._~ 

t R$ 685,71 

- ~ " -· - - - - -- -

Preço fstrrnado ,1~ .r:·, •· u,, tAédra dos Preços Obtlou'.> í< _.,,331 

Quantidade 

70 Baldes 

Descrição 

ARLA32 

Preço_(?ompra~- Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Observação 

1 R$195,00 

Filtros Utilizados: Período: 27/12/2022 ê 27/12/2023; Palavra Chave: ARLA 32; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA Data: 13/07/2023 09:00 

Comando da Aeronáutica 

Base Aérea de Natal 

Objeto: Aquisic,a~o de o'leos lubrificantes para atender a necessidade da frota de 

vei'culos automotivos da Base Ae'rea de Natal e equipamentos motorizados das 

Unidades Apoiadas. PAG; 67222.001542/2023-61. 

Descrição: SOLUÇÃO - AGENTE REDUTOR Ll'QUIDO AUTOMOTIVO ARLA 32 20 (GALA~O 

20L} 

CatMat 43891 O - Composição: 32,50% Uréia Pura E Água Deionizada I Tipo: Arla-32 1 

Apresentação: Líquido 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

03.968.388/0001·07 W & D CONSTRUCOES, COMERCl9 E SERVICOS L TDA 

"'VENCEDOR* 

Marcá: Dulub 
Fabricante: Dulub 
Modelo: DULUB AALA-32 RENO X 20LT 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

' Identificação: NºPregão:372023 / UASG:120631 

Lote/Item: /1 O 

Ata: Link.A1a 
1 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 11 

Unidade: EMBALAGEM 20,00 L 

UF: RN 

Valor da Proposta Final 
t 
, R$.95,69 

Descrição: AGENTE REDUTOR LÍQUIDO AUTOMOTIVO ARLA 32 20 (GALÃO 20L) (DULUB ARLA-32 RENOX 20L D 

Nom(l de Contato: Telefone: 
Férnaç,do (84) 3033-1414 

-

Relatório gerado no dia 27/12/2023 06:06:05 (IP: 189.89.12.228) 
Códlao Valldacão: 1elmYG80S80h5aQPSIZkNAM618%2bVZbVFKDLCdNalv8MQHU8nPtm6WA%3d%3d 

Email: j , 
contato@wedservicos.com.~r 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

20.363.508/0001-61 PATRICIA CRISTINA DE ABREU 

Marca: ECONOX 
Fabricante: ECONOX 
Modelo: ECONOX 
Descrição: SOLUÇÃO-AGENTE REDUTOR Ll'QUIDO AUTOMOTIVO ARLA 32 20 (GALA~O 20L) 

Nome de Contato: Telefone: 
Patrícia Cristina De Abreu (11) 4202-1334 

02.~71.109/0001-20 MARKET LUBE INDUSTRIA E COMERCIO L TDA 

r da 1 

essa• 
As: , · 

Ass• 

Email: 
lucopec13s09@gmail.com 

l 

l 
R$146,52 

Marca: Lubrax Flua 32 
Fabric,ante: Vibra Energia S. A. 
Modelo: lubrax Flua 32 l 
Descrição: AGENTE REDUTOR lÍQUIDO AUTOMOTIVO, CONFORME OS REQUISITOS ARLA 32. Fornecido na embalagem contendo 20 L Validade dâ 
proposta 60 dias, a contar da dâta de sua apresentação; Encargos e tributos Todos os encargos e tributos estão inclusos ao preço apresentado: Garpntla 
dos produtos Os produtos terão garantia de 12 meses, a contar de sua entrega; Validade dos produtos Os produtos terão validade de 12 meses: Valiâade 
dos preços o registro de preços tem validade de 12 meses. conforme a ata; A entrega dos produtos Os produtos serão entregue's em 30°dias, após 
recebimento do empenho; Local de entrega Rua do Especialista s/nº, Emails, Pamamirlm, RN, CEP 59.148-900; Facilidade para contato (0*84) 3644-7520; 
e-mail,contratos.bant@fab.mil.br, lícita.bant@fab.mil.br; Base Aérea de Natal. ' 

Telefone: 
(21) 317,-4991 

10.655.938/0001-01 CAVALGANTE & CIA LTDA 

Marca: PETROBRAS 
Fabricante: PETROBRAS 
Modelo: PETROBRAS 
Descrição: AGENTE REDUTOR LÍQUIDO AUTOMOTIVO ARLA 32 20 (GALÃO 20L) 

Telefone: 
(84) 3663-2045 

20.99'?,600/0001-83 SILVA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Marca: PETROBRAS 
Fabriêante: PETROBRAS 
Modelo: 2023 
Descrição: 'l D-AGENTE REDUTOR LÍQUIDO AUTO MOTIVO ARLA 32 20 (GALÃO 20L)' 

Telefone: 

(84) 32,73-2676 

11.088.488/0001-77 REOBOT COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Marca: RENOX 
Fabricante: RENOX 
Modelo: RENOX 
Descrição: AGENTE REDUTOR Ll'QUIDO AUTOMOTIVO ARLA 32 20 (GALA~O 20L) 

Nome de Contato: 
Elisabete 

14.97 4.969/0001-78 

Marca: BIOARLA 
Fabricante: BIOAÁLA 
Modelo: ARLÃ 

Telefone: 
(21) 2796-4609 

ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI 

Descrição: AGENTE REDUTOR UQUIDO AUTOMOTIVO ARLA 32 (GALÃO 20L) 

Nome de éontato: Telefone; 

GABRIEL (11) 4557-6879 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Email: t 
1 

belacap@belacap.com.br 1 

i 
R$ 195,00 

1 

Email: 
compras@trevoecia.com.br ' 

Email: 
reso1ver2018@gmail.com 

Email: 
luciolubi@hotmail.com 

Email: 
rogama@rogamads.com.br 

tR$ 240,00 

R$242,62 

• 
+R$)42,62 

R$ 245,93 

Filtros Utilizados: Periodo: 27/12/2022 à 27/12/2023; Palavra Chave: ARLA 32; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor;: 

RelatOrio gerado no dia 27/12/2023 06:06:05 (IP: 189.89.12.228) 
COdlao Valldacão: 1efmYG80SBOh5aQPSIZkNAM618%2bVZbVFKDLCdNaMlMQHU8nPtm6WA%3d%3d 



órgão: MUNICIPIO DE SITIO D'ABADIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE REVISÃO 

DE 40.000KM, DESTINADAS A MANUTENÇÃO DO MICRO-ÔNIBUS, PLACA PBS-

6F24, QUE COMPÕE A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Descrição: FILTRO ARLA 32 - FILTRO ARLA 32 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

3;!.532.34V0001-01 NASA CAMINHÕES LTDA - BSB 

"VENCEDOR* 

Marca:,Marca não'ínformada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informàda 

Preço .co~ros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

Filtros Utilizados: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI 

Objeto: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS FILTROS, ÓLEOS E LUBRIFICANTES DESTINADOS AOS 

VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

Descrição: ARLA 32 .. - ARLA 32 .. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

13.197.916/0001-25 DANIEL PAULO ROSSIN 

"VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Telefone: 
(16) 3664-2142 

l1-2r• b :,u·o DE f"PEIC 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

08/08/2023 

Dispensa de 

NÃO 

Identificação: 0174048900 

Lote/Item: 1 /3 

Ata: N/A 

Homologação: 07 /03/20~3 00:00 

Fonte: https://w~w.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 1 1 

Unidade: UN 

UF: GO 

Valor da Prop6sta Final 

Data: 06/07/2023 00:00 

Modalidade: DISPENSA 

SRP: NÃO 

Identificação: 00035223 

Lote/Item: 1 /21 

Ata: N/A 

,, 
R$245,93 

IR$ 169,00 
l 
1 

Fonte: 143.0.0.116:5757 /Transparençia/ 

Quantidade: 7 

Unidade: UN 

UF: SP 

Valor da Prop~sta Final 

• 
~$169,00 

f' 

Email: 

contabiladami@netsite.com.bt 
1 

- -- - - - ~ - -

i'reço E ';tlTTlôlhl' 11~ ,:- ,:" '. Média dos Pm,;os Obtidos "·~ ·,,< 3; 

Quantidade 

260 Litros 

Descrição 

ÓLEO DE FREIO 

Observação 

Preq_o (Compras G<:>vernamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 38,73 

Filtros Utilizados: Período: 27/12/2022 à 27/12/2023; Palavra Chave: ÓLEO DE FREIO; Apenas Materiais; Operaé!or: lgualQtdForn~cedor: 
t 

-

Relatório gerãdo no dia 27/12/2023 06:06:05 (IP: 189.89, 12.228) 
Códloo Valldacilo; 1efmYG80SBOh5oQPSIZkNM1618%2bVZbVFKDLCdNalvBMaHV8nPtm6WA%3d%3d 



Órgão: PREFEITURA MUN. DE BOA VISTA DA APARECIDA 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de materiais de 

construção, elétrico, equipamentos e congêneres para todas as secretarias do 

Município de Boa Vista da Aparecida .. 

Descrição: Controle Tecnológico de Materiais de Construção - GRAXA 1 KG 

CatSer: 1074-CONTROLE TECNOLOGICO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

19.719.650/0001-1 O SANDRO MACIE" E CIA LTDA 

*VENêEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: GRAXA 1 KG /MARCA MUNDIAL PRIME 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Data: 

. 
SRP: SIM • 

J ·---'---Identificação: NºPregão:5620 .li 
'1 

Lote/Item: /572 

Ata: Link.Afa 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

www.comprasgovernamentais.gov. 

br ~ 1 
10 1, 

UNIDADE~ 

PR 

Valor da Proposta Final 

R$38,73 

R$ 35,50 

Filtros Utilizados: Periodo: 27/12/2022 à 27/12/2023; Palavra Chave: ÓLEO DE FREIO; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdForQecedor: 

Órgão: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIA DO SUDOESTE DO Data: 03/10/2023 09:00 

PARANÁ· CIRUSP Modalidade: Pregão Elêtrônico 
ARPR SRP: SIM 

Objeto: Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição de lubrificantes Identificação: NºPregão;:182023I UASG:926720 
automotivos para utilização nos veículos da Frota do SAMU 192 Sudoeste/PR. 

Quantidade apurada por estimativa com previsão de entrega fragmentada de 

acordo com o consumo, mediante requisição prévia .. 

Manutenção propulsor graxa/óleo - Fluído de freio hidráulico sintético 

satisfazendo as especificações: DOT 4 e DOT 5.1, NBR9292 tipo 5 SAEJ 1704. 

FMVSS N"l 16, ponto de ebulição acima de 230", aprovado para Mercedes-Benz 

Sprinter, com recomendação de uso igual ou superior a 60000 km ou 1 ano ou 

que sejam recomendados de acordo com o manual dos veículos. Embalagem de 

500 mi. Cód. 14393 

CatSer: 20320 - MANUTENCAO PROPULSOR GRAXA/OLEO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

81.682.874/0001-78 CINEPEL COM. DE PECAS EACESSORIOS PARAVEICULOS LTDA 

,-VENÇEDOR* 

Mat1::a: Marca não informada 
Filbricante: Fabricante não informado 

Lote/Item: /2 

Ata: Link.Afa 

Fonte: www.comprasgovernamentals.gov. 

br 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

110 

UNIDADEl 

PR , 

Valor da Prolfosta Final 

~ R$35,50 

f 
', 

Descrição: Aufdo{le freio hidráulicó sintético satisfazendo as especificações: DOT 4 e DOT,5.1, NBR9292 tipo 5 SAEJ 1764, FMVSS Wl 16, ponto de' 
ebülição aci;;,a de 230', aprovado para Mercedes-Benz Sprinter, com recomendação de uso igual ou superior a 60000 km' ou 1 a'no ou que sejam 1 
recomendados de acordo com o manual dos veículos. Embalagem de 500 mi. Cód. 14393 "' . 

Telefone: 
(46) 3224-650_2 

Preço (Outros Entes POblicos) l: Mediana das Propostas Finais I R$ 40,70 
' y -

Filtros Utilizados: Período: 27/12/2022 à 27/12/2023; Palavra Chave: ÓLEO DE FREIO; Apenas Materiais; Oper dor: lgualQtdFornecedor: 
1 

-

Retatôrio gerado no dia 27/12/2023 06:06:05 (IP: 189.69.12.226) 
Códloo Validacão: 1efmYG80SBOh5aQPSIZkNAM618%2bVZbVFKDLCdN~v8MQHU8nP!m6WA%3d%3d 



Órgão: FUNDO REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE NEROPOLIS 

Objeto: SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO (TROCA DO ÓLEO DO MOTOR E 

DE FREIO} VIATURA AMBULÂNCIA UR-267 PLACA RCA·8E36 

Descrição: OLEO DE FREIO • OLEO DE FREIO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

l 6.861.584/0001-20 SANDRO AUTO PEÇAS E SERVIÇOS L TOA 

"VENCEDOR* 

Marca: Marca não ínformada 
Fabri~ante: Fabricante não informado 
Descrição: Des,crição não informada 

l~~m t ,\;JfTI\ r: CC. R1-1JltOOR 

Data: 12/09/2023 1 

Modalidade: Dispens~ de Li 

SRP: NÃO 

Identificação: 291860360001 

Lote/Item: l /1 
1 

Ata: N/A 

Homologação: 30/08/2b23 00:00 
1 

Fonte: https://llfww.gov.br/pncp/pt,-br 

Quantidade: 1 

Unidade: UN 

UF: GO 

Valor da ProJjosta Final 

R$40,70 

- - « - - - - - - - ~ - - -~ -- -

1'1eço 1 <:t1m,:;do H,. , ,.-, 1w1., Médra dl/S F'reços Oht1do~ ,- .: 1,. 1_·, 

Quantidade 

300 Litros 

Descrição 

ADITIVO•DE RADIADOR 

Preço (Com~r~s Governamentais) 1: Mediana das Pr~postas Finais 

Observação 

RS 59,90 

Filtros Utilizados: Período: 27/12/2022 à 27/12/2023; Palavra Chave: ADITIVO DE RADIADOR; Apenas Materiais; Operador: 

lgualQtdFornecedor: 
Órgão: COMANDO DA MARINHA Data: 01/11/2023 00:00 

SERVICO DE ASSISTENCIA SOCIAL DA MARINHA 

Objeto: Aquisição de materiais para a Viatura, com serviço de instalação inclusa, para 

reparo do sistema de arrefecimento da VAN DUCATO, PLACA LPJ 5580. O 

serviço visa manter em bom estado de funcionamento a referida viatura, 

evitando aquecimento no motor da mesma. 

Descrição: ADITIVO RADIADOR - ADITIVO RADIADOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

CONCENTRADO, BIODEGRADÁVEL,ANTICORROSIVO, APLICAÇÃO CONTRA 

CORROSÃO DE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO, COMPONENTES 

ETILENOGUCOL, ADITIVOS COM ANTIESPUMANTE 

CatMat 47 4425 • ADITIVO RADIADOR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

02.312.278/0001-20 AUTO MECANICA VANILDA CAR LTDA 

"VENCEDOR* 

Marca: Paráflu 
Fabríbante: Fabricante não informado 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 159/2023 

/ UASG: 7671 00 

Lote/Item: 2/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernament~s.gov. 

br 

Quantidade: 8 

Unidade: Litro 

UF: RJ 

Valor da Pro~osta Final 

R$ 59,90 

Descrição: ADITIVO ~DIADOR, CARACTERÍSTICAS ~DICIONAIS CONCENTRADp, BIODEGRADÁVEL,ANTICORROSIVO, APLICAÇÃO CONTRA CóRR,OSÃO 

DE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO: COMPONENTES ETILENOGLICOL, ADITIVOS COM ANTIESPUMANTE i 

~- 1 
(21) 2233-2225 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 51,37 

~ Relatório gerado no dia 27/12/2023 06:06:05 (IP: 189.89.12.228) 
~ r.M1nn v.alrlodln· 1..rmvG8ôSBOh5oOPSIZl<NAM618%2bVZbVFKDLCdNaiv8MaHU8nPtm6WA%3d%3d 



Filtros Utilizados: Periodo: 27/12/2022 à 27/12/2023; Palavra Chave: ADITIVO DE RADIADOR; Apenas Materiais; Oper. dor: , f 
lgualQtdFomecedor: Processo:-4-1-'--

ôrgão: COMANDO DA MARINHA Data: 01/11/20?3 00: cfls: \tf' 
CAPITANIA DOS PORTOS DO PARANá 

Objeto: Aquisição de peças para a quarta revisão da viatura L-200 do SSN-8 

Descrição: ADITIVO RADIADOR - ADITIVO RADIADOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

ANTICORROSIVO E TENSOATIVO/INIBIDOR DE CORROSSÃO, APLICAÇÃO 

MOTORES AUTOMOTIVOS A GASOLINA, ÁLCOOL E DIESEL, COMPONENTES 

ETILENOGUCOL 50/50 

CatMat: 442500 - Características Adicionais: Anticorrosivo E Tensoativo/lnibidor De 

Corrossão I Aplicação: Motores Automotivos A Gasolina, Álcool E Diesel 1 

Componentes: Etilenoglicol 50/50 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

00.502.599/0002•42 DE CASTRO Al:JTOMOVEIS L TOA 

"'VENCEDOR" 

Marc11:SM 
Fabricante: Fabricante não informado 

Modalidade: Dispensa ele Uc1 AltJs: __ .-+ __ ...__ 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa~e Licitação N-~~,;,r, 

UASG: 78~330 

Lote/Item: 3/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.corrlprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 1 O 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

.t RS 51.37 

Descrição: e,omvo RADIADOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ANTICORRos1yo E T'ENSOATIVO/INIBIDOR DE CORROSSÃO,,APLICAÇÃO MOTOfl;ES 

AlJTOMOTNOS A GASOLINA, ÁLCOOL E DIESEL, COMPONENTES ETILENOGLICOL 50/50 ' , 

1 

Preço _(Com~ras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais RS 99,00 

Filtros Utilizados: Periodo: 27/12/2022 à 27/12/2023; Palavra Chave: ADITIVO DE RADIADOR; Apenas Materiais; Operador: 

lgualQtdFornecedor: 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA/PR 

Objeto: Aquisição de óleos lubrificantes e produtos de limpeza automotiva para 

manutenção dos veículos da frota da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Obras. 

Des_crição: Aditivo Radiador• Aditivo Radiador Características Adicionais: Normas Sae J 

1034 E Nbr 13705 , Aplicação: Radiador Automotivo, Componentes: Monoetíleno 

Glicol Com Inibidores Orgânicos 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

51.560.442/0DOl-23 DUFIL TER DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES L TDA 

-VENCEDOR* 

Marc~:WOLF 
Fabricante: WOLF 

Data: 14/09/2023 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:412023 / UASG:987587 

Lote/Item: /18 

Ata: .Link.Ata , 
l 

Fonte: www.comprasgovernament,s.gov. 

br 

Quantidade: 5 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

! RS 85,77 

Modelo: Wl 1 : 

Descr,ição,; Aditivo para radiador desenvolvido a base de aditivos especiais para a linha diesel (leve e pesada), com proteção a severas condições oe uso, 

anticorrosivo, e antiferrugem, conforme norma ABNTNBR 13705 aditivos anticorrosivo, aditivo multifuncionais, antiespumante, corante e água deiohizada. 

Deve promover melhoria térmica, prevenir e inibir corrosão, evitar formação de espumano sistema, evitar oxidação, elevar o ponto de ebulição da água; 

~erificar junto ao fornecedor a questão das cores do produto)Caixa com doze unidades de um litro. 

45.751.072/0001-09 45.751.072 VAGNER DE OLIVEIRA PADILHA RS 85,99 

Marc11: UNI 
Fabricante: INGRAX 
Modelo: ex 12 UNIDADE 500ML 
Descrição: Aditivo para radiador desenvolvido a base de aditivos especiais para a linha diesel Oeve e pesada). com proteção a severas condições de uso. 

anticorrosivo, e antiferrugem, conforme norma ABNTNBR 13705 - aditivos anticorrosivo, aditivo multifuncionais, antiespumante, corante e água 

deionizada. Deve promover melhoria térmica, prevenir e inibir corrosão, evitar formação de espuma no sistema, evitar oxidação, elevar o ponto de e~ulição 

da água, (Verificar junto ao fornecedor a questão das cores do produto) Caixa com doze unidades de um litro. 

-

Relatório gerado no dia 27/12/2023 06:06:05 (IP: 189.89.12.228) 
,..,,_. .... ,. v.11..f~. 1•'-Vr!.Rl'\~AnhF.nt'\P~NAUR1A01.,h\OhVl=KDL_CdNAfv8M'IHU8nPtm6WA%3d%3d 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

37.005.258/0001-90 PETRO TRUCK DISTRl.~UIDORA DE LUBRIFICANTES EIRELI 

Marca: ENVAX 
Fabricante: POWER BRIL 
Modelo: ORGANICO ex~ 2Xl L 

Valor da Proposta Final 

l R$96,00 

Descrição: Aditivo para radiador desenvolvido a base de aditivos especiais para a linha diesel (leve e pesada), com proteção a sever!ts co e uso, 

anticorrosivo. e àntiferrugem, conforme norma ABNTNBR 13705-aditivos anticorrosivo. aditivo multlfunclonais, antiespumante, cor e e água deio 

Deve promover melhoria termice, prevenir e inibir corrosão, evitar formação de espuma no Sistema, evitar oxidação, elevar o poqto e ebulição da águ 

(Verificar junto ao fornecedor a questão das cores do produto) Caixa com doze unidades de um litro. I Proce~so:=-1-'f.-'.J-....._-f 

Fls: 1\l 
Telefone: 

(45) 3i25-255Ô 

14.869.829/0001-30 CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI 

Marca: RADNAQ 
Fabricante: RADNAQ 
Modelo: ADITIVO RADIADOR RADNAQ T-6 
Descrição: ADITIVO RADIADOR RADNAQ T-5 

Nome de Contato: 

VOLNEI 

Telefone: 

(49) 9832-5265/ (49) 8803-7748 

47.270.248/0001-36 

Marcá: STO 
Fabricante: STO 

CURITIBA COMERCIO DE PNEUMATICOS E TINTAS LTDA 

Modelo! STO 

Email: 

volneiwl 970@gmail.com 

l R$102,00 

4 R$152,56 
i 

Descrição: Aditivo para radiador desenvolvido a base de aditivos especiais para a linha diesel Oeve e pesada), com proteção ;i severas condições",dé'yso, 

anticorrosivo, e antiferrugem, conforme norma ABNTNBR 13705 - aditivos anticorrosivo, aditivo multifuncíonais, antiespumante. corante e água deí9nízada. 

Deve promover melhoria térmica, prevenir e inibir corrosão, evitar formação de espuma no sistema, evitar oxidação, elevar o ponto de ebulição da água, 

(Verificar junto aq fornecedor a questão das cores do produto) Caixa com doze unidades de um litro. 

Nome de Contato: Telefone: 

Salezio (41) 3042-2516 

27.614.905/0001-08 WEST PARTS PECAS E LUBRIFICANTES EIRELI 

Marca: RADNAQ 
Fabricante: RADNAQ 
Modelo: ADITIVO - RADNAQ 

Email: 

chevrolemais@hotmail.com' 

RS 152,77 

Descrição: aditivo para radiador desenvolvido a base de aditivos especiais para a linha diesel (leve e pesada), com proteção a severas condições d~ uso, 

anticorrosivo, e antiferrugem, conforme norma ABNTNBR 13705 - aditivos anticorrosivo, aditivo multifuncionais, antiespumante, corante e água 

deionizada. 

Nome de Contato: Telefone: 

PEDRO (17) 3311-5462 

~ Relatõrlo gerado no dia 27/12/2023 06:06:05 (IP: 1B9.B9.12.228) 
~ ,-,.,...,~ V ........... 1..rmvt>.Al"l<tRllhSnôPSl7kNAM818o/.2bVZbVFKDLCdNalv8MoHU8nPtm6WAo/o3<1%3d 

Email: 
wesLparts@hotmail.com , 



~ Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas 

https:/ /www.gov.br/pncp/pt-br 

3 - Prefeitura Municipal de Brodowski/SP 

143.0.0.116:5757 /Transparencia/ 

4- Prefeitura Municipal de Rondon/PR 

http:/ /170.0.188.164:7 47 4/transparencia/licitacoes 

Relatório gerado no dia 27/12/2023 06:06:05 (IP: 189,89.12.228) 
Códklo validação: 1efmYG80SB0h5qOPSIZkNAM618%2bVZbVFKDLCdNa)v8MqHU8nPtm6WA%3do/o3d 

Data: 71/08/2043 08:42:49 

Acessar a fonte aQ!Ji. 
l 

Data: 2217 712023 7 5: 7 2:39 

Acessar a fonte ai:un 

Data: 27/12/2023 06:00:7 7 

Acessar a fonte aQ!Ji. 

Data: 27/12/2023 05:59:43 

Acessar d fonte aQ!Ji. 



Anexo 1 

Suas preferências de cookíes 

A Shopee usa cook~s e outr<1a tecrw!og,as SP'TI<'iha'lli.s p,.; a o;.rm1to qut os :!iMtes fa,.:a•,- cc'llpras, P8ra 'l'o;oter nosso site confiável e lleguro, para 
oferee-,,r t.1ma experie,c1a de com,;ra o,;r:ona'lzada e P'-'b'rc,dade oerson::, tzada Esses cookl1:s ,;oletam nfo· 0 1ac-c,es soor11 os l!5uár)o$, seu comportamerito 
e seJ~ dt,oosltlvos Ar., çfkar em Acertar tjdos o~ coohes , ,océ cor,corca cu11 ~ -,J,,:,;1':e e oetN..,1lnados t..,rc,;,iro~ pode'l1 colocar cook!es, em ,..,u 
dtsp-:>snivo o q~ r.os per,,lte fo, necer co-'1-ti?Udo ,;,ersona,,zado e Jma ev1r.ríe11Cla de ccnio•a ap,1moraoa e personahzaoa q.;e melhor se, adap1a ás s-Jas 
µreferénr.,,.,5 SE- cl.car em "Rejeitar tor:los 0s coo~1es' ut,hiarenor; aµ<,>r,a~ IJS cool 1es e3sen(.181:s que ~à::. .;str11a•Y\€nt1e rece,;1,ários para a prestação dli' 
serv~os e c,oe não requerem seu cons-=;~ir,eni:, e nàc terá acesso a detErmi'lactaG fvnc1ona•1dades º" ~ :,'ltêt.d:i~ i;,e·so"IS!i:ados 

Selecione "Persona!lze. as c-onf1gtraçâo de C'OO<te," para gerer,c1.ar SJso'ó oo,;ces você poct'= aiustilr SJ&; orefe•~c,as OJ ·etlra.r :f.eu consent,merrto a 
c;~1a,qt.e1 momento Se qwse1 aaoe• Mais s,:ibre ,:;; d1f,,n,,..tes êioos d'! ,"(O'Jl'S tu1:1 Jsamos e como O$ ,ai.mos ,is1t!:' r1nsa P,:ihttCII dé pnvaoídade aqt11 

Confrguraçoes de cook1es Rejeitar todos os cookJes Acertar todos os cookies 
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ª
FEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
01.597.627 /0001-34 

:>nsável: ALESSANDRO DE MOURA BARROS 

cuia: 187/2022 
. . 

!m Nome 

L,UBijlFICANTtl,5\N~O 
ÓLEO HIDRAULICO 

QLEo 1trê,r,,1P:01 
GRAXA BALDE 

f<RLA3i 
ÓLEO DE FREIO 

AÔITIVO DE RADIADOR 

Relatório de Cotação 
Pesquisa realizada entre 27/12/2023 05:57:01e27/12/202306:05:17 

Relatório gerado no dia 27/12/2023 06:06:50 (IP: 189.89.12.228) 

Processo Combustíveis 

Valor Unit. Valor Unlt. 

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) (Site Domínio Amplo) 

-~- ·2,M.í .,RS -, 
R$ 25,90 R$ 96,8B 

ris 4&.'06 a.s • 
R$ 704,25 R$ 

R$ 195,00 R$ 

R$ 37,12 R$ 

"R$ 70,09' R$ 

-

Valor Unlt. 
(Outros Entes Públicos) Preço Estimado Quantidade Unidade Total 

R$ .,. .S?.§B,. 
0
R~ •. 4?.Í2 64_!) J,jtçps 

R$ 34,15 R$ 52,31 460 Litros 

,,R$< 'Rf4ioo 14P U,nid~d~~ 

R$ R$ 704,25 115 Baldes 

R$ tof:47 R$,i'o3,~1 ]O !3•/pes 
R$ 40,70 R$ 38,31 260 Litros 

R$ -, Rffo,09 300 Litros 

R$ ?q,.t!Í6,§Q 
R$ 24.062,60 

R$ 34.040,00,. 
R$ 80.9B8, 75 

R$1Ú~°?O 
R$9.960,60 

R$ 21.027,00 

-~- -- -~·~ -- Valor Global: R$. 2l5.107,45 

)> ::!I e.o cn 31 

11a 



CEP: 65.928-000 
CNPJ nº. 01.597.627/0001-34 
Prefeitura Municipal de Gov. Edison Lobão - MA. 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS. 

Gov. Edison Lobão, 27 de DEZEMBRO de 2023 

Relação da média orçamentária do processo de aquisição de combustíveis de derevidos. 

.M ' 

ESPECIFICA , UNIDADE ''QtJA'.NT l'omeccdor OI , , , Fornecedor 02 . Fornecedot'03 

ÇÃO Va!or Valor ' Valor 
Total Total Total 

. uni , 1 uni , . uni 

1 
GASOLINA 

Litros 230000 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

COMUM 5,67 1.304-1 ºº·ºº 5,64 1.297.200,00 5,65 1.299.500.00 

2 
OLEO Litros 306000 

R$ R$ R$ R$ R$ RS 

DIESEL Sl0 6,10 1. 866. 600, 00 6,09 1.863.540 00 6,10 l.866.600,00 

OLEO R$ RS R$ RS RS R$ 
3 DIESEL Litros 292500 

COMUM 
6,05 1. 769.625,00 5,99 1.752.075,00 - -

4 
LUBRIFICAN 

Litros 640 
R$ RS R$ RS RS R$ 

TE l5W40 26.00 16.640 00 25.00 16.000,00 27,43 17.555,20 

ÓLEO 
5 HIDRAULIC Litros 460 

R$ R$ R$ R$ RS R$ 

o 25,00 11.500,00 24,00 11.040,00 24,77 11.394,20 

6 
ÓLEO (2- Unidades 740 

R$ RS RS RS RS R$ 

TEMPO) 22 00 16.280 00 21 00 15.540 00 21,07 15.591 80 

7 
GRAXA Baldes 115 

R$ R$ R$ RS R$ R$ 

BALDE 955,00 109.825,00 95000 109.250,00 955,86 109.923,90 

8 ARLA32 Baldes 70 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

101.00 7.07000 99,00 6.93000 10140 7.09800 

9 
OLEODE Litros 260 

RS R$ R$ RS R$ R$ 
FREIO 25,50 6.63000 25,00 6.500 00 25,91 6.736,60 

ADITIVO DE R$ RS R$ R$ R$ R$ ,, Litros 300 
RADIADOR 32,00 9.600,00 30,00 9.000,00 32,53 9.759,00 

-, R$ r R$ 
1 

R$ 

Total: '5.117 .870,00 5.087.075,00 3.344.15ÚO' 

Por ser verdade, firmamos o presente documento 

ALESSAN RO DE MOURA BARROS 
Diretor de Departamento de Recursos Humanos 

Portaria nº 187/2022 
Governador Edison Lobão/MA. 

VALOR.., -· 

Banco de preços , IJNI ~QTAb 

Valor ' 1'" 

Total Médi- Média 
unl • .. _,, . 
R$ R$ R$, RS 

- - 5,65 1.300.266,67 

R$ R$ R$ R$ 

- - 6.10 1.865.580.00 

R$ R$ 
R$ R$ - - 6,02 1. 760.850,00 

R$ RS R$ R$ 

48,12 30.796,80 31,64 20.248,00 . 
R$ RS R$: R$ 

52,31 24.062,60 
31 si 14.499,20 

R$ R$ _R$ RS 
4600 34.04000 27 52 20.362 95 

R$ R$ R$, RS 
704,25 80.988,75 891,28 102.496,91 

R$ R$ R$ RS 
203 31 '14.231 70 126 18 8.832.43 

R$ R$ R$ R$ 
38,31 9.960 60 28,6k 7.456,80 

R$ í R$ R$. RS 
70,09 21.027,00 41,16 12.346 50 

1 
R$ 

1 

7~ ~ Jl$ 
215.107,45 ~.:tl2.939,45 

' 



Ao 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Processo: t;~ /-1 ~ 
Fls:_ ttr­
Ass:~~-

Governador Edison Lobão - MA, 27 de dezembro de 2023 

Setor de Contabilidade 
Governador Edison Lobão - MA. 

1 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especiiili­

zada no fornecimento de combustíveis e derivados para atender as necessidades da Adminis­

tração Pública de Governador Edison Lobão/MA, no valor total estimado de R$ 5.141.8o4,t2 

(cinco milhões cento e quarenta e um mil e oitocentos e quatro reais e doze centavos). Solicito 

informar sobre a existência de Dotação Orçamentária e a Estimativa de Impacto Orçamentário e:Fi­

nanceiro para procedermos com a contratação através de Registro de Preços, conforme solicita,ção 

constante dos autos. 

Atenciosamente, . . d Santos Silnr Fabnc10 os \ll:! 1 u/til\llU 
sec Mun. , 

. e Finanças 1 
port: 02/ 2 02 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 



Ao Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO · MA 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
CNPJ: 01.597.627 /0001-34 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

Senhor Secretário, 

f>rocesso:tl 
Fls: 1 

Pelo presente, tendo em vista o encaminhamento dos autos do Processo Administrativo 

nº 059/2023, para informação de disponibilidade orçamentária, informamos que ;:i licitação para 

Registro de Preços independe de previsão de dotação orçamentária, no âmbito dá Administração 

Pública Municipal. Desta forma, sugerimos a continuidade do processo, e, após a realização do pro~e­

dimento licitatório e antes da assinatura do(s) contrato(s) firmado(s) com base na respectiva ata'de 

registro de preços o seu retorno, para fins de comprovação da existência de dotação orçamenté\fia 

com saldo suficiente para custeio da despesa. 

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços,1 as 

despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento G~ral 

da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, que será informado no ato de formalização 

do contrato, conforme art 17 do Decreto Federal nº 11.462/2023 e Decreto Municipal nº 044/202l. 

Atenciosamente, 

Governador Edison Lobão - MA, 27 de de~embro de 2023. 

Hamilton Medeiros Salazar 
CRC TO 002608/0 

Rua lmoeratriz li. nº 800 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 



Ao Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

M~theus Soares de Carvalho 
Secretário Municipal de Administração 

Prezado, 

Considerando que fora acolhida a Vossa requisição Registro de Preços para 

futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis 

e derivados para atender as necessidades da Administração Pública de Governador 

Edison Lobão/MA, é necessário que Vossa Senhoria providencie o Termo dé Referência 1:J.ue 

norteará a contratação pretendida. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos mossos sinc~ros 

votos de apreço. 

' ' 
Governador Edison Lobão/MA, 27 de dezembro de 2023. 

) Santos SikA 
rrabt\ÓO u.05 út! \ 1,1111111HI 1 

• N\IJII, -. 
. St!C· e ritHll'lvª''21 

·,._ pot\: 02/ 20 

~~ (}a:rsJv1h ~ 
Fabrício dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua Imperatriz U. 800 - Centro - Governador Edisou Lobão - Maranhão. 

t 
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ESTADO DO MARANHÃO Ass:~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANO 

CNPJ: 0l.597.627/0001-87 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam, o 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada rto 

fornecimento de combustíveis e derivados para atender as necessidades da Administração 

Públiêa de Governador Edison Lobão/MA, pelo regime de maior desconto/menor preço por 

item, conforme especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

Justifica-se tal aquisição em consonância à necessidade de manter o funcionamento 

cotidiano da rede de automóveis da Administração Pública, que compreendem todos bs 

automóveis utilizados para a prestação de serviços específicos desse campo. 1 

Tal aquisição se faz necessária em razão do grande volume de utilização desse objetQ e 

por seu caráter imprescindível para a Administração Pública. 

Os meios de transporte escolar e as ambulâncias são os dois tipos de bens móveis màis 

utilizados e que carecem de estarem sempre em pronto atendimento à rede na qual S?O 

destinados, restando assim, a periodicidade no abastecimento. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

• 
Tendo em vista que a licitação para Registro de Preço independente de previsão pe 

Dotação Orçamentária, conforme dispõe o Decreto Municipal nº 44/2021, no qual regulame~ta 

o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal, este tendo previsão no art. 15 da Lei pº 

8.666/93, que regulamenta as Licitações e Contratos. A Dotação Orçamentária com saldo 

suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto será informada nos 

respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente procedime~to 

licitatório e correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigent~ à 

época das referidas contratações. 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo para vigência do contrato será contado da data de sua a~sinatura até, o 

encerramento do ano orçamentário, não ultrapassando o dia 31 de dezembro d9 ano em curso 

desse modo. 
1 

5. DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS 

Os itens a serem contratados por meio de Registro de Preços deverão ter10 mesmo vaJor 

unitário e marca previsto da ata de registro de preços. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-87 

Nos preços dos itens a serem contratados deverão já estar considerados e incluídps 
todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e 
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto pretendido. 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

Para contratação a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionadps: 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO PREÇÓ 
UNID. TOTAi:, 

GASOLINA COMUM Litros R$ 5,65 
R$ 

230.000 1.300.266 67 

OLEO DIESEL SlO Litros R$ 6,10 
R$ 

306.000 1.865.580
1
00 

OLEO DIESEL COMUM Litros 292.500 
R$ 6,02 R$ i 

1.760.850 00 

LUBRIFICANTE 15W40 Litros 640 R$ 48,12 R$ 30. 796,80 

ÓLEO HIDRAULICO Litros 460 R$ 52,31 R$ 24.062,60 

ÓLEO (2-TEMPO) Unidades 740 R$46,90 
_, 

R$ 34.040~ºº 

Baldes R$ 704;25 • 
GRAXA BALDE 115 R$ 80.98~,75 

ARLA32 Baldes 70 R$ 203,31 R$ 14.231: 70 

ÓLEO DE FREIO Litros 260 R$ 38,~1 R$ 9.960;60 

ADITIVO DE RADIADOR Litros 300 R$ 70,09 R$ 21.027"00 

Total: R$ 5.141.804,121 

1 
Correspondendo o valor total de R$ 5.141.804,12 (cinco milhões cento e; quarenta e tlm 

mil e oitocentos e quatro reais e doze centavos). 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento do fornecimento efetivamente efetuado, quando inferior ao; limite previsto 

no inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93, será efetuado pela CONTRATANIB, até o 5º (quin~o) 
dia útil, contado da apresentação da fatura, ou até o 30º (trigésimo), se superior àquele limiie, 
observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 8.666/93, após protocolizaçãq e 
aceitwão da nota fiscaVfatura correspondente, devidamente atestada pelo servidor municipal, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e dos seguintes documentos ~e 
regularidade fiscal: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FG'FS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal - CEF, devidamente atualizado (Lei mº 
8.036/90); 

1 

b) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e!à Dívida Ativa 
da União (CND), de regularidade fiscal do contribuinte quanto aos créq.itos tributári_os 
federais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - ~B e quant~ à 
Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazepda Nacional -
PGFN, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos às contripuições sociais 
previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei hº 8.212, de 24 
de julho de 1991. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO . 7 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URB+Nos Ass:~ 
CNPJ: 01,597.627/0001-87 1 . 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, junto a Justiça' do Trabalhp, 

devidamente atualizada (Lei nº12.440/2011). 
d) Certidão Negativas de Débitos e Dívida Ativa do Estado 

e) Certidão Negativas de Débitos e Dívida Ativa Municipal; 

Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, •o 

prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação a qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem qóe 

isso gere direito a reajuste de preços. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
l 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas 

leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

a) Manter preposto, aceito pela Secretaria Municipal contratante, durante todo o período de 

vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário; 

b) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Governador Edis9n 

Lobão - MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anprmalidade· ae 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com, as obrigaçõts 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaç~o; 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração pu a terceirôs, 

decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo es~a 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 

e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulame11;'tos e postur~s, 

bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes' à 

matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsa_bilidade pel~s 

consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes; 

f) Comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisHuer condiçõ~s 

inadequadas à aquisição de materiais ou a iminência de fatos que possa~ prejudicar a 

perfeita execução do contrato; 
g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sei:ni a 

devida anuência da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

h) ,Substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou e,m 

desacordo com o exigido; 1 

i) Fornecer os materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber 

as Leis do consumidor; 
1 

j) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cuipprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Gov1rnaaor Edispn 

Lobão-MA. 
k) A Contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de se'us 

empregados, subordinados ou prepostos. ' 
1 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Emitir a respectiva Ordem de Fornecimento. 
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SECRETARIA MUNICIPAL-DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS ------
CNPJ: 0l.597.627/0001-87 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor, especialmerlte 
designado. , i 

c) Efetuar os pagamentos à contratada, correspondente aos materiais efetivamente entregues, 
mediante as notas fiscais, devidamente atestadas, podendo recusar, caso não esteja de 
acordo com as especificações exigidas. 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados p~la 
CONTRATADA; 

e) Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com•a 
entrega dos materiais, para as providências cabíveis. ' 

f) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento d~s 
obrigações assumidas pela contratada. 

g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura dos produtos da contrataili\. 
1 

9. DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO: 

Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo 
artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devicla 
justificativa pela autoridade administrativa. 1 

O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contrataôo 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 1 

10. AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigaçõps 
definidas no instrumento contratual, ou em outros documentos que o complementem, serJo 
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as 
seguintes penas: 

Se a CONTRATADA deixar de fornecer os produtos ou apresentar documentação fal$a 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer frau~e 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Governador Edison Lobão/MA 
e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

I - Multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
II - Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso Ilª entrega dps 
materiais, de qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por:cento) sobre o 
valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 1}a execução ~o 
contrato; 
III - Multa moratória de 10% ( dez por cento) sobre o valor contratado, na hipôtese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto contratuat 
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IV - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar ~ranstornos jw 

desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não calha a aplica~o 
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 

definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sahções previstas 
na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de até 5 % ( cinco por cento) sobre o valor contratado; 

Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas 
pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente p.o 

Município em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste. As partes ;se 
submeterão ainda às demais sanções impostas no Decreto Federal 10.024/2019 alterada'. e 
consolidada e no instrumento convocatório. 

11. DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com !as 

consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleho 

direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratadd o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes aa 

sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. O p~ocedimento de 
rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 do mesmo instrumento. 

' 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os bens a serem fornecidos enquadram-se nos pressupostos legais, constituindo-se em 
atividades acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência!legal do órgão 
~~ . 

Governador Edison Lobão/MA, em 28 de dezembro de 2023. 

(,o~º~~ 

Secretário Municipal de Administração 



~_;:,~ Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 
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TERMO DE ANUÊNCIA 
Ass:.....,.;il"""'.c::::;.-

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que e~ta­

mos de acordo com o objeto e especificações constantes no Termo de Refer~ncia elaborado 

pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Matheus Soares, de 

Carvalho, Secretário Municipal de Administração do Município de Governador Edison Lo~ão 

- MA, o qual terá o apoio desta Secretaria. 

Governador Edison Lobão, 28 de dezembro de 20:Z3. 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua João Luís. 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
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Prefeitura Municipal De Governador Edison Lobão 
Secretaria Municipal De Educação S'f.M(r:J 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

TERMO DE ANUÊNCIA 

HCflETA'IIA 
O 

MUNICll"4\. OI muc...c.to 
GQYPM40$ SOtlOfi LO-.lo .. M• 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fips que estamos 

de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaboi,ado pela Secre­

taria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Matheus Soares de Carvalho, Se­

cretário Municipal de Administração do Município de Governador Edison Lobão - MA, o qual 
1 

terá o apoio desta Secretaria Municipal de Educação. 

Governador Edison Lobão, 28 de dezembro de 2023. 

Denise ~de Moraes 
Secretária Municipal de Educação 

E-mail: semedgovel@gmail.com I semedlobao@hotmail.com 



e 

Prefeitura Municipal De Governador Edison Lobão 
Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

TERMO DE ANUÊNCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estatj'tos 

de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Seçre-
1 

taria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Matheus Soares de Carvalho, Se-

cretário Municipal de Administração do Município de Governador Edison Lobãp - MA, o qual 

terá o apoio desta Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

1 

Governador Edison Lobão, 28 de de~embro de 2023. 

João Victor Castro Sobral 
S re ário Municipal de Desenvolvimento Social 

Rua Imperatriz TI, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -M11 
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"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigent~s 

e na qualidade de Ordenador de Despesas, APROVO o presente Termo de Referência da 
l 

Secretaria Municipal de Administração do Município de Governador Edisonl Lobão/MA :e 
AUTORIZO a continuidade dos trâmites legais para realização do procedimentô licitatório. 

Governador Edison Lobão/MA, 28 de dezembro de 2023. 

Fabricio dos Santos Silra 
Sec. Mu11. de 1 ,uenda 

e FillilllÇilS 

Port: 02/2021 

~o W>'~cJt/u__ 
Fabrício dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
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Ao Sr. 
Gustavo Paixão Martins 
Pregoeiro 
Nesta Prefeitura Municipal. 

AUTORIZAÇÃO 

sso:_• --.,!~ 

Fls: 

Ass:~ 

Na qualidade de Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita encaminhó 

os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO a abertura de processo 'licitatório nâ 

Modalidade Pregão Eletrônico, sob o regime de maior desconto/menor preço por item, 

objetivando o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de combustíveis e derivados para atender as necessidade! 

da Administração Pública de Governador Edison Lobão/MA, de acordo com o regiment9 

disposto na Lei Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei 8.666/93, a L'ei Federal n6 

10.520/2002 e demais disposições legais. 

Governador Edison Lobão/MA, 28 de dezembro de 2023. 

Fab,i . , 
~ijti. ''f q dos S. _J A L2_ · " 1

1./11 antas S'/i 
~v7P&5-:) (YrJJ~ii:~"~1·ª 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 05~/2023, na· 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pre~oeiro e de 
1 

Seus Membros, PORTARIA Nº 103, de 11 de setembro de 2023. 

Governador Edison Lobão - MA, 29 de dezembro 2023 . 

.,,,,~n.w-i- o Paixão Martins 
oeiro Municipal 

Rua Imperatriz Il, 800 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: cplgovel2021.2024@gmail.com 
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PORTARIA N' J03, DE 1J DE SETEMBRO DE 2023. 
Ass· ~ 

l 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitn~ J\funicipal 
de Governador Edison Lobão/MA, é 
designa Equipe de Apoio. ~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON WBÃO, ESTADO DQ 
MARANHÃO. no uso de suas atn'buições legais. 

RESOLVE 

Art. r Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, Estado do 
Maranhão, e designa equipe de apoio com investidura até 31 de dezembro )te 2023:o 00$ 
tennos do art. 51 da Lei Federal nº 8.666/1993: l 

1 - Gustavo Paixão Martins, CPF: :XXX.502.023 -XX, Pregoeiro; 
li - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173 -XX - Membro 4 comissão~ 
111 - Maria Eduarda Andrade d2 Sil"-a, CPF: XXX.974.913 -XX., Membro déj 
comissão; ' 
1V - Hudson da Silva Brasil, CPF: X.XX. 775.543 -XX - Membro titular! da comissão; 
\l - Lydia Rúel Silva E,·erton, CPf': XXX. 96J.033-XX - Membro d31comissão. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação~ com efeitos retn)ativo a 31 
de agosto de 2023~ e revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE 00 PREFEITO. EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO. E~TAOO DO 
MARANHÃO~ t t DE SETEMBRO DE 2023, 202° DA INDEPENDÊNCIA E 135º D~ 

• 1 
REPUBLICA. 
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SUMÁRIO 

Descrição 

GABINETE 

PORTARIA Nº 102, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 

Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNIOPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE 

Art. 1 º - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 

Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 

.vestidura até 31 de dezembro de 2023, nos termos do art. 51 da Lei 

Federal nº 8.666/1993: 

I -Adaias Alves Lima, CPF: XXX.995.183-XX, Presidente da CPL; 

II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX- Membro 

da comissão; 

III-Lydia Rakel Silva Everton, CPF: X.XX. 961.033-XX- Membro 

da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX. 775.543 -XX - Membro da 

comissão; 

V - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX. 974.913 -XX -
Membro da comissão. 

I. 

1 
1 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativo a 31 de agosto de 2023, ~. revogam-se as <U,sposições 

em contrário. 1 

! 

GAB!NEfE DO PREFEITO, ~ GOVERNADOR 1EDISON 

LOBAO, ESTADO DO MARANHAO, 11 DE SETEMBRO DE 

2023, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLI~ 

GERALDOEVANDROBRAGADESOUSAI 
' 

Prefeito Municipal 
! 

PORTARIA N" 103, DE 11 DE SETEMBRO DE 2~23. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Govemadir Edison 

Lobão/MA, e designa Equipe de Apoio. 1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR jEDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas l\'tribuições 

legais, l 

RESOLVE 

Art. 1° Nomeia Pregoeiro da Prefeitura'Municipal de Gpvemador 

Edison Lobão, Estado do Maranhão, e d~igna equipe de àpoio com 

investidura até 31 de dezembro de 2023, nos termos do art.15 I da Lei 
! 

Federal n° 8.666/1993: , 
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I - Gustavo Paixão Martins, CPF: XXX.502.023 -XX, Pregoeiro; 

II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173 •XX -

Membro da comissão; 

IIl - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX.974.913 -XX. 

Membro da comissão; 

N - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX. 775.543 -XX - Membro 
titular da comissão; V - Lydia Rakel Silva Everton, CPF: X.XX. 
961.033 -XX - Membro da comissão. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativo a 31 de agosto de 2023, e revogam•se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

~OBÃO, ESTADO DO ~ARANHÃO, 11 DE S~TEMBRO DE 
~023, 202º DA INDEPENDENCIA E 135º DA REPUBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
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Este documento é assinado 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

f 
t 
l 

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante Pregão 
Eletrônico 046/2023, do que para constar, lavrei este termo. Eu Gustavo Paixão Martins, 
Pregoeiro Oficial o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
Processo Administrativo nº 059/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 046/2023 
Requisitante: Secretaria Municipal de Administração 
Tipo de Licitação: Maior desconto/menor preço por item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei Complementar nº 123/2006; alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014 e no que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada po fornecim~nto 
de combustíveis e derivados para atender as necessidades da Administràção Pública de 
Governador Edison Lobão/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços, usando vma 

média aritmética simples, portanto, estima-se o valor total de R$ 5.141.804,12 (cinco mill!ões 

cento e quarenta e um mil e oitocentos e quatro reais e doze centavos). 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos1 consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão -i MA, que ~erá 

irif ormado no ato de formalização do contrato, conforme art. 17 do Dec;reto Federal nº 
' 

11.462/2023, conforme Decreto Municipal nº 044/2021. 

Lobão/MA, 29 de de~embro de 2023. 

Paixão Martins 
Preg eiro Oficial 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000- Gov. Edison Lobão'.... MA. 
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PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XXX/XXXX PROCESSO ADMINISTRAT,Ml N2 

INFORMAÇÕES GERAIS 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS SIM 

TIPO DE LICITAÇÃO MAIOR DESCONTO/MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MAIOR DESCONTO E MENOR: PREÇO POR JTEM 
1 

ÓRGÃO GERENCIADOR: ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S); 
' 

,1. 

SECRETAR!~ JVlUt-JICIPAL 0~11\l'ANÇA,S;, .. 1 

SECRETARIÁ MUNICIPAL ó .. EDUCAÇJi:O; 
,, :'!! ij._ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. SECRETARIA MUNICIPAL DE·SAÚDE E 1 

SEÇRÉ:fARIA MUNICIPAL OE DJ:SÊNVOLVl~ENTO 

~C~L 
1 

1 ,. 

OBJETO: ,,, 

f 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUT~RA E EVE~UAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALl~DA NO 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEJ~E DERIYAPOS PARA: ATENDER AS NECESSID~DES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE GOVERN 0OR EDISON LOBÃO/MA 
·r,: 'ta, 

- . ,, 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 
, • t 

R$ 5.530.796,00 (CINCO MILHÕES, Ql)INHENTOS"êTRINTA MIL, SETECENTOS E NOVENTA E SEIS 

REAIS). " , ,, 
~ ' 

' 
DATA DA A8ERTURA, HORA E LOCAL: 

'¾ :t 

SISTEMA UTILIZADO:,.tOMPRASNET, 
;,:,11 '\ J;; ;; 

DATA: XX DE XXX DE XXXX , 
,,, 1il '!I, " 

HORÁ~IQ: JX:~X (HOR~RIO bE'BRASÍLIA/DF) 

LOCAL: PÓRJft:Oç ~GM,~\RAS ÓO GOVERNO FE0ERAL-WWW.COMPRASGOVERNAMENTAl$.GOV.BR 

E-MAIL: cplgo\lel202t.20~~@gmail.com 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 
l 

l 

Gustavo Paixão Martins 1 
Pregoeiro oficial 

1 

' . 

',, 
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Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal qe 
Governador Edison Lobão- MA, sediada na Rua Imperatriz li, n.º 800, Governador Edisón 

Lobão Maranhão, Cep: 65928-000, com Endereço! Eletrôniço 

cplgovel2021.2024@gmail.com através do Pregoeiro designado pela da portaria nº 010/2022 

do dia 19 de janeiro de 2022, o Sr.º GUSTA~O PAIXÃO MARTINS, realizará licitação pata 

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICA, com critério 4e 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho cfo 
' ! 

2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução NQ'rma.tiva ~LTI/MP nº O;L, 

de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de ?6 de, àb,ril de 2018L..àa 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da,. Lei nº 11.4~8, deti-5,,~e junho de 

2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decréfo Municipal nº '42, 43 e'A4/202'1, 
/4~ ,,. ,! ~ 

aplicando-se, subsidiariam ente, a Lei nº 8.666, de 21 de juni10 de 1993, Lef nº 12.305, de 5 de 
i '" it; ~ 

agosto de 2010 e as exigências estabelecidas neste E.ditai. 

e~:~~··--== -~·-::•w•gà:~ESSÃ9fµ~ __ QQPRE~Q~s(ETJt~ÇQ:~::::::::: 
ÓRGAO: Prefeitura Municipal de Governador Edison obão - MA, 

DATA: XX DE XXX DE XXXX 
HORÁRIO: XX:XX (HORÁRIO DE BRASÍb.lA/DFJ 

LOCAL: ComprasNet ,1 ., 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://wwV.:~t~mprasnet,gov.br/ 

~•"~ 'llflr1 '!ll~IIWl!!lli"l:Jf!'',,........ ..,_, L f' l.,tlldl i!~~..,_ ~•~-li!!'•~~ •:,-~~j\'I' ,,., - """'1W -,.~i .. 'lj;M,"""'"' ii ~ ~ ij -==-' 
~Q-º~~r~ \; ,,., ~i>P'iili- ■ ~1,."'l'!'~~~~~~~!l;l""".,.i\,OO . , 'fr W•l~ \<#Oi~~... ... ,1~ tl:i<i,(ijl~ 

o objeto da presen,,té' licitação é o KEGISTRQ .. DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAJ.. 

CONTRATAÇÃO DE· EMRRESA E~ECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS ~ 

DERIVADOS PARA ATENDER AS~.N.~CESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA D~ 

GOVERNADO~ EDISON LOBÂO/MA . , 

1.1. , para ateríd.et .,as nece$sidades do Município de Governador Edison Lobão - MA, 

conforme condiçõe~, qu,antidades,e·exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1 

.,. !jl 

1.2z A licit<!,ção sé~á divjdid,~,em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultanao-se}1"o licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 
1 

1.3. O criterjo de Julgamento adotado será o maior desconto do item, observadas as exigências 

contidas neste:;Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

r;-----·-·· . -· .,J· ,,,.,,_,.~ .. ·-----··~ ~ -~~,--~~--;~---:,::::: :.,: : :··: :::--, 

~ ... J2QBEGlSTB,O.PE, ~~~~º~-. W< ' ' • ·-·--·". -·--•--··"' ~--b~ 4::==~:,~ 
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e aos órgãos participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços., 

§. ::::. ·o·- CRI: ... E ··.. NTÓ·-· ----.. ··" .. --·M••·"· .. _ .. --~- - • " ' ··::::: : :· ' 
--_,_ _____ ,J2Q.L ll.r:tQAM!fi_ .. l • ➔- r o,. m,,_. ----- ~ .,:::f 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permit~ a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Goveçno Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital ieonferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a respohsabilidade ~o 

' ' 
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licitante ou de seu representante legal e a presunção 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante· responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações :efetuadas eo, 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 4o 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos d,ecorrentes ele 

1 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 1 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais n·o 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informa'.ção, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifiq~e 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ens"ejac desclassificação n'o 
,. "' li'. 

momento da habilitação. "" "'·, ,, .. 
i\ ~ ">i~ jY 

f!~ :: :P~PÃ!.iift~~-fil~_:_-·~::=.: .. ·"~:~ .~:=J 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados clíjQ ·r~mo de atividàçte seja compatív~I 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credefiéiamento regular ,. 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecédôres - SÍC~F, conformebisposto no art.: 

92 da IN SEGES/MP n2 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digitàl:~ara acesso ao.,Sistema. 

4.1.2. Todos os itens são destinados a arflpla participação. 

4.2. Não poderão participar destajtitâção os interessado~: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e cel~brar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; • · 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e-seu(s) anexo(s); 

4.2.3. Estrangeiros que nã~ t~nbám''l"epresenté!ção legal no Brasil com poderes expressos pata 
,o, ·~ 

receber citação e resppfider adrhinistrativa·ou1udicialmente; 

4.2.4. Que se enqua'dr~m nas vedàções previstas no artigo 92 da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5. Que estejam sob fal~ncia, ~oncurso de credores, concordata ou em processo ~e 

dissolução ou li~uiàação; 

4.2.6. Entidadetêm,~'r.e~ariais Q\Jê,e~tejam reunidas em consórcio; 

4.2. 7. _Organizaçõ~s ãa. Socieda~-êivil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiç~o 

(AqS,r~ão n~ 746/2014-TC'Q-Pler1ario). 

4.3: 'Cp'mo.Jc:mdição para.participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" e'm 

campo prc>À,rio ao sistêtr,a életrônico, relativo às seguintes declarações: ' 
ili~, 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n2 123, êle 
! 

2006, estando ap"ta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de peque~o 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; ' 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas ~e 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
' 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente pa 
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ob rigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; t,..ss:~--

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou ir;tsalubre ~a.u---­

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos; da Instrução 

Normativa SLTI/MP n2 2, de 16 de setembro de 2009. 1 

1 

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 12 e Q0 inciso Ili do 

art. 52 da Constituição Federal; 1 

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprime'nto de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Soei.ai 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, cqn'forme disposto no art. 

93 da Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991. , ,. ! 
4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitarà""'o·4içitanfe 

às sanções previstas em lei e neste Edital. ' j' ; 

c=~~BESEN~RQ~J~oo~g~ú;.,,~~YQ~Ji~}iÃBfÜT1ªq:::::=~ 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivaménte.p,.or meio do sistema;, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no editàj, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o ho~árip estabelecid~s para abêrtura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á autom1ticamente a etapa de"envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, aco.mRanhada q~s., documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderã9 9,ei~ar de apresentar'às doCí.Jmentos de habilitação que constefn 

do SICAF, assegurado aQS'"'demaTflititantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 
5.4. As Microempr;esa:, e ErrJRresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habi'litaçãE, aind~·.;,gu~ haja alguma restrição de regularidade fiscal , e 

trabalhista, nos'l:errr}0S do àrt. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
!e. '§ 

5.5. Incumbir~ aq "lic}tante açoropanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do· ~rég~o~, ficandp responsável pelo ônus decorrente da perda de negóciqs, 

dian~é- da ,tnobse~vância de ,.,quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

descone"x~o. " 
5.6. Até\1,abêrtuta 'da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propos~a 

e os documentps de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

para autorizaçãol,aptovação e ao preposto da empresa para conhecimento. 

5.11.2. As mediaas citadas no subitem anterior deverão sempre ser formalmen~e 

documentadas, com o despacho à autoridade competente (com a devida autorização),
1 
e 

arquivadas juntamente de todo processo de aquisição junto à conformidade documental. , 

&;9'....,'W"'~-w1sx~1fH.-~~---~"W"--e"'lt'::~M.t.-,.,,,,. --.,;,- ... ,.. .. -Ili!,_,.., '"lM'~""'"'"ffl.1411& ;u:s nqg ~ 

1e;_ ..... Jl.Q ... PREENCHIM~NTO.J)~ !"8.Q.e.Q~A .. ... .... -~-~~- ,._ ........ .... : •--,-J 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Percentual de desconto; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante; 
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especifi 

Termo de Referência. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacio~ais, encargbs 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que inc\dam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 
l 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão <'.te 
1 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualq!.ij:!r 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da da~a 

de sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos has normas de regêndia 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações púplicas: "' 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas p~la Administraçãq';pof'))an;e dbs 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Cdnt'as da Uniã'o ·e, após JY deviôo 

processo legal, gerar as seguintes consequências: as,si.rta"t:ura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei;,:nos terp,os do art. 71t inciso IX, çia 

Constituição;, ou condenação dos agentes públicos' résponsávei§ 'e da emprésa.,contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verific"a
1

cJ~ a ocorrência 'tJ~ superfaturamento ppr 

sobrepreço na execução do contrato. 

~- ::.ti!Mf~ Q]L~"$~o;ê'IJ\s.sJfE~~§.êQ~e1Pl!M.lJ4Í-ªº tii ~~ 
7.1. A abertura da presente llcitaç,ão da'r-se;ª em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados nest~.Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresenhdâs/desclassificando desd~ logo aquelas 

que n,ão estejam em co11fo~mida~qe'._t?m·os"'r~quisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou nã~apresentem as·especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. " 
7.2.1. Também será des<clpssificada a,proppsta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desdass1ficação será,. sempre fundamentada e registrada no sistema, co,m 

acompanhamento em tempo rea,f por.1:bdos os participantes. • 

7.2.3. A não desclassificação da pr6posta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

cont(~rib,Aeyado a efeito na·fase de aceitação. ' 

7.3~ Q ~istema; ord'enará.laótomaticamente as propostas classificadas, sendo que somen~e 

estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sisteQ1~ disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro, e 

os licitantes. 
7.5. Iniciada a, etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto. 
7.5.2 Na fase de lances a proposta deverá apresentar somente duas casas dêcimais após: a 

l 

vírgula, em virtude de adequação no momento do lançamento dos valores no sistema SIASG. 

Caso haja oferta com mais de duas casas decimais após a vírgula, os valore{ da terceira: e 

quarta casa decimal serão desconsiderados e não haverá arredondamento. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado pata 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7. 7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de e 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. --.L..,;;,,---
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lancef, que incidir~ 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que c9brir a melhor 

oferta deverá ser 0,01% (um centésimo por cento). · l 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto':, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, ser~ 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos do~s 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anteriof, será de do~ 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviado~, nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. I 't, 

7.11.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriE>res, â.se~são-p,,t:Jblicr 

encerrar-se-á automaticamente. ; · 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos i,~en~$ anteriores, o si~tema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. ' 

72.1. Não havendo lance final e fechado cla:;sificado na ,fo'rma estabJlecida nos itens ., 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para-que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar urn ,lance final ~ ,fechado em até cincp 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado p~Ía'equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

, . ! 

da sessão pública de lances, caso,,n'e1;1f,um licital'l,te classifi';:ado na etapa de lance atender ~s 

exigências de habilitação. ' 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em .P~llJ,.eirÕ'lt.l'gar: 
~i.. "'ll-, 1l'7; • 

7.15. Durante o tran:,curso dà ~essão 'püblicá, ôs. licitantes serão informados, em tempo reaJ, 

do valor do menor lancê ou maior'àesconto registrado, vedada a identificação do licitante. 
"½, ¾ 1\,~! 

7.16. No caso pe descoh~xão com o ~regoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregãó, 

o sistema eletrônico,.,poder~l)e'rmanecer a~essível aos licitantes para a recepção dos lances. f 

7.17. Quando ã .êies"conexão ·d._o: si~téma eletrônico para o pregoeiro persistir por temp~ 

superi,9r a dez minutQF\~ sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de 

decor'ridas~vinte e quatro,Jíbras âa comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

síti~ ;letrôni~~utili}!~do paf~füvulgação. ' 

7.18. O 'E(itérib dej(Jlgamento adotado será o maior desconto, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. ' .... 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

' J 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas d~ 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automátic~, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta fqr 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se b 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, regulamentada pelo Decretd nº 8.538, d~ 

2015. 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequ~no porte qu~ 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
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lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de ençaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeirà colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista qu 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), ria 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micro~mpresas ~ empresas qe 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos \Lib.jtens a~teriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que prim~iro p:<;ld~r~ apresentar 
melhor oferta. "' ,. ' 
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais _Jçião s'eguidas de 'l~nces), ,oú entçe 

" l. 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto~ fechado. 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas •O:~ l~nces, o critério d~ 9.esempate sefá 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.66b, cfe 1993, ass~gurando..ke a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.26.1. No país; 
7.26.2. Por empresas brasileiras; 
7.26.3. Por empresas que invistam erç,pesqµisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. Por empresas que comprovem cumptim'ento de res~rva de cargos prevista em lei pa~a 
pessoa com deficiência ou para reabilítàdo da Previdênciq Social e que atendam às regras de 
acessipilidade previstas na ~gislação. , .-
7.27. Persistindo o empàte, a.]rópusta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônioo 

r, ~. ""· ~,ri., "'' 

dentre as propostas e.mpatadasi, 
7.28. Encerrada a etap~ de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deveçá 
encaminhar, pelo' sistema etetrônicó, ·contraproposta ao licitante que tenha apresentado lo 

,# ,, 

maio desconto,, para que seja'·obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçõés 

diferentes das pr~yist~~ neste Eqjtal., 
7.28.1. A negociação ··sérá, realiza~a por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelós 
demçjs licitantes. ,. 
7.28.2. d pr;gê)eiro solicité!fá ao licitante melhor classificado que, no pra~o de até 48 
(quarenta''~ oito) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após .a 
negociação re'alizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
l 

7.28.3. Caso a pr:óposta final venha conter a terceira casa decimal em diante após a vírgula 
exemplo: R$ 3,5630 será desconsiderada esse valor depois da terceira casa em diante, pa(a 
adequação do sistema pois no momento do empenho não permitirá tal procedimento. 
7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

~fil®ªDÃ"í>i§Posr][v~N.<:Éqd"~--~-==-_:=:__:::: : :] 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto n:0 
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parágrafo único do art. 72 e no§ 92 do art. 26 do Decreto n.2 10.024/2019. 
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sçia 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução ~ormativa RFB 
n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V,sob pena de desclassi'ficação. 
8.2.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que ap~esentar pre~o 
manifestamente inexequível. ' 
8.2.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globaL ou unitáribs 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários c;fe 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório d~ licitação n~o 
tenhç estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 'instalações ~e 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a par.cela, ou à' totalidade c;la 
remuneração. \ 1 

, 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências· !pélJ'a a{erir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo aprejentar as pro~á~•bu os inçt,idos q~e 
fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão. pública par~- a, realização çe 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas,, a sessãÔ Jlública somente poderá srr 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema' côm! no mínimo, vinte e qu~tro horas <;te 
antecedência, e a ocorrência será registradp em ata; '· 1 

8.5. o Pregoeiro poderá convocar o licitante para envi~( documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível'no'sis'tema, no prazb,.cJe 48 (quarenta e oho) horas, sob 
pena de não aceitação da propost9:" , 
8.5.1. É facultado ao pregoeiro pr;rrogar o ·prazo estabelecido, a partir ,de solicitaç~o 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de fiAdo''prazo. 
8.5.2. Dentre os documento·~ .,Pa_§síveis qe ,sqlicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características d~Q1ateriàT ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além'd~ ôl!tras informações pertinentes, a exemplo de catálog9s, folhetos QU 

propostas, encaníl°nhados rror meio~letrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, s~ro prejuízo do'~eu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pe~a 
de não aceitaçã;~~a~roposta. t ,, ' r 

8.6. Se a propo'sta mtlance veQcedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lalfcé'swb~equente, e:·assjm.suéessivamente, na ordem de classificação. 
8. 7~ "fiavenêfo·necessidade, "ó Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a noya 
data e horât;io para ·a s4a co,~tinuidade. 1 

8.8. O Pregot;iro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que :apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção ~e 
melhor preço, veàáda a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.8.1., Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 1 à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido o maior desconto. 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pel9s 
demais licitantes. 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de peque1o 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nbs 
artigos 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for!o 
caso. 
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8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeirp ve 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do lici,tante detentpr 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual d~scumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção: que impeça: a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ,aos seguint~s 
cadas~ros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, ,mantido pela 
Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceís}'; 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmpr~ordadê Administrativa, 

' mantido pelo Conselho Nacional, de ~ ,,,.,, .,,Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.phô); ~-
9.1.1. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Con~enações por llíci{os Administrativps 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da Uni~p - rqJ~ ,,, 
9.1.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídleá poderá hav~r•é! substituição das consulti:Js 
das aJíneas "b", "c" e "d" acima pela Consólta ·Consolidada 'd.e Pessoa Jurídica do TGU 

~' i (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
9.1.3. A consulta aos cadastros será reáli~ada em nom~ da empresa licitante: e também de 
seu sócio majoritário, por força do qrtigô 12.da Lei nº 8.4'29, de 1992, que prevê, dentre pS 
sanções impostas ao responsáv~l',pela prática de ato de improbidade administrativa,' a 
proibição de contratar com o Poder Põqlico, incJusiye p,Qrt intermédio de pessoa jurídica ~a 
qual seja sócio majoritário. "' • 
9.1.3.1. Caso conste na., éopsllJ]t, de '5ituação do Fornecedor a existência cr:e Ocorrênci~s 
Impeditivas Indiretas,; 'Ó gestor::·.diligénciará para verificar se houve fraude por parte das 

~ -~ , 
empresas apontadas'no:Retatório 'd~,. Ocorrências Impeditivas Indiretas. 1 

' 

9.1.3.2. A te~tativa d~· taurta será ~erificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento simila(es, dentr~ o~utros. , 

it ~ "1-~ •. ,ii-
9 .1. 3. 3. O licitar:ife ser~ convoq1êlo para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.4. Constatada,? e~ist~ncia d.e··sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta -âe tondição de~partkipação. 
9.fs. N,P casp·de im\pilita~ó, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate"ficto, previho nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-~e 
a disciplina ant~s estabelecida para aceitação da proposta subsequente. ' 
9.2. Caso ateh~idãs as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do Sl~F, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnic~, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento d~s 
propostas; 
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF pa~a 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em.conjunto corh • a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, excet e !a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de quando for comprovada ê:J centralizaçaõ-

do recolhimento dessas contribuições. ' 

9. 7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, no~ termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica 
9.9. habilitação jurídica 
9.9.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.9.2. No caso de sociedade empresana ou empresa individual 

ato constitutivo, com todas as alterações, estatuto ou contrato social em vigor; devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompá6hadq de documen~o 

comprobatório de seus administradores; 
9.9.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercanti~, qnde opera, com averbação l')O 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participanJ:é"sucllrsal, filial,otÍ agência; 1 

' 1 

9.9.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no· Registro Civil dàs 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanij~d~ d,e· ,prova da in~icação dos sevs 

administradores; 
1 

9.9.5. decreto de autorização, em se tratando •de sociedade empresária estrangeira em 
' • 1 

funcionamento no País; ~ ,. 

9.9.6. No caso de sociedade cooperatiyéf: ata de funda'ção e estatuto social em vigor, com a 

ata dà assembleia que o aprovou, dpvfdàmente arquivado na Junta Comerciar ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas.dâ'r~spectiv~ s~de, bem como o registro de que trata o a~t. 
107 da Lei nº 5.764, de 1971. · •,, 

"' 
9.9.7. Certidão Simplificada-t Específica'é..,Pe inteiro'":reor da Junta Comercial, emitida pe)a 

Junta Comercial da sede pã,licitan1e, "devidamente atualizada, ou seja, com data de expediç~o 

não superior há 30 (trinta) dias,·qe anteée!'dêneia da data de abertura das Propostas; 

9.9.8. Os documentes açima deVe~~o estar acompanhados de todas as alterações. 
:)' "" ,;;,i-' 

9.10. Regularidc{de fiscal e t,rabalhis't,a: 
9.10.1. Prova d~ i'nscrição 'no ~adastrô Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, copfprme o caso, 
9.10.2: Prova de regú'lariq~de fis,ôal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação qe 

certLç!Jo" expe .. dida conjuntâm~nie pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuraqoria;;;@?1>al,, da FazeAtla Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e'il Dívi'ê:Ja Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos:à 

Seguridade So'eial, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal 'cfb Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.10.3. Prova de tegularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 1!.! de maio 
de 1943; 
9.10.S. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.10.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao obje~o 
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licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Esta~~~~-: 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço ou maior desconto seja qu~lificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a docume'ntação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apr~sente algu~a 

restrição, sob pena de inabilitação. , 
9.10.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 

aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §lQ do Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira ,. 
9.11.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede'da.pessoa jurídica; 

' 9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exe~cício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação fin"anceiç,a di"empres:a, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços P,róvisórios, podefnsfo ser atuálizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (tç~,s') m,eses da data Hç apresentação ~a 
,/" 

proposta; i • 

9.11.2.1. No caso de fornecimento de bens para,pronta entrega,~não será ekigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa d,,, p~queno portt a ·apr~sentação de balanro 

patrimonial do último exercício financeiro., (Art. 3º dó DE:creto nº 8.5~8:'de 2015); l 
9.11.2.2. No caso de empresa constituída no exercício socral vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimoniç1~ ~ demonstrações ~~ntábeis referentes ao período ~e 

existência da sociedade; ~ .. 
9.11.2.3. É admissível o balanço' intermêdjárlo, se. decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. _ "'' "' 

9 .11.2.4. Caso o licita~te,, s~j~ c99perativa, ,J:ais documentos deverão ser acompanhados ~a 

última auditoria contábíl-financêica, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5. 764, de 1971, óu . ' 
de uma declaraçã01 ·sob~s penàs" qa lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. : "' 
9.11.3. A comprové1lção da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

~ ';. ,, i 

de índices de Liqdi"âet Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores ~ 1 

(um) resultantes da,apli?aç~o da~'fó'rmulas: 
li 

, DA < 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = 

Passivo Circulante 
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9.11.4.As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em1qua u~~-­

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente ~LC), de._ ~· 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) d,o 

valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.12. Qualificação Técnica 
9.11.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características~ quantidade~ 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídic~s de direito 

público ou privado. 
9.11.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverã'o dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínt mas: 

9.11.1.1.1 Apresentação de declaração de que atende aos critérips ztie sustentabilidade 

ambiental, respeitando as normas de proteção do meio a.mbiente, cor;iforme estabe},ece ,a 

Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, g~enab estar e'rn:,conson·~oéia co~ 

modelo de declaração constante em anexo a este edital. 1 

9.11.3 Prova de autorização/registro da ANP para a ,.ativfaada de venda/cqroercialização d,e 

combustíveis, previstos na Resolução ANP nº 41" :de '2013. 1 

9.13. O licitante enquadrado como microempféençiedor individúâl que pretenda auferir ds 

benefícios do tratamento diferenciado pre_)dstos na ("er- Complementar n. 123, de 2006, esta~á 

dispensado (a) da prova de inscrição nos·tadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimoJlialé"·q~s.demonstraçõ;es contábeis do último exercício.· 

9.14. A existência de restrição relàtiyamente "à.fegularid~de fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microernpresa 'ov'eQ1presa de pequeno porte seja declara~a 

vencedora, uma vez que atenda a todas a~ demais exigên'tias do edital. 1 

9.14.1.A declaração do ven.cedÕ(ãe"ontecerã' no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. · "' ~ ,.~ 

9.15. Caso a pro~osta mais va1Jtajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa 01.f'empre'sa de pequen9 porte, e uma vez constatada a existência de algurrla 

restrição no quEt,tàn~e à regularidade flscal e trabalhista, a mesma será convocada para, í\º 
prazo de 5 (cincó) dià'S. úteis, apóNi. declaração do vencedor, ~ 

comprovar a reg~laMza~ãq. O prªzo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

adm,ló,is~ralão pública, ··..quan,dd requerida pelo licitante, mediante apresentação ~e 

justificativa. 1 

9.16. A ·,,~o-regl:jfari~açãé> fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a 'fnij_bilitaçãõ do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordefn 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido ;o 

mesmo prazo para regularização. 

9.17. Quanto aos critérios de sustentabilidade, deve ser observado o previsto no item Nr i6 
do Termo de Referência, e apresentada a Declaração de Sustentabilidade Sócio-Ambiental, 

conforme modelo do Anexo V deste Edital. 

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 10 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. l 

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresent9r 
r 
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quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabele -ro~ 
Edital. ' 
9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do'. empate fictp, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 1 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. t 

~99 :iB.Mrv;~HM~io _oÀ PRppqffA~i'HCfp]iA~ ;:~···~-:--:.:: . ::: : : :::::J 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
até 48 (quarenta e oito) horas a contar da solicitação do Pregoeiro rto si~tem;a eletrônico 

I 
e 

deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em .. om:a· -via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a últjjna folha ser assinada e aS"demais 

1 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. ., , 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da confa e agência do licitan'te vencedor, pafa 

.. ~ ' t# 

fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentad'a nos autos e será levad9 em co

1
nsideração l"\O 

decorrer da execução do contrato e aplicação de evenn:,al sanção à Contratada, ~e for o caso.1 

10.2.1. Todas as especificações do objetõ contidas na p,roposta, têlis como marca, modelp, 
tipo, fabricante e procedência, vincul,flrtl a'Cohtratada. 
10.3. Os preços deverão ser exp~~os em' moeda corre.fite nacional, o valor unitário eçn 
algarismos e o valor global em algarismqs e por extenso (art. 52 da Lei nº 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergên,ci~ ,~~tre os preços unitáriÕs e o preço global, prevalecerão qs 
primeiros; no caso de divergêné@. entre ~ valores numéricos e os valores expressos pór 
extenso, prevalecerão.estes últfmos. 

~- . ~ 

10.4. A oferta deverá ser firme e,,precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Editál, 
sem conter alterri~ativas de 'preço ou <;!e q~alquer outra condição que induza o julgamento 1a 

~ li\,, i'I' 

mais de um rest1Jt~tfc?, sob pena de desc;Jassificação. 
10.5. A propost~ çleverá obedecer,- aos termos deste Edital e seus Anexos, não send:o 
considerada aqué(a que oão corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
víncµlp à-proposta de outrp licit-ante. 1 

10.15. As, ~pi::.o~ostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os, documenttjs 
complementares"'estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

~~i· ~~J;;;~~~~::~- ~ ·.~e'cd~a ~ ~~~7a~~~-~-~~;~~~~i~::~~ 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, se~á 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste :a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is). decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e ~ 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou n,ão o recurso, 
fundamentadamente. 1 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licita~te quanto à intenção de recorrer i A~-< 
a decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três diqs 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logQ, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema ~letrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lh~s 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis d'.e 
aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

liLDA~~ABERt4RãQASÊS~Ifçp;_:-:=·· . - __ ,.,.,=-· =:::::::J 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: t · ., • •• 1 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que lev~ á anulação de, atos anteriores ~ 
realização da sessão pública precedente ou em que ~éj~ "9.nulada a próp.r,!a sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que" dele,,,dependam. :· 1 ,, 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do pre,ç~ melhor cla~sificado ou quarido o licitant~ 
declarado vencedor não assinar o contrato, traó'"r~.tirar o instr4.tne~!<? equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, ~1º da LC nº 123/200~. 
Nessas hipóteses, serão adotados os" procedimentos imediatamente posteriores ao 

~ ... 
encerramento da etapa de lances. ,. "" · 
12.2. Todos os licitantes remane~ê~11.tes deve(ã9 ser convbcados para acompanhar a sess~o 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará_por meio do,ststema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac­
símile, de acordo com a fase do prõêedimento,·licitatório. 
12.2.2. A convocação fefta po~·~-~~iÍ oU'fac-sím)le dar-se-á de acordo com os dados contidÔs 

no SICAF, sendo resp6n;~bilidade dQ licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
1 

,!! ~~ 1"' 

ü);:: ::ii~:~iíi.1'º"~~oopt~,,xq .. ·:: .@ ..... K ·---=~:==::=-i. · :::1 
13.1. O objeto 1q,a,)ici!ação se.fá adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoe~ro, caso nijo ha~a.,Jnterp9sição de recurso, ou pela autoridade competente, após ~ 
reguMr decisão dos•,,recursQS-é!P,i:esentados. : 
13.2. 'Após, à• fase recursàl; constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competen.te hoiifolo,gará o procedimento licitatório. 

~ ... ~!\,, 

\'-

K·:::i>~:$~!Ãf(ÜÃç_ô,~~T~f· . ·· __ ·~. ·-::-:~-: :_w . ~- .L_::::::: :::!J 
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na present~ 
contratação. 

IW,.: :~~~i~ºº~~_::.=_: " .. -: .~ .-:-:-::-:·~~ "' .. ::. ..::..:b 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 07 (sete) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cuj~ 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, serp 
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prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para ia 

1 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la pàra assinaturçi, 

l 1 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrôpico, para q4e 

seja assinada e devolvida no prazo de 07 (sete) dias, a contar da data de seu recebimento. 
16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Regi}tro de Preçqs 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado peld(s) licitante(~) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. ' · 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto neceskárias para Jo 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

! ' 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
1 

condições. 

17. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dq_s licitantes que àce)lare!Jr 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante·'\fenc~dor na seqtiência da, 

classificação do certame, excluído o percentual referenJé à m,argem de preferênc)a, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 32 ~a Lei riº 8.666, de 199~ . . ,,-.: 

',, 

00!;: .::Jio:r~.R~{n~~Ió~IRÂlP Õ!:!)N~f(,úfv1ENj[~~t~.:::_~: : ~: : : ::::::J 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo rêalizada a contratação, será firmado n:o 
Termo de Contrato ou emitido instrumepfb,equivalente. 
18.2. O adjudicatário terá o prazo ge 'Õs (é:iQco) dias úte~ls, contados a partir da data de sl(a 

convocação, para assinar o Termq,d'ê..,ContratQ o~. aceitar instrumento equivalente, conforrr(e 

o caso {Nota de Empenho/Carta Coritrato/Al1torizçlçãqJ1 sob pena de decair do direito ià 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste:Êdital. 
18.2.1. Alternativamente,à.,~onvq]:ação~parito,mparecer perante o órgão ou entidade para :a 

assinatura do Termo de Contràt;·ou ·aceite •do. instrumento equivalente, a Àdministraçã'o 

poderá encaminháJo paré;l assinatqra ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) .. ou meio eletrônico, para que seja assinadó ou aceito nb 

~. '!, - .. Í\- ~ 

prazo de 05 (cinc9) ... qias, a cêtotar da da~ de seu recebimento. 1 

18.2.2. O prazo previsto no subi,tem,~nterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.~~. ,, tr-Ac~ite da Notá 1,e ~mpenho ou do instrumento equivalente, emitida à empres'a 
adjudicàdé1,•i8:Íplica no recohnecimento de que: 
18.3.1. Re"fefidà"'Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ~li 
estabelecida às,pisposições da Lei n2 8.666, de 1993; 
18.3.2. A contratàda se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

18.3.3. A contrata'da reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigqs 

77 e 78 da Lei n2 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 ~ 
80 da mesma Lei. 

t 

18.4. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 1 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAFpara identificcfr 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidad~, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n2 3, de 26 de abril qe 2018, e nqs 
termos do art. 62, Ili, da Lei n210.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia aojCADIN. r 
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18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de: con at , e 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento-,=~ 
ônus, antes da contratação. 
18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar f1 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

1 
aplicação das 

1 

penalidades previstas no edital e anexos. 1 
1 

18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a ,comprovaçãb 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas, pelo licitant~ 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, }:) 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais com"ihações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de ê;Jassifjêação, para, ap6.5 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventÜaiS<dàcumentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 'a ~ta de registrd' de pr~ços: 

"' .,. .. 

p.9; : : :oó)~~Jf.~N19112!:§Í!iji'P§ §iã'AT.;:-7·:-:::.::. ~·,~_:: .. ~:::::::~----.:--⇒ 
19.1. As regras acerca do reajustamento em. ~entido geral 90 valor cont~atual sao as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a est~·Edital. ! 

fiq. :=D.2JiP-fil.M_j&QAê) Q!Í)1fQlp~ç8õ_-,---·~ -·~-.. ..., . ::· : ::1 
20.1. Os critérios de recebimento e,éí'céit'ação do objeto e' de fiscalização estão previstos np 
Termo de Referência. " ~ 1 

lil:.:_fl~21ffl~~õ~~JIQ.fil!i&"~Tte·wrc~IMTFffe--"·. H••---~7 
21.1. As obrigações dé;! 'Con!ratênte e· da·<;9ntratada são as estabelecidas no Termo d~ 
Referência. .~ " "" 

~[;:--• 22:•~~ ~• -no~--------•-•-~~ m,•,.u-•-w~--.,,-._,¾>•===• ::1 2. ~ _ PA9~~~fgO,u ~,.,,-:: u, •. """;"'~-~-·--....... , -·-- · \ ~ · ·~~ ,:: 

22.1. As regra\ .acerca do "pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo h 
este Edital. As o~rigações da Coptr~ta~te e da Contratada são as estabelecidas no Termo d~ 
Referência. ,, 

,.,,.,_' '}, iz;::-·-oAs·sÃNoÊsAÕMiNÍ_si...,..RA_, ___ TI_v_·_· ·-·-· :,. ... _,. ___ --.~-n ··--· · ~ 
~ ri ij n ar~""Ç,Ç~~;a- ............... 4j-W.,i!I, /,w'lí\ ãiW--QL.o-"'l ~-~~~~~ 
23.1. Cor,\ete infr~ção administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, Ó 
licitante/adjud,icatário q'ue: 
23.1.1. Não assinàr-o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quandp 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
23.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
23.1.3. Apresentar documentação falsa; 
23.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
23.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
23.1.6. Não mantiver a proposta; 
23.1.7. Cometer fraude fiscal; 
23.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
23.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastço de reservéf,, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumid6 

i 
,,..,,. __ , ___ ....,~ 

. . '-
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23.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quan às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre o 

1 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

23.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nós 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil é criminal, às 

seguintes sanções: 
23.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nã9 acarretare~ 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; , 

23.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preju,dicado(s) pela 

conduta do licitante; ; 

23.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa· pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, Relo prazo qe 

até dois anos· '¾ ~ 
)/' , 

1T 

23.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Uniije e descreder'íçiá'mentÕ no SICAf, 

pelo prazo de até cinco anos. ~ 

23.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
-1!; -~ 1i; ~ 

enquanto perdurarem os motivos determinant~~,, da··punição .,o\J. até que séja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que "aJ;?licou a penàlip:3d:, que s~rá concediqa 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelo~:Rrejuízos causqdbs; t 

23.6. A penalidade de multa pode ser}l,pllçada cumul~tí$(amente com as demais sanções. 

23. 7. Se, durante o processo de aRliêação qe penalidade; se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada géÍ~ Lei n2 1i~8l6, de 12 q~ agosto de 2013, como ato lesi~o 

à administração pública nacional ou estrangêira, çópias do processo "1dministrativo 

necessárias à apuração da responsabilidàd~ da ernp;esâ" deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despath~- fJJrio~mentacfo,. para ciência e decisão sobr~ a eventu'al 

instauração de investig_~ção ~r~Umina( oo Processo Administrativo de Respo'.nsabilizaçãoi-

PAR. ,· ~ ' l i 
23.8. A apuraçãp e o julga!!lento 'd~t demais infrações administrativas nãd consideradç1s 

como ato lesivo,à. ,~4ministr~ãQ. Públi~~.rfacional ou estrangeira nos termos da· Lei n2 12.846, 

de 12 de agosto d:e 2.p1~1 seguirãp se,.i;rito normal na unidade administrativa. 

23.9. O processámen_to. do P'R não interfere no seguimento regular dos processps 

admj!\1strativos espeçíficbs par; apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administraç~o 

Pú61icà ~cfederàt~ resultantes.,, de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem · a 

participaç?ã"'o~~ agent~"púb)ico. · 

23.10: Caso 'd\,valor dâ multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pe'la 

conduta do licitante; a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmen{e, 

conforme artigo4Í9 do Código Civil. . 

23.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei ~º 
9. 784; de 1999. 
23.12: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado: à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 1 

23.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
! 
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24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduz1r seus preç s 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
1 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultad,o 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 1 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao ~o 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individupl 
apresentada durante a fase competitiva. 
24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nás 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no êettame não assine a aia 
' ' ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos ~O ·e fl çlo Decreto f 

7.892/213. 
? , i ~$~::,: Ó~!M~P]N.aõ"ifiliil!!([Q°Q}fóiôcf_õ_[_~s-~~RÊCIMENTo' '====:J 

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data desig~~~a pa.rà .,a abertura qa.~sessão públic?, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. . 1 
25.2. A impugnação poderá ser realiza'da .. por forma· el~_trônica, pelo e-mc\il 
cplgovel2021.2024@gmail.com, como ta91bém por. petição dirigidá ou protocolada n'o 

~ J 1 

endereço Rua Imperatriz li, nº 800, Centro, Governador,. Edison Lôbão - MA, na Comissão 
Permanente de Licitação. 
25.3. Çaberá ao Pregoeiro, auxillad~,pelos r~spçmsáveis ~ela elaboração deste Edital e seljs 

anexos, decidir sobre a impugnação nt;2 prazo'qê.~até d9is dias úteis contados da data ~e 
recebimento da impugnaçãq. • · 
25.4. Acolhida a impugnação, ,~eí"á "definida e publicada nova data para a realização dp 

~ V~ ~ & 

certame. 
25.5. Os pedidos de e~clarecim~n.~os referentes a este processo licitatórid deverão s~r 
enviaqos ao Pr~gôeiro, áté'03 (três)'él]c!s úteis anteriores à data designada par,a abertura 9a 
sessão pública,\exclusivamente. por meiô eletrônico via internet, no endereço indicado n'o ·~ ' Edital. " ., , 

25.6. O pregoeirõ, responderá ~l>s" pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteii, 
- ", a, l 

contªdô ·da, data éle re'~ói~,ento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aqs 
responsáveis.pefa elaqoraçãO'ao edital e dos anexos. 
25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

<.' 

25.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepciona( e deverá s~r 
motivada pelo prêgoeiro, nos autos do processo de licitação. 1 

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pe'lo sistema je 
vincularão os participantes e a administração. · 

: : osóí sic5es GÉRAts · ... · ·-- ,..,,,,,, __ ,_,;, .. ,--"-·:!= :<V ::_;] ~~. . t MA~,Q-, ... •"-"' . . •H-~ . • ' " • . ,.- " ____ .,_:~:%~:.: 
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça ta 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente tran~ferida para :O 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nã'o 

! 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
observarão o horário de Brasília - DF. r -----26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá s~nar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua vali~ade jurídicà, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-Ih~ 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 1 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contré\~ação. 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor d~ 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse d~ 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçã9. 
26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua;, 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, respons"ávet por esses custo~, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatórío. .., 
26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e ~eus Anexos,1~xd~if~s~-"á,o.dia d9 
início é incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vence(ilrõs prazos em 9ias de expedient~ 

na Administração. ,, 
26.9. O desatendimento de exigências formais nãct~ssenctais não importàrá ó afastament9 
do licitante, desde que seja possível o aproveitaníento do áto, >0bservados•'os princípios da 

"' ""· ., 

isonomia e do interesse público. 
26.10. Em caso de divergência entre disposições des,te Edital e d~.seus anexç,s ou demais 
peças que compõem o processo, prevaleê~(á as deste EaÍtql. 1 1 

~-,~ 
26.11. O Edital está disponigilizadq, na íntegr~, no endereço eletrônic(> 
www.comprasgovernamentais.goy.Ór"e também.poderão s~r lidos e/ou obtidos no endereço 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro, Gover11ador Edis~ê5n,!-o~~o - MA, na Comissão Permanente de 
Licitação nos dias úteis, no horário da~ 08:30 11oFas• às 11:30 horas, mesmd endereço t 
período no qual os autos,.do--proç~§Slradministrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. '"' "' · ' 

26.12. Integram este"Éditaj, para tó,dps os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
26.12.1. ANEXO)";-. Termo ~e.f{eferência. 
26.12.2. ANEXÓ,11~-1 rylinuta de Ata de Rêgistro de Preços. 

"' ,,, '• . ~. 
25.12.3. ANEXO lllçJYlqdelo da' P~pQsta. 
25.12.4. ANEXO IV,;- Modelo Decl~rá'ção de Sustentabilidade Ambiental. 
25. ttj.'"ANEXO v-)'v1odelp'deAfostado de Capacidade Técnica. 

Governador Edison Lobão - MA, 18 de DEZEMBRO de 202~ 
1 

Fabricio dos Santos Silva 
Secretario Municipal de Finanças e Receita 

' 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada nd 
fornecimento de combustíveis e derivados para atender as necessidades da Apministraçãd 
Pública de Governador Edison Lobão/MA 

,~\!/~ ~,,: l . ifi ~•~~~_..,,,,,,_;11t "l!lii' ''°l>:.li!III !l'"Wt,\1-~ & IS . !l!~tt'<~ 

r w ..., 1 ""'" ,.,,. md •--~~~~'"'''"'""''"'"-•..:.lkr1 .. h.'i~~~ 

2.1. O presente termo tem o objetivo de definir as condições e especificações para b 
• l 

fornecimento de combustível (gasolina e óleo diesel), óleo lubrificanfe,,se aditivo de radiador., 
2.2. Tal contratação se justifica em função da indisponibilidade deste,. fy'lunicípio de 
instalações próprias para abastecimento, se justifica em face da necessidad~ di man!,er os 
trabalhos administrativos e operacionais rotineiros do~~ setores. Bem ,c6mo, manter os 
serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionament,9 d~ trabalhos, P~,~ o cumprimentp 
de sua finalidade com eficiência, continuidade e eçonomia. Diante do exp:t>~to, resta assim 
dar a continuidade dos serviços referenciado~~ pfêstados· at~~lmente ,;to" Município d~ 
Governador Edison Lobão - MA. Os quantitativos dos iten,s'' foram estimados pelo,s 
responsáveis de cada Secretarias e dos Fundos MunfciJ:.>ais. .,. • t 

~ "' . ' ·.. E' . . - .. .. ' ·- N~-ey-~- M • .- .-.- -~ -~::: :~ :·: :"] 

• % ••••• Y~Lg:(l.!'f QtQ,. . ' . , """' . ,h -·r· he< ~,, .. , .. Ow ~ r: : : . < 
3.1. O preço considerado como estimativa parà,o objeto dó·,presente termo de referência fói 
determinado com base em pesq~isas ~~e preços, 'realizadas:com empresas do mercado. Com 
base em tal procedimento, foi estimadó,p valor totâJ âi R$ 5.141.804,12 (cinco milhões !e 
cento e ,quarenta e um IT!iLe ôi!.dcentos..e,quatro reais e doze centavos). 

'¾, ~ "</1 -.1 

------ '>' . 't.\J, ..,L ti~~~~~~~~~j}::.--::::~-=.,~-·=-~~~:= : : .: : ::: : =] 
4.1. Segue abai~o it_ens e quahtitativos;)5em como descrição, da quantidade total requeridp 
pelos õrgão parffc:Jpàhtes, o present~,Sfstema de Registro de Preços - s·RP, em 'conformidaqe 
com o art. 9º, indso l;dp"Decreto'1=ed"eral nº 7.892/2013 e posteriores alterações . 

. 
' 

ITEM' ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT ' VALOR UNI TOTAL 
" 

" '• R$ 
1 GA~OJ.JNA COMUM Litros 230000 

R$ 5,65 1.300.266,67 . ., 

2 OLEÔ DIESEL SlO Litros 306000 
R-$ 

R$ 6,10 1.865.580,00 

3 OLEO DIESEL COMUM Litros 292500 
R$ 

R$ 6,02 1. 760.850,00 
4 LUBRIFICANTE 15W40 Litros 640 R$ 48,12 R$ 30.796,80 
5 ÓLEO HIDRAULICO Litros 460 R$ 52,31 R$ 24.062,60 
6 ÓLEO (2-TEMPO) Unidades 740 R$ 46,00 R$ 34.040,00 
7 GRAXA BALDE Baldes 115 R$ 704,25 R$ 80.988,75 
8 ARLA32 Baldes 70 R$ 203,31 R$ 14.231,70 
9 ÓLEO DE FREIO Litros 260 R$ 38,31 R$ 9.960,60 
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10 ADITIVO DE RADIADOR 

Totªl: 

Litros 

----------·---....--...-,~ .... 
300 R$ 70,09 R$ 21.027, 

R$ 
5.141.80411i i 

4.2. Totalizando um valor global de R$ 5.141.804112 (cinco milhões e cento e qµarenta e uii, 
mil e oitocentos e quatro reais e doze centavos). ' 

~:: ":f()~"" ~•,.••-• 1 •• ,.,- --.,.--••,.~---•w-~_.. . "J ... g ,_ '"", ... ~ ... ,.. __ .,___ . . ·.~ 
5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados nb 

! 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - rytA, que ser~ 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 72 § t2.,do Decr~to Federal nJ 
7.892/2013. 

1 

t t 

4 
" " 6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA , 

6.1. O licitante vencedor deverá entregar os combustíyeis' de acordo com" c\.S necessidades d~ 
consumo da administração pública municipal, sen,do de' {~rma parceladâ,., djretamente np 
tanque do veículo após solicitação da Secretaria Múniéipal Requerente. 

6.2 Os veículos/equipamentos que compõem a' frota própria, do Município e os 
veículos/equipamentos locados por este, deverão se~ abastecidos nas instalações da 
fornecedora, mediante autorização fg.rmál (escrita). 

1 

6.3. A autorização será emitida pelo 'Municípío, i:l'D du~s >Vias, devidamente assinadas pelo 
responsável da secretaria solicitante, ou pôr,, alguém desígnado pelo mesmo. 

1 
1 

6.4. Somente serão rec;~bidos o~ çombustívéis . .ém prazo diferente, caso haja necessidade por 
parte da fornecedpfa, qµando ao requerimento de prazo diferenciado dev,erá haver as 

justificativas, as ,Aµais sel'-ã.d a,.nalisadas-~el~ Secretaria Municipal requerente, podendo ou nãp 
ser deferido. , 

,l 

6.5. Na ocasião dó abasteçimento,,~a fornecedora expedirá documento com os dados relativo's 

à ,iu?l'ltidad=e e ·t!P~ {ie çpmbustível, assim como do veículo/equiparhento e dt, 
motorista/operador . 

. ,.~ 

6.6. O docum·~i:ito expedido será anexado na segunda via da autorização e devolvida para b 
respectivo motorjstp/operador na ocasião do abastecimento. 

6.7. A fornecedora que fornecer diesel (comum e Sl0) deverá dispor de instàlação apta ~ 
recepcionar veículos/equipamentos com comprimento e altura característicos de cada 
espécie, podendo ainda estarem sendo transportados em veículos prancha, aumentandp 
ainda mais a altura do equipamento/veículo. 

6.8. A fornecedora que fornecer gasolina e etanol, deverá dispor de instalação apta par~ 
recepcionar veículos com tamanho e altura característicos de cada espécie. 

6.9. O(s) local(is) de abastecimentos deverá(ão) estar localizados nas dependências db 
l 
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território do Município de Governador Edson Lobão, devendo estar na época dé\ cont t~~ 
devidamente instalado e licenciado e apto para recepcionar e realizar abastecimentos ......,__._,.,. 

J 

veículos/equipamentos próprios e locados da Administração Municipal. 1 

6.10. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, o produto, ~ue vier a set 
recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. ' 

1 
6.11. Em atendimento ao disposto na legislação, a apresentação do produto deverá assegurar 

1 

informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, 
procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, origem e outros, devendo obedecer 
também às regulamentações da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustívei~ 
~N~. • • 

Ói!o·,.......,~~ 

6.12. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ào fdi'necimento~ 
incluindo, entre outras que possam existir, despesas co"'!:,embalagem:\~ei~ros, 'transporte~ 
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. "' ' ' "' 1 

\ 'll!')!/4 

6.13. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão suj;ifas"à verific~ãq, pela unidacle requisitant~ 
da compatibilidade com as especificações deste''f:(:lital e de seus Anexos, no que se refere à .,.,, ' 
quantidade qualidade. , '' "' 1 

6.14. No caso de não cumpriment9~"bu inpbservância '~das ex1genc1as pactuadas para ó 
fornecimento, nos termos das pr~vis~es des~l·~dital e de seus Anexos, o fornecedor dever~ 
providenciar a substituição da(s) merca~orias(s),~nie,9iat~,niente, contados do recebimento da 
notificação, sem ônus para o Município, -~ indepenoêrhemente de eventual aplicação da~ 

~ ' 
penalidades cabíveis. ' 

6.15. Independentemente da acejtação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto 
obrigando-se a r~))or ~q4êle que ~~'($,_sentar defeito ou for entregue em desacordo com q 
apresentado n(~ioposta. , ,, 

' 1 
6.16. Os produtos:serãd aceitos P,róvisoriamente pelo motorista/operador com a assinaturéj 
no c,omprovante dÊt abastecimento, o recebimento definitivo será feito após a verificação da 
qua"iítielª~e ~fqualjda.de d~s p;esmos, bem como da manutenção das condições de habilitaçãq 
por parte d,a fornec~dora. "'. 

i\ri\, f 

6.17. A convocaçãq, dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá q 
endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

6.18. O fornecedor convocado na forma do item anterior que não comparecer, não retirar Q 

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no co~trato, estará 
sujeito às sanções previstas neste Edital. 1 

6.19. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo forn1ecedor a sei: 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para ~plicação dJ 
penalidades. 1 
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7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimentQ 

definitivo dos equipamentos e materiais, desde que não haja fator impeditivo p~ovocado pel~ 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente :atestada por 

servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e da~ certidões d~ 

regularidade fiscal: Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de ~egativa, de 
l • 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conformê . ' 
Portaria PGFN/RFB n2 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão Negativa d' Débitos, oy 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado; Certidão Negativa, o~ 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Esta'do; CertidãQ 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativá à atividade 
econômica, expedida pelo Município; Certidão Negativa, ou Certidã&·Positiva com efeitos de 
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certidão Negativa dé,Pébito, .. expedida pelb 

¼. "f ,. lrij.. 

Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS; Certificado de Regula~idadt('d~ 'Sit,uação dó 
FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; ·tertidão ~egãtiva d~ Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negatjva;" emitida pelo "tribunal Superior d~ 

.jf"'(, ,l'j,\_ ·{ll. 

Trabalho. ·~ '\. 

7.2. Em caso de atraso no pagamento efetuadÓ pelo CONTRAT~NT,E da fatura, apresentadç1 

pela CONTRATADA, esta fará jus à compen~ação fina~ç_!;:!ira na forma de-'àtualização monetárir 
do respectivo valor, na qual poderá inciqir'juros moratóri~.s à taxa dé" 0,02% (dois décimos por 

cento) ao mês, "pro rata die". 

7.3. Caso o pagamento devido seja àr1tecipad0v>'elo CONTRATANTE, o respectivo montante 

sofrerá desconto proporcional, nas mesrilâ.$ condiçõeS:êstãbelecidas no subitem 7.2. 1 ·, 
"' ... 

•• DA$0â1UGÁvÕESôO~FÕRNE(Ê00R~----- ·. "' w• li L __ ,. ' ~"''~~·-· ~ ' . ' ,. ". . . ' . . -➔· .. UM .,,,,. - .. - .. .._ • % "" ,--J 
8.1. São obrigações.,; d§•,fornecédo,r, além de outras previstas no Edital e na minuta d9 
Contrato: '' ··• ,. 1 

8.1.1 Arcar coftl tc.>,das as ·d,JsResas dir:êtas ou indiretas decorrentes do cumprimento da} 

obrigações assumidas-sem quài~qu!=!r ônus à Contratante. 
't \ ~ r,. m' 

8.1.2 Substituir todo e-.Çtaalquer produto que chegar sem condições de uso. 

8.1.3/'Resp~nsabilit~r-se·•Rêlos dános causados diretamente à Administração ou a terceiros~ 
de&;rre'i5tesJ']e-sua culpa oü ,~Ólo até a entrega dos produtos nos locais solicitado,s. 

8.1.4 Entre,_g,àr' os ,P,rcfdutcfs nos prazos, condições e local indicado, sujeitan~o-se no qué 
couber às leis qo consumidor. 
8.1.5 Se responf9bilizar por todos os procedimentos de entrega dos produtos. 
8.1.6 Emitir relatório mensal, no qual deverá constar, a quantidade de recarga de Gáf 

Liquefeito de Petróleo e Vasilhames de Botijão de Gás entregues, bem como os respectivo$ 
locais, e tendo como anexo às requisições devidamente assinadas pelo gestor do contrato. 

8.2. Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou a falta de especificações técnicas~ 
verificadas na inspeção dos botijões substituídos, estes deverão ser substituídos por outros 
com as mesmas características ou corretas especificações, no prazo de até 24 (Vinte e quatro} 
horas, a contar da data de realização da inspeção. 

i 

8.3. Toda e qualquer despesa decorrente das entregas aqui descritas, 1 inclusive a~ 
l 
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substituições de produtos, ficarão inteiramente a cargo da contratada, l;>em co ---ª--­
responsabilidade dos produtos que estiverem sob sua guarda, arcando com quaisquer danos.; 

8.4. O Contratado se obriga a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidad~ 
com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação!exigidas pelp 
contratante neste termo de referência. 

1~:::: ~~tRI@!ÇõESÃf.' CONT~AJANTE ~:::::: .. ,Q ==:===::==::::::.il 
9.1. São atribuições da Contratante, além de outras previstas no Edital e Minuta do Contratp 
ou da Ata do SRP: 1 
9.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato parr 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 
9.1.2 Vetar o emprego de qualquer produto que considerar Jncqmpat'ível com a~ 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, q4e possa ser inadeqµ~do, 11ocivo 
ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde'dos usuários; · ·, 1 
9.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condiçõ,!:!.~·p;ctuadas; ·, " 
9.1.4 Aplicar à CONTRATADA as sanções admin)s(ratívas regulamentares., e contratuai) 
cabíveis; 
9.1.5 Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento., de acordo corri os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 
9.1.6 Receber os produtos entregues PE:latCONTRATADA},8Ue estejam em conformidade com 
a proposta aceita, conforme inspeçõ~s a s~rem realizadas/'çevendo assinar ao final o TERMÓ 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; ·A; 
9.1.7 Recusar com a devida justificativa qualq~r-.produto entregue fora das especificaçõek 

~ ¾ ' ✓ 1 
constantes na proposta da CONTRATADA;, ...., =• 

9.1.8 Liquidar o empenhp~.(êfêtuar~-0 ,.pagàmento da fatura da emitida pela CONTRATAD~ 
. ~ + ~ 

dentro dos prazos pre~stabeleci~.~s em"'Centratôi í 
9.1.9 Comunicar à- .COf'ilTRATA'ô~ todas e quaisquer ocorrências relacionadas com ô 

fornecimento do~produtqs... '-, 
9.1.10 Proporcrqnar, todas as facllidades)>ára que o Fornecedor possa cumprir suas obrigaçõe~ 
dentro das normàs e tondições,d~ste,pfocesso de venda. 

q(" 'i:. ,.. -

,, ·:,, ..,. __ 
we .. : ,;ÇfilijRIÕ PÊ.icErr:MI~J?iõA@~-=-:::-: .. : = : .. •ww;hl ~ • , ' .. - ... J 
10.1: Os pre,çõs·,deverão ser.cotados em moeda corrente do País (Real - R$). ' 

"' .. ¾ .t 
\ ... ·, 

10.2. Os preço~ e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgul~ 
(* ,xx). 

10.3. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 
decimaJs, desprezando-se a fração remanescente. 1 

10.4. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que esti~erem, após ã 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por est~ 
Administração Pública Municipal. 1 

LJi~!;.i!!:J9'çKo ~ ·-~, ~. '· ~· •H ~- .' :: -====.-: :, , .~::==:B 
11.1. A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser 
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inseridos nos Termos de Referências e Editais de contratações da Administração!Pública 
forma complementar de garantir o fornecimento de um produto ou serviçot Bem assi ,, 
deverá conter no Edital a exigência de apresentação de Apresentação de, no mínimo, 01 (uni) 
atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo d~ 
referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante 

i 

forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares 
aos do presente Termo. · 

~~:i~i ~~f~;!;~ã~:~i·~s:~-~~ .. ;r:~i.~~iç6 ia~~~~~ i 
MAIOR DESCONTO "POR ITEM", a aplicação será feita individualmente, sendo utilizado o 

1 

critério de menor desconto para óleo lubrificante e aditivo de radiaéior:, e o critério de maior 
desconto será aplicado para combustível (gasolina e óleo diesel). ~ 

12.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitapte ..... , -:f" . ' 
<t /4 /li '"4~ 

[3~ ::::::~i>muAªsf~~-::-~ ... -~ .. :.:_:~~~::::::::. :' , ::1 
13.1 A ser definido pela secretaria/órgão requisitant~;tlo alq cje assinatura dp c9ntrato. 

,,fl 

t • ~~·-:::~QP~Lj,~~ fil u~--::-::·: ·,,.~4~--~~-:..:=--:- .,. · '. =: :: :::J 
14.1. Este planejamento foi elaborado de .acordo cOtn~o OrdenameDtd1urídi~~""N~~ional qur 
regulamenta o processo de aquisições pira a Administração Públicá, Lei nº 8.666 de 21 de 

/ ~ 1 

junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de,Jlllhq de 2002 e a Le,J.0.024 de 20 de setembro de 201~ 
que regulamenta a licitação na SJJ~._,moda'lidade eletrônica"i modalidade esta que facilita ~ 
simplifica o processo licitatório, tornanao-o me'nos burocrático e mais célere. 

"ll' li,, .., !E 

14.2. Mediante consta nqpr\ 1rya:beL10.Q24, a modalidade eletrônica será utilizada dentre 
outros, para a aquisição de ·b~ns, "razão-na, gl,Jal se enquadra o objeto dessa licitaçãtj; 

·, > 

corrobbrando, esta modalidade tbrna-se obrigatória para os órgãos da administração públicq, 
razão pela qual ,utiÍizarem'bs a m~srt)a nesse processo licitatório. Conforme p"revê o artigo 
supracitado: ✓ , "' • ·, 

" ! 
Art. 12 Este Decret~ reçulamentàJp,Í"icitação, na modalidade de pregão, na for~a eletrônic, 
para a·aquisição de,bens,&a c9ntratação de serviços comuns, incluídos os seryiços comun~ 
de ~ngenhari~,-.e di;põe SQbre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração 

'.!l:., "li)" " '\ ! 
pública féderal. 1 

¾. '~ 1 

§ 12 A utilização,.., da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 

administração põ61ica federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundo~ 
especiais é obrigatória. 

14.3. Para tanto a licitação feita através da modalidade eletrônica, segue alguns princípios qut 
garantem a sua eficácia e eficiência, proporcionando transparência às contrataçqes públicas ~ 
a busca da proposta mais vantajosa para a Administração, gerando maior agilidade ê 

economia na contratação de bens e serviços comuns. 

Art. 22 O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da l~galidade, déll 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, (la probidad~ 



• 

• 

1 
Ass;~ 

administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao I instr Jàdj:f~ 
convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competiiividade, ---=-à.­
proporcionalidade e aos que lhes são correlatos. 

l 
14.4. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenc1a1s 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em! participarem 
do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração ~a propostà, • 
mediante estabelece o art. 25 da Lei 10.024/2019. 

14.S. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de bens comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos sã9 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida '€ .objeto é fornecidÇ> 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado. .. 

' 
14.6. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGAQ,,,à ser reàUzada nã 

,<,_/!) /; i: ,,:i • I . ' 
forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proppst~t considerando o meno'r preço e 
maior desconto por item para a Administração Públiçc1,1 " 

'\ 

li~:: :~$gj:fp~ ~p~@s:-~~::--'~ - !': , ~H --===-~•=:: :: : :: :: : : ::: : :) 
15.1. O Decreto Municipal nº. 044/2021, 9ue disci~li~e o Sistemà"'de,;Registro de Preços e!l) 
âmbito municipal, define as hipóteses esf?~ciais, porém -não taxati,vas, sobre a admissão dQ 
Registro de Preços pela Administração l'vlUQicipal. '•· 1 

/ 
,/ll •\_ 

15.2. No caso da contratação pleiteadàJ:ieste ce~fªn:?,e, o ijegistro de Preços é necessário uma 
vez que a contratação será realizada por'd,iferentes,,sécfetarias por ocasião do mecanismo dç 
compras conjuntas. '""11' ~ 

... !l: 

15.3. A aquisição a\r..avés ~e Sisteri:)a de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, incis~ 
li e §§ 1º a 6º Jiâ Lei 8.66ç/93 e r'gulamentado pelos Decretos Municipal nº. 044/2021, 
possibilitará a éxecução do proj~to de fqhfecimento dos produtos. 

\{',! "··t ,. (ti,. 

15.4. Após a adtudi~ção e a ·:hdmologação do resultado da licitação pela autoridad1 
competent~, será e{etuaqõ .. o,, registro de preços mediante Ata de Registro de preços, a ser 
firrfíâda,:ent(.é" a(s) licltante!s} 

1
vencedora{s) e a Prefeitura Municipal de Goverbador Edisorj 

Lobão, côm eféito,qé· compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

'"' ,.,, , • 1 

15.5. O prazo de:-vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da 
" ! 1 

sua publicação. • 
1 

----...,:;,;, _,...;;;&.,,. -_ -_ -_-_. -•_-• _• _ ..... _-.•,:_.--:_, _,:-....,~ •-•~•-"• ......_ • ......,n'~...._,·_...,~-· .~ ....... , ......... •: ,_:: :_:: :_: __..:: ......,.: 1 
16.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estar;i 

vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo d~ 
Referência. i 

' 
16.2. Em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores! 
devidamente fundamentado no art. 92 da Lei nº 10.520/02, a administração ,convocará ~ 

l 1 
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empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qu 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

16.3. O prazo de convocaç~o estipulado no item 16.2 poderá ser prorrogado, uma vez, p~r 
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desd,e que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. l 

1 ! 
16.4. O, presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. ' 

16.S. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei'nºS.666/93 e alteraçõe,s 
posteriores, mediante as devidas justificativas. .. 

'~ 
16.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, ~ .,péla contratant~, 
independentemente de qualquer notificação ou interp~laçãp judicial desde que a cóntratadr 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas Aó' Cbotr~"to, além d~ ,~.car sujeita à} 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e no editql de~ta licita~ãq. 

16.7. O contrato terá vigência de acordq com as\s;ondições estc!b~lecidas ria minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qual~der tempo durante a vigêrtda da Ata de Registro de . . 
Preços. 

17. . . DOS ACR .SCIMOS E SijP~g.S$~~:..=_::_~.::: ~~--. ----· _, .. ~ . i ~~:] 
17.1 A empresa contratada fica obrigacfi:l, a aceitar, 'bàs' ·mesmas condições cqntratuais, o~ 
acréscimos ou supressõej~So~re"'~s-quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cinto) do valor 
inicial atualizado do COí)trato. , ; 

~.___________ í 

a:.s.;F]iFi:ÔAMM~ÉNTA ......... A._..õ-re-GA_, __ , ➔ '-- . . -·--· ' ": ---; ~~JJJ!.~ .ti~ !JJ~ ç . . ,,,-~!:t.-... '" ~- ' . . ' . . -~ --- .. ' w ,u.. ' , • ~ 
18.1 O objeto d~ste,Jermo•di•Referência;{e fundamenta na Lei nº 10.024, de 20 de setembr9 
de 2019, que di~)?&e'·sobre a'' liçhG15!p"na sua modalidade eletrônica, Decreto Municipal nº~ 
044/2021 que regü,lamenta o regj~tto de preços, e utilizando-se subsidiariamente as norma~ 
da ~ei ·nº ,10.520 ae 17,,p'aJylho de 2002 e a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e sua$ 
altêrações,,. · ,.. \ " 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA, 10 de NOVEMBRO de 2023; 
1 ' 

CARMEM LÚCIA DA SILVA ALENCAR 
Secretária Executiva - Secretaria de Administração 

1 
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PROCESSO Nº __/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº__/2023 

o MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, inscrito sob o CNPJ nº 01.597.627/0ooi-

34, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE (Órgão Gerenciador) com sede na Rya Imperatriz li 

nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: nº 65.928-000, representado pelo ~r. 

Xxxxxxx xxxxxxxxx xxxxxxxx portador(a) da Carteira de Identidade nº brasileirq, portador qa 

Carteira de Identidade Nº 0249808120039 e do CPF Nº 019.198.953-37;-resident~ e domiciliado 

nesta cidade Rua Santa Bárbara, SN, Cidade Nova, Governador Edison1. LoÕão/MA no uso qe 

suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal nº 044/2021, RESOLVE regiitrar os.preçÓs 

da empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECE00RAS, suteit<fndo-se as partes 

às determinações da Lei Federal nº 10.520, de 17 de ju[ho de 2002, do •~ecréto F'ederal Óº 
3.555, de 08 de agosto de 2000, regulamentado P,,eie· Deçreto Municipal 'nº .042/2021, qo 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 20131 regulaméntádo pelo Ded:eto Municipal nº 

,,: ''t ~ ,/;/. F 

044/2021, da Lei Complementar nº 123, de 14" d_~ dezembro' qe,, ,2006 e suas alterações, 

aplicando subsidiariam ente a Lei Federal nº 8.666, d1 ~1 de junho de,199.3 e suas alterações!e 

de outras normas aplicáveis ao objeto des~a:'~ta. '"·· 

NOME EMPRESARIAL: 

CNPJ: 
ENDEREÇO: 
(DDD) TELEFONE 
E-MAIL: 
NOME DO REPRESEN1ANTE ~EGAL: . 

CÉDULA DE IDENJIQADE/ÓRGÃO EMISSÔ~: • 

,?-. ~~V. ¾ !lo/lo._· ., \\li\. (1(1,1.v 1-

r.:--=ctA_üsu_' ---~-IA-··-;,n·1ME1RÃ:6AViN-êÜ_LA ____ N_· .. ----·-·· ., •- ',m,, ..... ; ......... ™='"""! 
~'',1(11"~ lollM"illi..- ,.,~,~'iffll'~Vfm eamw+~-""-'~Q I t-i;7W"i]fr'fr"'iilttee lllMil.....:M~la il'b..,.~ ~ ~ #15'$1$,.;~~ 

1.1,.,.Vinçutam- se à presente'Atâ de Registro de Preços, independentemente d~ transcrição: o 

edital se1i1~ 'ane~os dJ>, Pregão Eletrônico Nº xxx/2023 e a proposta de preçqs contendo :os 

preço~ do's' ite,ns a'é:ima\egistrados. , 

1.2 Este instr~ento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas ho 

ANEXO 1 (Termo ,ft de Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantes 
' 1 

promoverem as aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3 A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos 
~ 

Participantes a adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação específica par~ a 

aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de fornecimento 

em igualdade de condições. 

s;:: :f:4\u~::@~íi@!.=18Hi~f.i~f :,:::=:,,,: .... : .---~-\ ... L: ::: : : 1] 
2.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação 

de erripresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados para atender .as 
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necessidades da Administração Pública de Governador Edison Lobão/MA, conforme con · - ' , 
' quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2 Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na 
Cláusula Quinta deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisiçõ.es 
de acordo com suas necessidades. 

L!- : &@y(,:[@1RA".:. QÀ.Y.RJl.-,s;1+õ.ii'àr!f[E,Re~lsJijo,oe·iiiEC9X:· ~ .. ~::.::.: ::::::] 
3.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. ' 

a;::::: ç!Mi$V~gU~ii1~=~ri!G~~trtQa.ô~MA.P.E ~~<ilLTI\º .. P.~PJiíçôs:::::t::::::::::1 
4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de S~úde, nos seus 
aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal nº 044/2021. 
4.2 ft,. presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquiiiçõe~ do respecti~o 
objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta aµ Indireta. • 

1 
,t,lf, 1, .,1-~ 

4t- (§. :4@jjJ~~~QQ~_l!REÇÓS:[$PEQf•~~~UQ.U~JY~t.::~:: : : :~: ::::~] 
5.1 Os preços registrados, as especificações do,s\proêfutos e serviços; qs quantitativos, 
marcas, empresas beneficiárias e representante(s),legal(is) das.émpresas(s): ~ 1 

;l "4. ' 

' .. 
ITEM ESPECIFICAÇÃQ UNID. QUANT. PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO'TOTAL (R$) l 

1 e . l's . ' ' 2 
~: 

' ' 
' 3 

' 
VALOR TOTAL 

.. -~- . 
"" 1 " . 

' ., 

~~ ::::sa:~sr,~:iwJf:;)w,t,Jocãü•~i.(êwrus101:~RE§A-:-:::::::::· :1:. ::::: ::::::; 
6.1 A Contratada fica qbrigada "p"'fornecet·ou'J)rêstar os serviços nos endereços éontidos 
na "Ordem de Serviç~" .,pttl'Orderil :f~rnecimento" ou "Nota de Empenho" emitipa pelo Órg~o 
C t t t '• t on ra an e. " 

' lf 6.2 O prazo par,a Q início ~"fornecirpénto dos materiais ou prestação de serviços será de 
acordo com a neê,e~ssidade do Ói::g.ão .participante, contados a partir do recebimento da "Ordei;n 
de SeryJço ou Fornecimen~" ou 1Nota de Empenho!', de acordo com o Termo de Referência

1 
-

Anexo 1 dosf:dital. , ! ,e-? '+' ~- ~" 

' l ,. - • j a:;;= : r.ITü; .. LÁSÊTJMÁ .:'bÁ Cà 00l. ÕÉ~-----.. -c-~·-: --. ,,,,_..,-~, ~i_.~lií.f ~u-Y -.1". ~~~•li':$· -~ · N ~""" ·1 &e E T m · at wi8. ·w ll ,i, ~~,.._.ioiii · 1/r ~ -, -,;li~ I' j/; .J 
7.1 A(s) em'pr:esa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços ser~ 
convocada a firm,aJ 'contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, ~bservadas as 
condições fixadal"neste instrumento, no edital e legislação pertinente. t 

lõ" ::"""MTüstilÃ c.irrAvA=õÃ~REVrsli opjf" "os--+~-·-:·:: ..... : : ::::] e .. ~ ~ : !!Q~! __ "' ,. • . , • Q. §. • K...... . . ..~-"~ --· ...... , ------------
os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Atéi, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

1 
instrumento, 
8.1 Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constant~ 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
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8.2 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

L(Q\v.~LA-FÍQ~~Q•A .. ~}"ÀÍ).E R}gJ~Q.-1?.ÊPl!Wv .:-::~-=::::: :, : ,: : ::J 
9.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preç9s, durante sya 
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da jadministraç~o 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 1 

9.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, qua~do desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADÇ)R da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 1 

9.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, qbs~rvada:s as condiçõt:?s 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente qe):id'esão..,,.desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras d~correotes da atq.,.;assum1gas com Ío 
órgão gerenciador e órgãos participantes. ,,..,,,, \ ' 

9.4 As aquisições ou contratações adicionais decprfenf~ ,da adesão à Até! .. ~e Registro de 
Preços não poderão exceder, por órgão ou entiqaêle,• cinquentà~por cento Jdos' quantitativos 
dos. i~ens registrados na Ata de Registro de4 Pf~ços para o ór'gão gerenciador e órgã?s 
part1c1pantes. • 

., ~ 

9.5 O quantitativo decorrente das ade~q_~s à ata de rê.g!~tro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitathfo''de cada item regl'strado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãoslarticipantes, independ'entemente do núm~ro de órgãós 
não participantes que aderirem. "" •, , 1 

[o~,i «]iÃ@\Ã:pic@l1\::1>~~{t~h,,Krit.õ.RA Ài~]Víidi~TRçfç)(€~~~9f::: : . : :~1 
10.1 - A presente A\afde Regis!ro de Preços ,.poderá ser cancelada de pleno direito, pejo 
ÓRGÃO GERENCIADGR~ quando: •" 
b) O Fornecedôr não cumprir as ~Ô,rjgações constantes desta Ata de Registro de Preços; 1 

# ~ • 

e) Não retirqf·,l nota de·~mpenho ott,ínstrumento equivalente no prazo estabelecido peJa 
Administração, sem ji:istificativa ãteitável; , 

• .., >11""' 

d) Não aceitar·r~du:lir-p seu PTE;ÇO registrado, na hipótese deste se tornar superior àquelês 
praticados no mereàdo. • ' ' 1 

e) ~,~• So?r;c~ànç~~_i>r,,evistà,nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/!993; , 
f) _Por· c,azões,.de_ interesse público de~idamente demonstradas e justificadas pelo(~) 
ÓRGAO(S) PARTICIPANiE(S) ou pelo ÓRGAO GERENCIADOR ou por fato surpevenient~, 

~ J 

decorrente de ca'soJortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. l 
10.2 Ocorrendo,,, cancela,mento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ã9) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata, após sua ciência. ' 
10.3 No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 
através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partjr 
dela. 
10.4 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das 
penalidades cabíveis. \ 
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11.1 A Comissão Permanente de Licitação - CPL fará publicar o extrato Óu resen ,-----1 
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigj:!nte. 

[í : : Cgu~ Pl,i~~~u~pA,-QAS ~spósaç5es Flf!A!S _:._:-..::_:::-.·:t:::: ::::: ::J 
12.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por !intermédio ~e 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Pryços, contor1e 
o caso. : 
12.2 Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N!? XXX/2022 e seus anexos e ~s 

' 1 propostas das empresas registradas nesta Ata. .I 

12.3 Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou' prestação ~e 
serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. Í . 
12.4 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, ge,2J ·de ~unho de 1993, 
a Lei ~omplementar 123/2006 e o Decreto Municipal nº 067 /2Q21. 

5J~:::@U.s~bAp_E;jMÃ tERê:'iitA-oÀ Áss1NAT RAs""'' --~, · --,,·-=_,.f,•. : - • - · ~ - fé "'41 WM ,io '""~ l.la f,.._ s iitHfi - § Mtl!, ifl1flliJ<li!; '\; 1 . . . 

13.1 As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e.éÍssinaêla pelas Partes;e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relad.9~'ando ao ob!et9 do presente instrumento 
produz os mesmos efeitos legais da via física ongll)pl, nos termb~ 'tJ~ Lei nº 13.874/2019 e do 
Decreto nº 10.278/2020, e acordam não contestar's~a validade, con"téudo e integridade. J:.,s "'" ~,. . Partes convencional ainda que a Ata de Re~istro de Preç~s e/ou Conúato poderá ser assinad,o, 
inclusive pelas testemunhas, de form~'h1aríuscrita ou pod'11eio eletrônico, ainda que não ppr 
certificado emitido pela ICP-Brasil, rt,9s term"os ao art. 10, §:7°, da Medica Provisória nº 2.20p-
2/2001. A assinatura eletrônica será' f~ita, de <p11),!Jm ac9rdo entre as partes, por meio do 
Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat. " l 

u:i:-h &tisútAOÉCÍMA ·uÃRTA_~~- -·-~ -···-·--:::: ::· ~ :~= 1 e,~'§ itW:i S t • 1 ~~~1',,.._,.-,,zm:- 'H fMfWíff· 't' ..-liii I l •-~~0:.:./lil ·' · ·' • 

14.1 Fica eleito o fór_,ç da comàrca desta cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, com 
renúncia expresst de qualquer outrôt,por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas 'tio presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, ~s 

\ á partes assinam o pF~sente, na presenç · de duas testemunhas. 
"' %\1,1,'l,, 

xxxxxxxxxxxx>t ,, 

Secretária Municipal de Finanças 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

TESTEMUNHAS: 

TESTEMUNHAS: 

Governador Edison Lobão - MA, xx de xxxxxxxxx de 202~. 

xxxxxxxxxxxxx 
Representante Legal da empresa 
xxxxxxx 
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----•u *~ g 1~1Mfi&w N MfW"' v ~ M~NMT~~ ÇONTRATQ ~**"" __ _,, __ .,_..,.,óli.11_.,. ,_..,_ _____ _ 

CONTRATO N2 XXX/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 059/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 046/2023 

l 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL QUE ENTRE SI !CELEBRAM Ç) 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA E A EMPRESA XXXXXXX. ; 1 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, Inscrita no CNPJ nº 01.597.627/0001-34, 
com sede na Rua Imperatriz li, nº 800, Centro, Governador Edison', Lóbão/MA, através d~ 

' o », i 
Secretaria Municipal de Fazenda, doravante denominada CON"ffiATANJE,; ,.neste at9 
representada pelo Senhor Secretário Municipal de Finanças,:FA~RICIO DO:> ~ANTOS ~~VA, R~ 
nº XXXXXXXXXXXX E CPF nº XXXXXXXXXX e a empresa XX)Q(XXXXXXXX, insçr1ta no Cf\JPJ sob? 
n.º XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, doravánte "denominada C0NTRATADA, neste 
ato representada por seu representante legal, XXX~)(XXXXX~~, RG n.º X~XXXXXXX CPF n.t! 
XXXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o pr~.s~nte CONTRATO,, decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 025/2022, formalizado nos aufo~ do PROCES$0 .j\DMINISTRATIVO N2 
025/2022, nos termos da Lei nº 10.520, qe 17 de julh'o 9e 2002, regàlámentado pelo DecretQ 
Municipal nº 042/2021, do Decreto nº· Id'.024, de 20 de';i5etembro de 2019, regulamentado 
pelo Decreto Municipal nº 042/20Zt • das IÔ:Struções Norm,ytivas SEGES/MP nº ,.05, de 26 d7 
maio de 2017 e nº 03, de 26 de abri~tj~ 2018 e d,a Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 
de janeiro de 2010, da Lei Complemehtar nº 12l ·de.~&'• de dezembro de 2006, da Lei nº 
11.488; de 15 de junho de ?9G7, do pecreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-s~ 
subsidiariamente, a Lei Jlº 8.6~6, ·de 21 ~Junho.,. de 1993 e as exigências E de oµtras norma~ 
aplicáveis ao objeto déste contrato. · 1 ,,.. ,, . . 
1. clÁusut::$ PRIMEIR~ - OBJETd' 1 

1.1. O objeto ºR"-Pr~sente Te{!llÇ? de ,cfntrato é a Registro de Preços para futura e eventua] 
contratação de êmpresa especializp''da no fornecimento de combustíveis e derivados par~ 
atendec as necessid~d~s ,.da ~l::lministração Pública de Governador Edison Lobão/MA, 
conforme espeçificáçpes e q~ântitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo dd 
Edital. ' ,., . [ 
1.2. EstE!·,:(ermo de . .Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vence'dora, independentemente de transcrição. 1 
1.3. Discrimi~'~ã~ do objeto: 

DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO UNIDADE 
ITEM ESPECIFICAÇÃO ~ATMAT DE QUANTIDADE VALOR 

MEDIDA 

1 xxxx xxxx xxxx xxxx xxxx 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
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Referência, com mIcI0 na data de ___ _,__/ ___ e encerram,ento e ~~~::....iL 
__ _,/ __J __ _, prorrogável na forma do art. 57, §12, da Lei n2 8.666t de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( .................................... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretâs e indiretàs 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociajs, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. ! 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão pro'~raoiadas em dotaçijo 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o 'e;éerçícioI ~e 2019, r,ia 

classificação abaixo: '4, 1 

Gestão/Unidade: ~,, 

Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENJ~ ,,. 
5.1. O prazo para pagamento e dem'ais~c:bndições a ele ceferentes encontram-se no Tern;io 
de Referência. " ', •<t 

" 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE ,., 

6.1. As regras acerca qó ~ (~,jftste do,,,,val!)r ~ontratual são as estabelecidas
1 

no Termo 4e 
Referência, anexo a estf Contrato. 

"' 
7. CLÁUSULA'SÉTIMA-.GARAN1'1~ DE EXECUÇÃO 
7.1. Não hav'er!~xigên~ia~"e,iarantia ele execução para a presente contratação. 

ff" ~ \, 

8. CLÁUSULA·..Ol'rAV\- ENTReGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. ~As condiçõe5, de 'entrega J recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Refêrênçia, ~/texq ao'Edit~l.1 ·1- ! 
.. "" 

9. CLÁÜSU,LA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscaliz~ç,o da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo qo 
Edital. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DACONTRA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. ' 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo qe 
Referência, anexo do Edital. 1 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no:, incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas' no art. 80 ~a 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo qO 
Edital; 
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993., 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asse?urando- se 

1 
à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. , 
.i 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisijo 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666,. de 1993. 1 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo, dos seguintes aspecto,s, 
conforme o caso: ·:~ ,, "'·"'t~ 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; '"••,, 

.,, '!. i! ''V 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devi~qs; " 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕ~~, 
13.1. É vedado à CONTRATADA: ', 

1 

' 13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato p)ra qualquer ciperação financeira; 
13.1.2. interromper a execução contraFuâ,Í sob aleg~çãg de inadirflplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previ~tós·em lei. 

,; 
l,; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA JJ.\LTERAÇQES,. 1 
"i, <{~ , 

14. 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão péla disciplina do art. 65 dá Lei nº 8.666, 
de 1993. , ; 
14.2. A CONTRATAQA é obr_igada'""a aceitrJ!,. nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supr~ssões que se 'fi~erem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco pór 
cento) do valor ipitial at:'àa~iz~,_do do contrato. 

1 
14.3. As suprêssões resultantes de acol"ao celebrado entre as partes contratantes poderãb 
exceder o limite cl:'~·25% .(vinte e dnc;p pd'tcento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. 'GLÁUSULA DÉCIM~ qµ1Nf A - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. "Qs ,c.àsos. omissos s.,efão decididos pela CONTRATANTE, segundo a~ disposiçõe:5 
contidas 'ria Lei" nst 8:666, áe 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de ,;, 'i,r, j 

licitações e cdntratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas nj:I 
Lei nº 8.078, d'e ,J9~0 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais do? 
contratos. , 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nQ 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO t • 17.1. É eleito o Foro da ............................. para dirimir os litígios que decorrerem da execuçãtj 
deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos ~ela conciliação, conforme art. 55, §2º da 



• 

~•h•~>~ 
(iOVfllNJ\l)()K tDISON LOB 

0 t1~ llliO ~ tx\)1l.í 

Lei nº 8.666/93. As~• r 

i • 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em du~s 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai a~sinado pelós 

contràentes. 
Local-UF e data. 

Fabricio dos Santos Silva 

Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

TESTEMUNHAS: 1-

TESTEMUNHAS: 2-

À 

Responsável legal da CONTRATADA 

,/1 

(MODELO) PROPOSTA DE PREÇOS 



~ .. ~,=:,_. 
GOVERNJ\OOfl tDISOi"i LOBAO 

o trabo.lt.> -,i1o f)Ode. parar 
l 

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
Ref: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 046/2023 

Prezados Senhores. 

1 

Os itehs a seguir relacionados estão sendo cotados com vista ao seu fornecimen~o a Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão - MA de acordo com o disposto na Lei nº 8.666, de 41 
de junho de 1993. ' 

Razão social: 

Banco: 

Praça de pagamento: 

Fone: ( ) 

ttem Descriçãp Detalhada 

DETALHES DA PROPOSTA 

Validade da proposta: 
Prazo de entrega do objeto:-, 
Local de entrega: 

CNPJ: 

jAgência: Conta: 

Contato: 

jFax: () E-mail: 

Mâ.rca/" ' 

Fabricante Und Qtde 

' 
" 

. . 

V .. ..... 
·~''''!;, V 

'·!ir 
,, 

.... 
,.; 

, 
1 

·1 " l 
' 

Valor ,~alor 
Unitário Totàl (R$J 

~. 

(R$) , 

• V 

' 

Declaração: Os pteços mantidos na ptli>posta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ,X )1,,,. " Ir 

ofertados _atra'(.és" ~e lanê:~f,,verbais~ ,, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fistf!is, comerc1âls, ,de transporte, entrega (frete) e outros de qualquJr 
natureza que se fiz~re111 ihpispens~veis à perfeita contratação do objeto da licitação. i i,.," • . ' 

W' ,{•~,!; ~ i! ,., 

Por ser êxpressão da \\'l.erdade; firmamos a presente proposta. . ' 
l't.a,.~4 ! 

1 

Governador Edison Lobão-MA, xx de xxxxxxxxx de 2022j, 

Assinatura do Representante legal 

(MODELO) 



~-,b,:,~ 
GOVfllNADOR lDISON LOBAO 

0 traook> ~ '1(ltte, {XlYGlf 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sób 
a modalidade Pregão Eletrônico, SRP nº 025/2022, para a eventual contratação de Emprefa 
para o Fornecimento de Combustível (Gasolina, Óleo Diesel), Óleo Lubrificante e Aditivo 4e 
Radiador, para atender as necessidades das secretarias do município de Govérnador Edisón 
Lobão/MA.aquisição de combustíveis (Gasolina e óleo diesel) por maior des1=onto sobreiª 
tabelê} da ANP , para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão - MA, de que atendemos aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando ás 
normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece a Instrução Normativa nº 01, de 
19 de janeiro de 2010, nos casos em que a referida instrução se aplica''ao.(2bjeto . 

. ,.,, 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declar?ção. 

'\"'- l 

Gó~ernador Edison'Lobão-MA, de de 202{ 

I 

Assinatura do Representante legal 
~ . .,, 

"'t,,;~ 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA I CNPJ: Ol.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Btasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

Senhor (a) Assessor(a)/Procurador(a), 

As: I { 'ê.. 
✓, 

Ass:o4 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo nº. 059/2023, pij.ra 

parecer jurídico, que tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual contrataç,ão 

de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados para atender as necfS-
t 

sidades sfa Administração Pública de Governador Edison Lobão/MA, de acordo' com o previsto 

no Decreto Federal 10.024/2019 e na Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 147/2014 e o ~ue 

couber a Lei nº 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estimâ e 
1 

consideração. 

Governador Edison Lobão - MA, 29 de dezembro de 20~3. 

stavo Paixão Martins 
Pregoeiro Oficial 

Rua Imperatriz II, 800 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
P-m<>il· l'nlonuPI")()") 1 ")()")Ll.tmom<>il l'nm 

t 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO , 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

PARECER JURÍDICO INICIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 046/2023 
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL/GOVEL 
ASSUNTO: Parecer Jurídico Inicial - Licitação 

' 1 , 
EMENTA: PARECER JURIDICO INICIAL. ANALISE 
JURÍDICA DA MINUTA DE EDTAL E ANEXOS DE 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, CUJO OBJETO É 
O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 
(GASOLINA, ÓLEO DIESEL) PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
GOVERNADOR EDISON LOBAO. 

1 - RELATÓRIO 

V em a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do Subprocurador­

Chefe signatário, solicitação de parecer jurídico inicial para análise da minuta de edital e anexos do 

processo de licitação, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento 

de combustível (gasolina e óleo diesel) para atender as demandas da Administração l'liblica do 

Município de Governador Edison Lobão. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria Especializada 

para emissão de parecer. Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação 

acerca da regularidade do procedimento realizado. 

É o breve relatório 

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, ~ análise 

com base no que consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer 

ponderações relativas aos atos anteriormente praticados. 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito às questões 

eminentemente jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, 

econômica, financeira e administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades 

administrativas desta Municipalidade. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, p8ifte-se da 

premissa de que os órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conh,cimentos 

específicos necessârios e os analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações 

C.Q11SiaJ.1t~s. dos. autos ~ a.mando em conformidade com suas, atribuiçiies, 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procm·adoria possuem natureza 

opinativa. 

3 -FUNDAMENTAÇÃO 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tomou o processo licitatórict conditio 

sine qua non para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos à obras, 

serviços, compras e alienações ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode 

observar;in verbis: 

Art. 3 7. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

(. .. ) 

XXl - ressalvados- os casos esper.'ifteados- it<t 1egii!ação, as tiõràS", sef'Viços-, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os conc01rentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

prQJ]as.ta.. uas. te.rm.as d.a. lei.. a qual .s:am~e -per,mitir« as e.'<igén.cias. de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o procedimento 

admitristrátívo pelb qual o enté público procede uma seleção, dé furma imparcial, entre ínterêssados, 

avaliando através de requisitos objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão, considerando os t 

Princípios Constitucionais da impessoalidade, moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, 

até onde ê possível valorar objetivamente, o aspecto técnico. 
! 

A Lei de Licitações e Contratos (Lei nº. 8.666/93) descreve em seu art. 22, as rlrincipais 
i 

modalidades de licitação originalmente existentes, dando a cada uma delas particulrdades, 

características e requisitos bem definidos. ! 
! 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LÓB 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

' 

Processo:~ 
Fls: ) (J,. 

y, 

De forma semelhante, a Lei nº. 10.520/02 instituiu, no âmbito da União,: Estados, 

Distrito Federal e Municípios a modalidade de Licitação denominada Pregão, para aquisição de bens 

e serviços comuns, sendo regulada, subsidiariamente, pela Lei nº. 8.666/1993. 

Nesse sentido, a Lei nº. l0.520/tJ2 estabelece em seu art. 1° que "para aquisição de bens 

e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta 

Lei". 

É de se observar que a referida modalidade licitatória é utilizada para a aquisição de 

"bens e serviços comuns", enquadrados no conceito a que se refere o parágrafo único do art. 1 º, da 

Lei nº. 10.520/2002. 

Nesse sentido, observando-se os documentos acostados aos autos do processo licitatório 

em epigrafe, justifica-se a utilização do Pregão Eletrôtiíco, para o referido protedimento, 

considerando a estimativa da despesa e a natureza do objeto a ser contratado, sendo certo que, não 

obstante o caráter facultativo do pregão, o mesmo se mostra aconselhável em função das vantagens 

que esse sistema vem trazendo para o Setor Público, com a redução dos preços praticados, a 

simplificação dos procedimentos e a maior celeridade do certame, ratificando-se a justificativa 

apresentada pela Comissão Permanente de Licitação. 

No tocante à análise preliminar do procedimento licitatório, é de se observar o que 

dispõe o art. 38, § único, da Lei nº. 8.666/93, aplicado de forma subsidiária por força do art. 9°, da 

Lei nº. 10.520/02, in verbis 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 

autoPizaçiio Pespectiva, ·íl indicação- sucinta ·de seu -obj-elo ·e ·do- 1'0C1/lfso pPóprio 

para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

(. .. ) 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas 

por assessoria jurídica da Administração. 

Analisando os autos, verifica-se que a Minuta do Edital seguiu todas as cautelas 

recomendadas pela Lei nº. 8.666/93, 9.ue em seu art. 40 elenca os pressu_postos q_ue, deverão 

constar do Edital de Licitação, possuindo indicação de número de ordem em série anual, órgão da 

Administração Pública interessado, modalidade de licitação e regime de execução. 

Páginr 3 de4 



Processo! 
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ESTADODOMARANHÃO I As_s:~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LdBÃO ~ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
1 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Percebe-se ainda que há o indicativo expresso da regência do certame, nos termos 
1 

da Lei de Licitações, com o designativo do local, dia e hora para o recebimento dos envelopes de 

documentação e proposta, entre outros requisitos previstos na legislação vigente. 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que nllo impede 

a tramitação e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, que de forma especifica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

"O parecer emitido por FOC1:11·ad.»· ou advogado- do- ÓJ,g/ío- de ad11iinis11'açii{> 

pública, não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo 

operador do direito, opinião técnico-jurídica que orientará o administrador na 

tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução 

ex ofjicio da lei. Na oportunidade do julgamento porquanto envolvido na espécie 

simples parece,~ ou seja, ato opinativo que pode1"ia ser, ou não considerado pelo 

administrador" (Mandado de Segurança nº 24.584-1 -Distrito Federal-Relator: 

Min. Marco Aurélio de Melo - STF). Sem grifo no original. 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pareceres com 

base nas solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO 

MELHOR JUÍZO, pela legalidade e, por consequência, aprovação das minutas de edital. 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais consultas, 

informações complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de 

colaboração, dentro do seu âmbito de atuação. 

Governador Edison Lobão, 29 de dezembro'de 2022. 

~9h,h~ 
FRANCISCO PEREIRA DA SILA JÚNIOR 

Subprocurador-Chefe 
Portaria nº 245/2021 
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GOVfJlNADOll fDl&m LOI\Af) 
0 fr~ ~ p:xte t)Q.YOJ' 

PREÂMBULO 

PREGÃO ELETR(}NlCO N2 046/2023 PROCESSO ADMINISTRAlÍfVO N, 059/J023 
i ,_ 

· ESGERAIS 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS SIM 

TIPO DE LICITAÇÃO MAIOR DESCONTO/MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM ' 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MAIOR DESCONTO E MENOR PREÇO POR I EM 

. 
ÓRGÃO Gl:RENCtAOOR: ÓRGÃO(S) PARTtCIPANTE(S):1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ' 

' SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. ' 
OBJETO: 

i 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENT~ D~ COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS P~RA ATENDER AS NECESSIDA~ES DA 

ADMINISTRAÇAO PUBLICA DE GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA 

VAL.PR TOTÂL JSTlMADO: 
,t 

R$ 5.530.796,00 (CINCO MILHÕES, QUINHENTOS E TRINTA MIL, SETECENTOS E NOVENTA E SEIS 

REAIS). '. 

DA1'A DAJUIERTURA, HORA E!OCA~: •• 

' 
' 

SISTEMA UTILIZADO: COMPRASNET 

DATA: 19 DE JANEIRO DE 2024 
HORÁRIO: 10:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

LOCAL: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL- WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR 

E-MAIL: cplgovel2021.2024@gmail.com 
' 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

tf~ ' 1 

~ G _,,~ ~ M . ;, •cuxao artms 
"PM goeiro oficial l 

' ' ' 

14e 53 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA I CNPJ: 01.597.627/0001-34 



! ' 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura :Municipal de 

Governador Edison Lobão- MA, sediada na Rua Imperatriz li, n.º 800, Governador Edisoh 

Lobão Maranhão, Cep: 65928-000, com Endereço Eletrônico 

cplgovel2021.2024@gmail.com através do Pregoeiro designado pela da portaria nº 010/202f 

do dia 19 de janeiro de 2022, o Sr.º GUSTAVO PAIXÃO MARTINS, realizará licitação par~ 

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 200~, 

do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 

2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº O~, 

de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018.,_da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , da, Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal nº 42, 43 e 44/202i, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 12.305, de 5 de 

agosto de 2010 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
1 

e::::::::.::::,,:_-::· DA.$Ess&<li>OJitJ.cAD:õ"i>[EG~é>t~Iffi2Niçg~ ::::::~:::::: :::::J 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, ' 

DATA: 19 DE JANEIRO DE 2024 

HORÁRIO: 10:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

LOCAL: ComprasNet 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.comprasnet.gov.br/ 

1 
~• ...... ,1.1"' ... l'3,t>O,_a...• ...... ....,o_B ...... JE...,;·+-o ___ , -!!ª_" .... m_•..,~_~- --"""" -i>'l!'.,.._ ........ 15 -~MIP"I!.._. ... _-: ___ ..,_, -_-_,,...._ .• __ ,,_. __ ._._.,_ ..... ,~~ 
~-~ ,,.., n • aiJU41-mllik_ .. ..,1 ..., · \li!, e:': "l tlN< •~ ~ ... __ ~ 

O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAt 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E; 

DERIVADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA De' 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA , 

1.1. , para atender as necessidades do Município de Governador Edison Lobão - MA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
• 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 1 
1.3. O critério de julgamento adotado será o maior desconto do item, observadas as exigência~ 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

k;: ::.:®~~--::=:~-:.-%~· :-::=.-:-.. - : :: : :: . . : :,] 
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e aos órgãos participantes, bem como fJ 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registrn de Preços. :::::n 
~~: :: :§s!J.:~~!!Ç!~ME~I9 .. ~ ... : ... ·.::· ... ~--- , . . ,, . . ·- ----
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite ;:i 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. ' 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, nb 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital donferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade db 
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licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
1 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações ~fetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade dó provedor dq 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes di 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
, ! 

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. • 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação nq 

momento da habilitação. 

[.;'""::::: ~ *i;; RP :~-· Aõ -··-•· ,,. ~--~--·-----· . . 
r!:. h )~A.!:!ftT!Çl~~l!Q..PR~§ ' . . --- . . . .... .,., ;.., •*•-~] 
4d. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 

9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Todos os itens são destinados a ampla participação. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes e~pressos paréJ 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de'1993; 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo d~ 

dissolução ou liquidação; 
4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" erri 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
1 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3.T.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; , 
! 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
1 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo quê 

microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e qu~ a propost~ 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; • 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certamé, ciente d4 
1 
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obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãd 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de fprendiz, nos, 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos :da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. ' 

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executa~do trabalhd 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do 

art. 5º da Constituição Federal; 
4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reservé\ 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art~ 

93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 1 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante; 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

~: :::~~P~~f ~o~.rh<i~sjÂ f~~iJ,1j"~~:::::: ::::: ::J 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto, 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão públicah 
i 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste; 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação ,que constell'\ 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 1 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
1 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de suá 

desconexão. : i 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propostà 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

para autorização/aprovação e ao preposto da empresa para conhecimento. 

5.11.2. As medidas citadas no subitem anterior deverão sempre ser formalmente 

documentadas, com o despacho à autoridade competente (com a devida autorização}, ê 
arquivadas juntamente de todo processo de aquisição junto à conformidade documental. 

L- . Dõ PREENCHiM,ENTO ôA PROPÕsfÃ.~ __ ,. . ,.,.,-~- ........ ' ' . ::::J 
6.1:--· O 'licitante dev~rá "~·~;i;r sua · proposta medi·;; -;· preenchime~to'I"' n~ ·;i,stemíi 

eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Percentual de desconto; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante; 
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especific.~-1,\,1.-1,jta 

Termo de Referência. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam aContra~ada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que inciàam direta ou 
' indiretamente no fornecimento dos bens. l 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão d~ 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a c;ontar da dat~ 

de sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regênci~ 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 1 
1 

~~~Rffi~Jço~ sEss~Q~ tl.Ã$.1f1c;.a&~ris e·J:õRM~~~Nà•~· tAitüJ 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistemà 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. i 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde Jogo aquelas: 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edit~l, contenha111 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de ' 

Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, corv 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentidô 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 1 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro é 
os licitantes. 1 

1 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e dó 

valor consignado no registro. • 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto. 
7.5.2 Na fase de lances a proposta deverá apresentar somente duas casas decimais após a 

t 

vírgula, em virtude de adequação no momento do lançamento dos valores no sistema SIASG; 

Caso haja oferta com mais de duas casas decimais após a vírgula, os valores ,da terceira ê 
quarta casa decimal serão desconsiderados e não haverá arredondamento. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado parà 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. ' 

e~·. , *:*'""". ·: •• ·,,, u~ • ·:::~ 
~ ' ' ' 

TE W·iHWWWlli ... 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desetH~~ 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que coprir a melho~ 

oferta deverá ser 0,01% (um centésimo por cento). ! 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" i • 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos doi§ 

minutos do período de duração da sessão pública. 1 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de doi~ 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de, 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. ; 

7.11.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a s~ssão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema, ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. ! 
1 

72.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo dt'! 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cincq 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance atender às 
1 

exigências de habilitação. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo a9uele que fo{ 
recebido e registrado em primeiro lugar. 1 

1 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real~ 

do valor do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 1 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, nq 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o maior desconto, conforme definido nest~ 

Edital e seus anexos. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas d~ 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porté 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta tof 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se ~ 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, d~ 
l 

2015. l 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
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lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, nd 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a komunicaçãq 

automática para tanto. , 1 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresJ 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), nJ 
1 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas d~ 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentaç 

melhor oferta. 
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
1 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate ser§ 

aquele previsto no art. 32, § 22, da Lei n2 8.666, de 1993, assegurando-se a preferênciai 

sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.26.1. No país; 
7.26.2. Por empresas brasileiras; 
7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; . 

7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei pará 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras dEj 

acessibilidade previstas na legislação. . 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
1 

dentre as propostas empatadas. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro dever~ 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado q 
maio desconto, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. ~ 
7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.3. Caso a proposta final venha conter a terceira casa decimal em diante após a vírgulá 

exemplo: R$ 3,5630 será desconsiderada esse valor depois da terceira casa em diante, pard 

adequação do sistema pois no momento do empenho não permitirá tal procedimento. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento d~ 

proposta. 

L:.-P"-~'rMiCioa~J~A~oPâsrAvÉ~e.o<irí~.~,,· :.::. _ _:::: :::::·:::: :::·:: :::::::J 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta cl~ssificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado b disposto nq 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA I CNPJ: 0l.597.627/0001-34 



t:::::::~-==------~----ii.--.....,~ ... -~ -,~ ~- -8·9 '" -~...----.. •.... 
.......-r,;,.tlllt• llunl<;lpot d♦ _ . 

GOVffiNJ\OOfl tDISON U>M -------------.;...i 
O ff~ ~ pot(t tn1ru' 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá inçluir, na su~ 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB, 

n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V,sob pena de desclassif)cação. 

8.2.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao' 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço; 

manifestamente inexequível. 
8.2.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários d~ 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação nãot 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da. 

remuneração. 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; ! 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização d~ 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá se~ 

reiniçiada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas d~: 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; i 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementari 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, so~ 

pená de não aceitação da proposta. 
1 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo prazo. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os quê 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricant~ 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
1 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazd 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob penJ 

de não aceitação da proposta. 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a novJ 

data e horário para a sua continuidade. ; 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrapropostà 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de! 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. ' 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar â 
1 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido o maior desconto. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelo~ 

demais licitantes. 1 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente; 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabele~ida, se for o 

caso. 
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8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

··: ·-ÕAHABltrrÃ""Ao --·~- "·· --- - " . . .. ----=---, 
~:il _,_ 1 AAF@l'~-..;i!w ,-► t'n ·~1-~u..lli~rt ,- q!" Pl"'/~-...._,.,lil · 'llll~ ~ 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor; 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento~ 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a· 
' participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes, 

cadastros: 
a) SICAF; , 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela1 

Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php); 

9.1.1. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativosi 

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU. t 

9.1.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas'. 
' das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
1 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as1 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a, 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da!: 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de' Ocorrências
1 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das; 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de, 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porl 
1 

falta de condição de participação. 1 
9.1.S. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência' 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006: seguindo-se, 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada: 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à· 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
! 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP, 

nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas nO: 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das. 

propostas; 1 

9.2.2. t dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes qo SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em ionjunto com1 

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
1 
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consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de quando for comprovada a centralizaçãp 

do recolhimento dessas contribuições. 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos, termos dest~ 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 1 

9.8. Habilitação jurídica 
9.9. habilitação jurídica 

1 

9.9.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresa's 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1 

9.9.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual 1 

ato constitutivo, com todas as alterações, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 
9.9.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação np 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.9,!', No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil d3f 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
9.9.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira erp 

funcionamento no País; 
9.9.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com p 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito nb 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o arf 

107 da Lei nº 5. 764, de 1971. 
9.9.7. Certidão Simplificada, Específica e De inteiro Teor da Junta Comercial, emitida pel~ 

Junta Comercial da sede da licitante, devidamente atualizada, ou seja, com data' de expediçãp 

não superior há 30 (trinta) dias, de antecedência da data de abertura das Propostas; 

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações. 

9.10. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro d~ 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dt 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pel~ 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributário} 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário dà 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediant~ 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Títulp 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio 
1 

de 1943; 
9.10.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao dorilicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sed~ do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 1 

9.10.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionatlos ao objeto 
l 1 
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licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual s~ / 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
1 

._•--

9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço ou maior desconto seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigid~ 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 
9.10.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação dê 

1 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serãp 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restriçãd, 

aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. : 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira 
9.11.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 
9 .11.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitantb 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balançb 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); : 

9.11.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se p 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; i 

9. ll".2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei I ou contratp 

social/estatuto social. 1 

9.11.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acoíllpanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgãp 

fiscalizador. t 
9.11.3.A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtençã9 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a á. 
(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG= 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC= 

Passivo Circulante 
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9.11.4.As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquentõs. 

índices de liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e liquidez Corrente (~C), deverão, 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério dà autoridade! 
l 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez p9r cento) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente. 1 
9.12. Qualificação Técnica 
9.11.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 
9.11.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão.dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
1 

9.11.1.1.1 Apresentação de declaração de que atende aos critérios de sustentabilidade, 

ambiental, respeitando as normas d~ proteção do meio ambiente, conforme estabelece a1 

Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, devendo estar em consonância com 

modelo de declaração constante em anexo a este edital. 
9.11.3 Prova de autorização/registro da ANP para a atividade de venda/comercialização de 

combustíveis, previstos na Resolução ANP nº 41, de 2013. 
9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os' 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b)1 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 1 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 1 

venc~dora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
1 

9.14.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente poste~ior à fase de, 

habilitação. i 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como' 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma• 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no, 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da; 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de: 

justificativa. 1 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior• 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade; 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o: 

mesmo prazo para regularização. 
9.17. Quanto aos critérios de sustentabilidade, deve ser observado o previsto no item Nr 161 

do Termo de Referência, e apresentada a Declaração de Sustentabilidade Sócio-Ambiental/ 

conforme modelo do Anexo V deste Edital. 
9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos l exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e hoçário para a; 

continuidade da mesma. 
1 

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar• 
1 
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quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em de
0

sacordo com o estal;)elecido nes ' 

Edital. ' 

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresâs de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da everhual ocorrência do .empate fict~, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, seguindci-se a disciplina antes estabelecida 
1 t 

para aceitação da proposta subsequente. 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitantê 

será declarado vencedor. 
~ 

bi:--.2º ENCf'fVll!l:fAMi"tijp,._P,/\ ~ÔPÕ~~VÊNqP.~RAi :~:~=-==:] : ::::: ::: ::J 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo d~ 

até 48 (quarenta e oito) horas a contar da solicitação do ~regoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: ! t 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, serj, 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demai~ 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. r i 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, parj:I 

fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos ~ será levada em consideração nb 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sa:nção à Contratada, se for o caso. 1 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corre9te nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art: 52 da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e,: o preço global, prevalecerão o.s 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos pqr 

extenso, prevalecerão estes últimos. . 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Editai, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra COl)dição que induza o julgamento 1::1 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste E,dital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificaçõ~s ali contidas ou que estabeleçh 

vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do obJeto, o valor e os documentds 

complementares estarão disponíveis na internet, após a hon;wlogação. 
i 

K:::í&[~ç4RSÕs- .. . . .. , ... :-~~ -:· .~· ,' 0 mL.:.~:.:~=::::;i 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

l, • 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de p~queno porte, se for o caso, ser~ 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste ~ 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicahdo contra qual(is) decisão(õe~) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio d~ sistema. · • 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para de~idir se admite ou rião o recursd, 

fundamentadamente. J 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apénas verificar~ 

as condições de admissibilidade do recurso. t 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer imp 
a decadência desse direito. , 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o praz9 de três dia~ 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo: 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema e(etrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis d~ 
aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos intetessados, no' 

endereço constante neste Edital. 

~=D~ RE"aijfü:«A]~Ãii~iJO ]~vii@:=.-~.::-:-::::-·: ··- ' r==· ::J 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: , 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à' 
1 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria se~são pública,, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitanté 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou nãó 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006,: 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao: 
encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, o~, ainda, fac_, 
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 1 

1 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos' 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atuali?ados. 

lir:·::: :c>AÂtiiriiliç~::CA.o· E 1;1]ii,9a.ooJ\~---.:~:· ------:---.. ~- -,·-::·:: ~: :: : ] 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do' 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após i 
l 1 

regular decisão dos recursos apresentados. 1 t 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, à autoridade1 

l 1 

competente homologará o procedimento licitatório. 

~óA~ARAmiAõfüeu Xô ..... ,..._~,,.. .. ... ···- .. , .. _______ .• 
ft!:!?:.-.~§ '.~~Jt:U-wTa s;,.ç, r ®"t@r,__,.._ . ..,,,,,.,_....,._,_......,....__.......,.....,..~ 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

k:$;. :::::DA<fAAiiriA ·oNTRATÜÀl o0s""8ENs " ... · . '"· -···--::::::·::::: ::: : :: ::::::1 ~-- --f••-= ~. ~ - --~-l ílil'&·--~•Wlil·ll fé 'llllilfili - ~-~ llj llilji .. -..,,.,_~---· -·-------·---·--------___ ,.,,. ___ ,,,, __ _)_ 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos ra presente: 
- 1 contrataçao. , , 

[i;: :~:§:~~ 0A o" ·eGiSTRO ÔÊ°PR ÕS .. .. .. ' ---·----..... ™-··" ' : '" .....j. ____ ; ___ ; ... ~- ~u,._.,rnl=8t w &d#'~.,._ ~~.. ,.. -- --.. :u 'lll u 1 t - , rw ~ 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 01 (sete) dias,! 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro d~ Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem. 

í 
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prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para ~ 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la p~ra assinatur~, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
1 

seja assinada e devolvida no prazo de 07 (sete) dias, a contar da data de seu recebimento. l 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vençedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. ' 

16.4;. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 9 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitant~ 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

17. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

clas~ificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
1 

objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

li[Jo TERM()õECÓNIBATO"liv .. U.JsfEiI!~I~~ó EQ,UtyAL.eNTf. rn ~.. :,_,: L. e·. ~:::J 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado nf 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 1 
l 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
1 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair! do direito ~ 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 1 
18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

' 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondênci~ 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito n~ 

prazo de 05 (cinco} dias, a contar da data de seú recebimento. 1 
' 18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

soliêitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
1 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresp 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ah 

esta'belecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 1 

18.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; ' 

18.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 ~ 
80 da mesma Lei. l 1 

18.4. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses prorrogável conform~ 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificJr 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgãó ou entidad~, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indireta4, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e no.s 

termos do art. 6º, 111, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
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18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de ,contra , 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastr~mento, s ..... em-.e..• _. 

ônus, antes da contratação. , 1 

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar q 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação da~ 

penalidades previstas no edital e anexos. 1 

18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante, 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis ~ 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, apó~ 

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 1 

~~·::i?~~Q's,rJ\Miiftf[~I~NJJifq~í~~r.-~: .... -~· · -::=:::_~ .. :·: :: : :: .. 1 
19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contr;atual são a{ 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 1 

l 
~"' ,. . • - .,._4 . - '. , ......... -· • ,,_ _____ ... ·:::: :-i 
~~-_.,.,DO REÇE~IJYIJ:,Nl.QJ?º .. Q.~JETO E .~A,f,JS~j,!Z8&AO ... . . . . . . ~ < ~· , ~~ 
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estãq previstos nq 

Termo de Referência. 

[~~:::~GA~õeiJ>.Ã mttTRÂTÀNii 'f.óÃ-~ATJ\QA. · =: :: : i .: ::.:: ... : :::J 
21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas ~o Termo dé 

Referência. 

~~~==QQ ►~~M~~iõ=~ :~: : .. ~ "' :-·:==---:-~~~--~: -:~M• ·: ... _:~::::: :: : 1 
22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas.no Termo de 

Referência. 

tíi.·::::P.MJ!ttM:esiQMir1is..IBA1JY"5-:--~: .... ··· ··: ...... M..:_..::.:: ·---: :: : :: : · :.:=:J 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, 'de 2002, q 
licitante/adjudicatário que: i 

23.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quandtj 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

23.1.3. Apresentar documentação falsa; 

23.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6. Não mantiver a proposta; 
23.1.7. Cometer fraude fiscal; 
23.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

23.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastr;o de reserva, 
j 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromtsso assumido 

.. , -~--~ ,• . . ~ 

. . : . 
'' - . . . ..,.. 
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injustificadamente. ~ 
23.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa qua o à~ -

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre o~ 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances .. 

23.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: ~ 

23.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretaren) 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

23.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; ; 

23.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo d~ 

até dois anos; ! 
23.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAP, 

pelo prazo de até cinco anos. 
23.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida à 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedid~ 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos preiuízos causados; 

23.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
1 

23.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativ9 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobré a eventu~I 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização :­

PAR. 
23.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846( 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

23.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processo~ 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administraçã? 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, co\-n ou sem ~ 
participação de agente público. 1 
23.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos Gausados pel~ 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente ~udicialmente:, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 
23.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á :em process& 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/.adjudicatário( 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

1 Í 

23.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em cqnsideração à 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

1 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 1 1 

23.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão prevista~ no Termo de 
1 
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24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzrr seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultadç 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individua~ 

apresentada durante a fase competitiva. 
24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser r~speitada na~ 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 

7.892/213. 

Ri;: ::::·::>i;" '.MPü6NA-:aóÀõ'EfüTÂL e'bb PEÕI .. "óe'esêLAREÕMENro·-. r . . :: : :\1 ..__.....,. __ -----~-_gJ~ J '",· x~ ~-"""" ~ ilatm .1o,1z;; !& @l · ootãi .-111 .. 'r10,eo ' • iéiffl ?li fs1Y em: ~111 u "<li!<211JM( 1K ~~- -..io • - ~! 
25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública~ 

1 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 1 
25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, ,pelo e-matl 

cplgovel2021.2024@gmail.com, como também por petição dirigida ou protocolada no 

endereço Rua Imperatriz li, nê 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA, na Comissão 

Permanente de Licitação. 
25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data di 

recebimento da impugnação. ' 
' 25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para à realização dó 

certame. l 
25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura d~ 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado n9 

Edital. 1 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de cl,ois dias úteis( 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. · f 
25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. ! 
25. 7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação ,é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 1 

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 1 ' 

I 1 

g'§ . ... ." ... ,D.~~~ª~§ G~RAii--~·~:·~:·,:: ,..,.,:.__. :_:··-=-----:--~:=~::: ::::::::::: :1 
26.1. Da sessão pública do Pregão divul~ar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça ~ 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para ó 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, d'.esde que nãb 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

l8
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26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

observarão o horário de Brasília - DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sànar erros o~ 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica!' 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.S. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. , 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor d~ 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse d~ 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos', 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia dÇ> 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
t 

na Administração. 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios d~ 

isonomia e do interesse público. 

26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demai~ 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 1 

26.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônicb 
1 

www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereçp 

Rua.Imperatriz li, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA, na Comissão Permanente d~ 

Licitação nos dias úteis, no horário das 08:30 horas às 11:30 horas, mesmo endereço ~ 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada ao} 

interessados. 
26.12. Integram este Edital, para todos os fins e ef~itos, os seguintes anexos: 

26.12.1. ANEXO 1-Termo de Referência. 

26.12.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços. 

25.12.3. ANEXO Ili - Modelo da Proposta. 

25.12.4. ANEXO IV - Modelo Declaração de Sustentabilidade Ambiental. 

25.12.5. ANEXO V- Modelo de Atestado de Capacidade Técnica. 

G ernador E~dison Lobão - MA, 18 de DEZEly'IBRO de 202à 

Ufot'OW .._..Lt F b · · d (Í s·1 · t 

C·10 dos San os s·11va a ncio os ..)antos 1 t ª • 
•. Sec. Mur_1. ct,e hi/enúu ! 

S t · M · · 1 d F' R ·t ··- e Finanças ecre arro unic1pa e manças e ece1 a ·,,_ Port: 0~;2021 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

~., 9.IJ.,l;tcf.:·::.~· ~ -::---.. . ., . 7:~~~: -..::::=: ::: ·: :.:i 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no 1 

fornecimento de combustíveis e derivados para atender as necessidades da Administração 

Pública de Governador Edison Lobão/MA : 

l 

~ ':• .]Y$TlflCÁTIVAm • • ' :::_ - u •---- .,., ~== . :: :: j 
2.1. O presente termo tem o objetivo de definir as condições e especificações para o: 

fornecimento de combustível (gasolina e óleo diesel), óleo lubrificante e aditivo de radiador. 1 

2.2. Tal contratação se justifica em função dâ indisponibilidade deste Município de' 

instalações próprias para abastecimento, se justifica em face da necessidade de manter os1 

trabalhos administrativos e operacionais rotineiros dos setores. Bem como, manter os 

serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento'. 

de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia. Diante do exposto; resta assim' 
1 

dar a continuidade dos serviços referenciados prestados atualmente no Município de 

Governador Edison Lobão - MA. Os quantitativos dos itens foram estimados pelos: 

responsáveis de cada Secretarias e dos Fundos Municipais. ! 
1 

~- :: .·. ~~õr"··-- ... ___ , .... -•--·--.. , . ·-·~----- . ~ 
.... !:! ____ ........ _...,. __ ~),.mi Q.l')JL;;if"'tigwu1~,. .. +-- ➔ 111:ifl!!í/;,t;,liz , .• -•HMo~"I ":5:m'::lhz4f!~ 

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 

determinado com base em pesquisas de preços realizadas com empresas do rriercado. Com 

base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 5.141.804,12 (cinco milhões J 
' ' 

cento e quarenta e um mil e oitocentos e quatro reais e doze centavos). 

1 ' 

~=~~~C:(f1êgl?~j_tgu~.J1T(T/\TlYQ~~ ... -:--:~· . ." ~-=~- ... , ... ~-=::: ·: : F .:::J 
4.1. Segue abaixo itens e quantitativos, bem como descrição, da quantidade total requeridq 

pelos órgão participantes, o presente Sistema de Registro de Preços - SRP, em conformidade 

com o art. 92, inciso l,do Decreto Federal nº 7.892/2013 e posteriores alterações~ 
1 

' ' 

IT~M ESPECIFICAÇÃO UNID.AÓE Q~ANT VALOtl UNI ' 'TO1AL 
' 

' 
. 

1 GASOLINA COMUM litros 230000 
R$ 

R$ 
l 

5,65 1.300.266,67 

2 OLEO DIESEL S10 litros 306000 
R$ 

Rp 
6,10 1.865.580,00 

3 OLEO DIESEL COMUM Litros 292500 
R$ 

R$ 6,02 1.760.~50,00 

4 LUBRIFICANTE 15W40 litros 640 R$ 48,12 R$ 3d.796,80 

5 ÓLEO HIDRAULICO litros 460 R$ 52,31 R$ 24.062,60 

6 ÓLEO (2-TEMPO) Unidades 740 R$ 46,00 R$ 34.040,00 

7 GRAXA BALDE Baldes 115 R$ 704,25 R$ 8d.988,75 

8 ARLA 32 Baldes 70 R$ 203,31 R$ 14.231,70 

9 ÓLEO DE FREIO Litros 260 R$ 38,31 R$ 9.960,60 



10 ADITIVO DE RADIADOR Litros 300 R$ 70,09 R$ 21;0 
R$ t 

Total: 5,141.804,12 ! 

4.2. Totalizando um valor global de R$ 5.141.804,12 (cinco milhões e cento e qtlarenta e um~ 

mil e oitocentos e quatro reais e doze centavos). l 

~1g~p~•r~té'ifti~ R ~~ e ~u ~ -~ n -•~•--,~•1 Mi a•. wn e ~
1 

u ~•~ ~ •• •: ] 

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no' 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, que ser~ 

informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 72 § 2º do Decreto Federal nº; 
7.892/2013. 

1 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. O licitante vencedor deverá entregar os combustíveis de acordo com as necessidades de; 

consumo da administração pública municipal, sendo de forma parcelada diretamente no: 

tanque do veículo após solicitação da Secretaria Municipal Requerente. 

1 

6.2 Os veículos/equipamentos que compõem a frota própria do Município e o~ 

veículos/equipamentos locados por este, deverão ser abastecidos nas in}talações d~ 

fornecedora, mediante autorização formal (escrita). 

6.3. A autorização será emitida pelo Município, em duas vias, devidamente a,sinadas pelei 

responsável da secretaria solicitante, ou por alguém designado pelo mesmo. l 
1 

6.4. Somente serão recebidos os combustíveis em prazo diferente, caso haja necessidade po~ 

parte da fornecedora, quando do requerimento de prazo diferenciado devçrá haver a~ 

justificativas, as quais serão analisadas pela Secretaria Municipal requerente, podendo ou não; 

ser deferido. 
1 

j 

6.5. Na ocasião do abastecimento, a fornecedora expedirá documento com os d~dos relativos 

à quantidade e tipo de combustível, assim como do veículo/equipamento e dd 
motorista/operador. 

! 

6.6. O documento expedido será anexado na segunda via da autorização e devplvida para q 
respectivo motorista/operador na ocasião do abastecimento. ! 1 

l r 

6.7. A fornecedora que fornecer diesel (comum e S10) deverá dispor de instalação apta a; 
recepcionar veículos/equipamentos com comprimento e altura característicos de cadâ 

espécie, podendo ainda estarem sendo transportados em veículos prancha, 1aumentandd 

ainda mais a altura do equipamento/veículo. 
1 

• 
l l 
l 

6.8. A fornecedora que fornecer gasolina e etanol, deverá dispor de instalação apta parq 

recepcionar veículos com tamanho e altura característicos de cada espécie. 1 

6.9. O(s) local(is) de abastecimentos deverá(ão) estar localizados nas depéndências dq 
! 
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território do Município de Governador Edson Lobão, devendo estar na época da' contr N ,' , 

devidamente instalado e licenciado e apto para recepcionar e realizar abastecimentos errí 

veículos/equipamentos próprios e locados da Administração Municipal. 

6.10. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, o produto, que vier a se~ 

recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

6.11. Em atendimento ao disposto na legislação, a apresentação do produto deverá assegurar: 

informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, 

procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, origem e outros, devendo obedece( 

também às regulamentações da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustívei~ 

(ANP). 

6.12. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, 

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte~ 

tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. ~ 

6.13. A(s) mercadoria(s) fornecida(S) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante; 

da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à 

quantidade qualidade. ' 

6.14. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para d 
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o forn~cedor dever~ 

i 

providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), imediatamente, contados do recebimento da 

notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventu~I ~plicação dal 

penalidades cabíveis. 
1 

6.15. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produt~ 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desàcordo com q 
apresentado na proposta. 1 

1 ! 

6.16. Os produtos serão aceitos provisoriamente pelo motorista/operador corri a assinaturJ 
1 

no comprovante de abastecimento, o recebimento definitivo será feito após a verificação da 
l 

quantidade e qualidade dos mesmosr bem como da manutenção das condições Cjle habilitação 

por parte da fornecedora. 
f l 

1 

6.17. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadk e conterá O 
endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

6.18. O fornecedor convocado na forma do item anterior que não comparecer, não retirar ô 
1 

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no coptrato, estar~ 

sujeito às sanções previstas neste Edital. l 

l i 

6.19. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser 

destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação dé 
! ' 

penalidades. 
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7 .1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento'. 

definitivo dos equipamentos e materiais, desde que não haja fator impeditivo provocado pela! 

CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por1 

servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das'certidões de 
1 

regularidade fiscal: Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de: 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme: 

Portaria PGFN/RFB n2 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão Negativa de Débitos, ou 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado; Certidão Negativa, ou: 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Es,ado; Certidão
1 

Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade· 

econômica, expedida pelo Município; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos del 
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certidão Negativa de Débito, expedida pelo 

Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS; Certificado de Regularidade de Situação do'. 

FGTS· - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão Negativ~ de Débitos. 

Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal, Superior do'. 

Trabalho. t 

7.2. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura.apresentada 

pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária, 

do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórias à taxa de 0,02% (doisidécimos por' 

cento) iJO mês, "pro rata die". 
1 i 

7.3. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
1 

sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem ?,2. 
t 

L:.: ::Q!5:§8ffíi!ÇQffi>o FORNECEDOR-=._--:~ .......... ~· ... ~ . ." . .',.,, :,~:::=j 
8.1. São obrigações do Fornecedor, além de outras previstas no Edital e na minuta do1 1 

Contrato: ! 
8.1.1 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das! 

! 

obrigações assumidas sem quaisquer ônus à Contratante. 

8.1.2 Substituir todo e qualquer produto que chegar sem condições de uso. t 

8.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 04 a terceiros,. 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos nos locais solicitados. 

8.1.4 Entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitand·o-se no que'. 

couber às leis do consumidor. 1 1 

8.1.5 Se responsabilizar por todos os procedimentos de entrega dos produtos. · 1 

8.1.6 Emitir relatório mensal, no qual deverá constar, a quantidade de rec~rga de Gás'. 

Liquefeito de Petróleo e Vasilhames de Botijão de Gás entregues, bem como os respectivos: 

locais, e tendo como anexo às requisições devidamente assinadas pelo gestor do çontrato. 

8.2. Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou a falta de especificações técnicas, 
1 

verificadas na inspeção dos botijões substituídos, estes deverão ser substituídos por outros, 

com as mesmas características ou corretas especificações, no prazo de até 24 (Vinte e quatro)' 

horas, a contar da data de realização da inspeção. 

8.3. Toda e qualquer despesa decorrente das entregas aqui descritas, 1 inclusive as 
1 
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substituições de produtos, ficarão inteiramente a cargo da contratada, b~m co 
1 

responsabilidade dos produtos que estiverem sob sua guarda, arcando com quais'.quer danos. • 
' 

8.4. O Contratado se obriga a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas pel~ 

contratante neste termo de referência. 1 
1 

~·ATRIBUI ÕÉS'"'õÃêÕN °RÀTANTE .. ,-~ ..... u • • ___ ,_ ___ -· - "· "" ::::::: : :1 
~--.....,., ,Ç..,., · o m JI,!!J,,,... · ~• ,.. * ·• "'""'""r•- w m - &' ,l_, ~&¾ : : ~ 
9.1. São atribuições da Contratante, além de outras previstas no Edital e Minuta do Contratd 

ou da Ata do SRP: ! 
9.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato parJ 

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 
1 

9.1.2 Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com a~ 

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo 

ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; ! 
9.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; l 
9.1.4 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares é contratuai~ 

cabíveis; 
9.1.5 Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos 

f 

neste Termo de Referência; 
1 

9.1.6 Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com 

a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMQ 

DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
1 

9.1.7 Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificaçõe9 

constantes na proposta da CONTRATADA; 

9.1.8 liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA: 

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 1 

9.1.9 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacion~das com q 
fornecimento dos produtos. 

9.1.10 Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir su~s obrigaçõe~ 
1 

dentro das normas e condições deste processo de venda. 1 
! 

[![l:.mlffiüõõi'ÃaifAi1uóADE ÕÀS PRÔPÕSTÀS , .. H" ···=::::::: :::r ::::: :::::1 
10.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$). i 

' 
10.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula 

(* ,xx). 

10.3. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casa{ 

decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

10.4. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que esti~erem, após él 

fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por está 

Administração Pública Municipal. 
1 

; 

l 

~.!:'. guÃuÃçF"ç!Qj~CNICA --- -· . '" .. ..... -=..:.:~.-:. . .... ~:-::: :: : :::::::::;, 
11.1. A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser 

1 
1 
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inseridos nos Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública co~.--­

forma complementar de garantir o fornecimento de um produto ou serviçoi Bem assim, 

deverá conter no Edital a exigência de apresentação de Apresentação de, no mírjimo, 01 (um} 

atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de 

referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitanté 

forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares 

aos do presente Termo. 

ª?•: ::ADj;~~~- ·: · -~, :,:-~~·. . ::===:::::: 1=: · ::l 
12.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO POR ITEM ~ 

MAIOR DESCONTO "POR ITEM", a aplicação será feita individualmente, sendo utilizado q 

critério de menor desconto para óleo lubrificante e aditivo de radiador, e o critério de maior. 

desconto será aplicado para combustível (gasolina e óleo diesel). 

12.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 
' 

[3;:::' ::~y";A~Aõõi\~AivtEtJ.fXli1l-: .. ::·~·- .. :-.:,~-- . . • 1 • » .• 3/::J 
13.1 A ser definido pela secretaria/órgão requisitante no ato de assinatura do contrato. 

~~::: :r~c;,~~v:qwE!-TCtr~~ô. ·:.~::=-:-: · ~·::.:.~.::.=: . · .. L .. :·~ __ j 
14.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional quê 

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n2 8.666 de 21 d~ 

junho de 1993, Lei n2 10.520 de 17 de julho de 2002 e a Lei 10.024 de 20 de setembro de 201~ 

que regulamenta a licitação na sua modalidade eletrônica, modalidade esta que facilita e 
simplifica o processo licitatório, tornando-o menos burocrático e mais célere. 

14.2. Mediante consta no art. 12 da Lei 10.024, a modalidade eletrônica será utilizada dentré 

outros, ·para a aquisição de bens, razão na qual se enquadra o objeto d~ssa licitação; 

corroborando, esta modalidade torna-se obrigatória para os órgãos da administração públicat 

razão pela qual utilizaremos a mesma nesse processo licitatório. Conforme prevê o artigo 

supracitado: 
1 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na fordta eletrônicar 

para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns 

de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administraçãd 

pública federal. 1 1 

' 1 
§ 12 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, peld,s órgãos d~ 

administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos 

especiais é obrigatória. ! 

14.3. Para tanto a licitação feita através da modalidade eletrônica, segue alguns princípios que 

garahtem a sua eficácia e eficiência, proporcionando transparência às contratações públicas e 

a busca da proposta mais vantajosa para a Administração, gerando maiot agilidade e 
t 

economia na contratação de bens e serviços comuns. 

Art. 22 O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da l~galidade, dQ 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, tia probidade 
' f 

1 
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administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento 
1 

convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da . 
proporcionalidade e aos que lhes são correlatos. 

~ l 

14.4. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos 
I 
e essenciais 

determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em' participarem 
do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração leia propostal 
mediante estabelece o art. 25 da Lei 10.024/2019. 

• 
14.5. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se nb 
conceito de bens comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos sã~ 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecidô 

comercialmente por mais de uma empresa no mercado. 1 

14.6. Assim, entende-se que a modalidade de ·licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na 
forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta, considerando o rr(enor preço 1 
maior desconto por item para a Administração Pública. 1 

§s~.:: : Bi(i•~i~RP.Tr.íftL_ - ·::~:----:-:-,,.~--::::.~.::::1....:.:__~:::J 
15.1. O Decreto Munici~al nº. 044/2021, que disciplina o Sistema de Registro ~e Preços enj 
âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a; admissão dó 
Registro de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma 
vez que a contratação será realizada por diferentes secretarias por ocasião do mecanismo dJ 

' J 

compras conjuntas. 1 

1 
l 

15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso 

li e §§ 1º a 6º da Lei 8.666/93 e regulamentado pelos Decretos Municipal ?º· 044/2021; 
possibilitará a execução do projeto de fornecimento dos produtos. 1 

' 15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridad~ 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de 'Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Gove(nador Edisol) 
Lobão, com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

1 

15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses} contados da 
sua publicação. 

ijJ,:. :18í@~fJi.i\!i2,,"__::__:__, --=•=,u ; -•• -~ -,-~::: : :: . :::::::::::: r J 
16.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 

vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresà 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo d~ 
Referência. 1 

16.2. Em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93 e alterações: posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9º da Lei nº 10.520/02, a administração: convocará a 

l 



• 

16.3. O prazo de convocação estipulado no item 16.2 poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra'. 

motivo justificado aceito pela Administração. 

16.4. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da: 

empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de! 

trans,crição. 

16.5., O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações; 

posteriores, mediante as devidas justificativas. 
1 

f 
1 

16.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela ·contratante, 
! 

independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que :a contratada. 

deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de fic~r sujeita às, 

penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital desta licitação. 1 

16.7., O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta dol 

contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata d~ Registro dei 

Preços. 
t 

[~I:::-:::ªº~'~ÇR~sçuvios'ifsÚPRESSl5És ::.:·-:.~·.: ·.' . '": :--•:"=::::::; :: . :: .. ::::· :~~ 
17.1.A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições cqntratuais, os 

acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por ce~to) do valor 

inicial atualizado do contrato. ; 

~~~~ [IÃc!Q]~!j 1 :: ••• • --··· • • ... - __ ._. •• • • ... y. ::j 
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18.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei nº 10.024, de 20 de setembro: 

de 2019, que dispõe sobre a licitação na sua modalidade eletrônica, Decreto Municipal nº .. 

044/2021 que regulamenta o registro de preços, e utilizando-se subsidiariamente as normaJ 

da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e a Lei 8.666 de 21 de junho de 11993 e sua~ 

1 - 1 
a teraçoes. · 

1 
l 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, 10 de NOVEM~RO de 2023: 

~ bQÃ,ov ~ 5'la~ ~~ 
CARMEM LÚCIA DA SILVA ALENCAR 

Secretária Executiva - Secretaria de Administração 

l l 



PROCESSO Nº __/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº__/2023 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, inscrito sob o CNPJ nº 01.597.627/0001-

34, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE (Órgão Gerenciador) com sede na Rua Imperatriz 1) 
nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: nº 65.928-000, representado pelo Sr. 

Xxxxxxx xxxxxxxxx xxxxxxxx portador(a) da Carteira de Identidade n2 brasileiro, portador d~ 

Carteira de Identidade N2 0249808120039 e do CPF Nº 019.198.953-37, residente ,e domiciliad1 

nesta cidade Rua Santa Bárbara, SN, Cidade Nova, Governador Edison Lobão/MA no uso d~ 

suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal nº 044/2021, RESOLVE registrar os preços 

da empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS, sujeitando-se as parte~ 

às determinações da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n~ 

3.555, de 08 de agosto de 2000, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 942/2021, do 

Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n6 

044/2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suás alterações, 

aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e sua! alterações ~ 
de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. 

1 
1 

1 . 
NOME EMPRESARIAL: 
CNPJ: 

; 1 

' 
ENDEREÇO: 1 . 
(DDD) TELEFONE ! ! 

E-MAIL: l 
1 

l 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 1 I 
CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: ' 

' CPF: l 
1 

[::: ::tLADiíJ!J:~ID~;=tj~ Y.•N~VL.ÂiÃCÍ'., :::::::_~--r• _, ' ' . % ' 7'#~ ne --

1.1 Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de'transcrição, 

edital seus anexos do Pregão Eletrônico Nº xxx/2023 e a proposta de preços contendo os 

preços dos itens acima registrados. , 
1 

1.2 Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 

ANEXO 1 (Termo de Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantcls 

promoverem as aquisições de acordo com suas necessidades. 
1 

, 

1.3 A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador I e os Órgãos 
1 

Participantes a adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de
1
fornecimentb 

em igualdade de condições. : 

tt·: ~~~~.,e~::::op:ê>fijuõ,, .. ~ ... ~. · ·. ·. -~.-:-:-- ~ L... .~:~ 

2.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contrataçap 

de empresa especializada no fornecimento de combustíveis e derivados para atender is 



. t#r #1\ rlrr 

necessidades da Administração Pública de Governador Edison Lobão/MA, conforme condiço , 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. ' 

2.2 Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas ná 

Cláusula Quinta deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promoverias aquisições 
f 

de acordo com suas necessidades. 
l 

L::.'1~uMA ~:kêiiiA:. tj~ '8§1i,g~ ~t'\ qf JVi~mru>{pR~lq['"".::::~:::: ~ :::j 
3.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze} meses, contados a partir de sua a,ssinatura. 1 

1 

~~1 ·:~~~!~~;~r:~:t~~~~t~~~~~~ ~~~;f ~~!;:~TR-·ri-a0-~-!--~-~~-~~-~-~-~--.. -~a-i-~ d-.e:-,.·-;~-~-.. s-~· 

aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal nº 044/2021. 

4.2 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo 

obje~o, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

" : : ~l1$U½, QUJNt A:- ~-~eC.~r!f~Ê:(:jf~~A'ªÊ(fg~~f)ii\futo,(::::::::::::::=l 
5.1 Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os :quantitativos11 

marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s): 

ITEM ESPECIFICAÇÃO· UNID. QUANT. PREÇO UNITÁRIO (R$} PREÇO TOTAL (R$} 

1 
2 
3 

VALOR TOTAL , 

~: :: i:bé!iii~1~8t~:-Misí ~<içAill~i e]~~ii>i~[i?(e~t)\[G.C~~~:::: J: .:: ::=J 
6.1 A Contratada fica obrigada a fornecer ou prestar os serviços nos endereços contidos : 

na "Ordem de Serviço" ou "Ordem Fornecimento" ou "Nota de Empenho" emiti~a pelo Órgão 

Contratante. 

6.2 O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação de setviços será df 

acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimerJto da "Orderp 

de Serviço ou Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo d,e Referência:­

Anexo I do Edital. 

rz:::::ç_t.4ysulj\ if.1:nA~.:: ~ CQNpi,Wj:íí[~iR~GA:: :-.:::--:::~-:* . f m,_:=] 
7.1 A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro d~ Preços ser~ 

' t 

convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as 

condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

i::-cW}sy~QtT~VÀ-'oAREVisAõ_Qg~ . ~--•-:;:::·-.. ~::: .::::::=::· "":: :] 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente At~, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeir~ inicial deste 

instrumento. 1 

8.1 Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços,praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmJnte constante 

da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. ! l 



~ ~ -,-::::-::::-:::_-. ,---·----------,.........,,.,.............-,,--
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o tr~tAo ~ ~º.r Ass:~ 

8.2 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercaçio, o ~ / 

GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço 

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. : 

K.::c!!Wsui.!l)iQN~::.QA Aii~_/. AÚÍ ~ ~ DE PRE~ __ :_ _" ' k~ 

9.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante su
1
a 

vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraçãp 

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO 

GERENCIADOR. ' 
9.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quarido desejarerp 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para 
i 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

9.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçõ~s 
1 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

9.4 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro áe 

Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, cinquenta por cento dos quantitativos 
.. 

dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãqs 

participantes. 
9.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de regfstro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do núm.ero de órgã4s 

não participantes que aderirem. 

[ip;:::,ç~.J!!YJ:A oeêi1'4~w .ÇÀ~Ç,ei:A~ êNf'Q".t?~.~i:.~: P.~-R.EG1srno·~t~igi~=- : : ::J 
10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de plenp direito, pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: , 1 

b) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro éle Preços; ! 
e) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido peJa 

Administração, sem justificativa aceitável; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar sdperior àquelis 

praticados no mercado. 

e) Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpevenient~, 
1 • 

decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 1 

10.2 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ã9) 

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado 
I 

ao proces~o 

administrativo da presente Ata, após sua ciência. i 
10.3 No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicâção será feita 

1 

através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço regi_strado a paf\ir 

dela. 
10.4 A solicitação_ do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não sT r 

aceita pelo ÓRGAO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a ,aplicação das 

penalidades cabíveis. ' 1 
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11.1 A Comissão Permanente de Licitação - CPL fará publicar o extrato ou resenha a 

' . 
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

liJ." :tª4ª5ü!!.o[df!!~L~~qNj>,a ~.Qif.~.§t@ê,s:FiNAf~ :::: · ::=:::::: : ::r::=::: ::] 
12.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio d~ 

lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conform~ 

o caso. 
12.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/2022 e seus anexos e a~ 

propbstas das empresas registradas nesta Ata. 

12.3 Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou ;prestação de 

serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. : 

12.4' Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de J~nho de 1993, 

a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal nº 067 /2021. 

fiL çjlUsu!A.ó~~iMA ,:eRc~,~~-= D,ASffl~~NATIJ.!Y'~ ~;::_: :º. , ~ · "" _1.::::::::::) 
13.1 As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas d9 

Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento 

produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei nº 13.ij74/2019 e do 
! 

Decreto nº 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As 

Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, • 
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, aindà que não por 

certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2º, da Medica Provisória nº 2.20d-

2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio dp 

Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat. : 

~4. ):L&i" LA·DÊêtMÂ
0 

ARTA- - FORO·-· " u ·~----•u• :!:: ~:~ ! ;: > ~ BL. ,. f 9Y ,Q5} •o , · , , w """"" , • " ,., -•- , : ,:,:.J 
14.1 Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Imperatriz, Estado do M,aranhão, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisqu~r 

dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e c~ntratadas, as 

partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. j ' 
l l 

xxxxxxxxxxxxx 
Secretária Municipal de Finanças 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

TESTEMUNHAS: 

TESTEMUNHAS: 

Governador Edison Lobão - MA, xx de xxxx~xxxx de 2022. 
' 

xxxxxxxxxxxxx 
Representante Legal da emptesa 

xxxxxxx 
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ANEXO Ili . 

[.:. _~,:~.&a> .. .'' .. " .. ~., .. ~_: .. ~··· M~!J.í!J>E cgJiJ~ATõ·,::::--·~.~:·_~-:~::: :J 
CONTRATO N2 XXX/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 059/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 046/2023 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA E A EMPRESA XXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, Inscrita no CNPJ n2 0l.597.'627/0001-341 
com sede na Rua Imperatriz li, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, através d~ 

Secretaria Municipal de Fazenda, doravante denominada CONTRATANTE, neste atQ 

representada pelo Senhor Secretário Municipal de Finanças, FABRICIO DOS SANTOS SILVA, RG 

nº XXXXXXXXXXXX E CPF nº XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob 9 
n.º XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, nestê 

ato representada por seu representante legal, XXXXXXXXXXXXXX, RG n.2 XXXXXXXXX CPF n.º 
XXXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrentel do PREGÃQ 

ELETRÔNICO Nº 025/2022, formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 

025/2022, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentado' pelo Decreto 

Municipal nº 042/2021, do Decreto n2 10.024, de 20 de setembro de 2019, régulamentad6 

pelo Decreto Municipal nº 042/2021, das Instruções Normativas SEGES/MP n2: 05, de 26 de 

maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/M~ n2 01, de 1$ 

de janeiro de 2010, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-s~, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências E de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste contrato. 1 

l 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 1 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Registro de Preços para fut1,1ra e eventual 

contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, e derivados par~ 

atender as necessidades da Administração Pública de Governador Edisoh Lobão/M~, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo dp 

Edital. i í 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no ~reâmbulo e~ 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

DESCRIÇÃO/ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 xxxx 

DENTIFICAÇÃO 

ATMAT 

xxxx 

UNIDADE 
DE QUANTIDADE 

MEDIDA 

XX XXXX 

1 

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA 
1 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termb de • 

1 

VALORf 

1 

xxxx i 
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Referência, com m1c10 na data de ___ _, _j ___ e encerramtjnto em 

--~! __/ __ _, prorrogável na forma do art. 57, §12, da Lei nº 8.666, cfe 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( .................................... ). 

' 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
J 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais1 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete: 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 1 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA I t 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas Jem dotaçã<) 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício \de 2019, nà 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: l 

PI: 1 
, l 

5. CLAUSULA QUINTA- PAGAMENTO j 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termb 

de Referência. 
1 

' 

' 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE : 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo d~ 

Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçijo. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 1 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. : 
1 

! ' 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/~epresentante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referênba, anexo db 
' . 

Edital. 1 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E f DACONTRAT, 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas, no Termo d~ 

Referência, anexo do Edital. 1 
1 
i 1 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII: 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no ar:t. 80 dat 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo aO: 

Edital; ' 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 1 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando- se fJ 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 1 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão'.. 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. : 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,, 

conforme o caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; l 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte dq 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES ; 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n2 8.666: 

de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o~ 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. · 
' 14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão. 

1 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
! 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. t 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo a~ disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçõe's contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO i 

17.1. É eleito o Foro da ............................ para dirimir os litígios que decorrerertj da execuçãd 

deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme a'rt. 55, §22 da 



Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas: 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos[ 

contraentes. 
Local-UF e data. 

Fabricio dos Santos Silva 1 

Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lob$o - MA 
l 

TESTEMUNHAS: 1-

TE~TEMUNHAS: 2-

À 

Responsável legal da CONTRATADA 

(MODELO) PROPOSTA DE PREÇOS 



SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS PREFEITURA MUNICIPAL DE 1 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
Ref: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.9. 046/2023 

Prezados Senhores. 

! ' 
Os itens a seguir relacionados estão sendo cotados com vista ao seu forneciment~ a Prefeitura; 

Muni'cipal de Governador Edison Lobão - MA de acordo com o disposto na lei nº,8.666, de 21: 

de junho de 1993. 

azã9 soda 1: 

raça de pagamento: 

Fone: ( ) 

escrição Detalhada 

DETALHES DA PROPOSTA 

Validade da proposta: 
Prazo de entrega do objeto: 
Local de entrega: 

ência: 

ax:() 

Marca/ 
abricante nd 

NPJ: 

onta: 

ontato: 

E-mail: 

tde 

Declaração: Os preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura1vierem a ser. 

ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas,. 

previdenciários, fiscais, comerciais, de transporte, entrega (frete) e outros pe qualquer[ 

natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitaç\fo. 
! 
l 
1 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente proposta. 

Governador Edison Lobão-MA, xx de xxxxxxxxx de 2022 i 

Assinatura do Representante legal 

(MODELO) 



DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

' 

Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente do procedimento l(citatório, soq 

a modalidade Pregão Eletrônico, SRP nº 025/2022, para a eventual contrataçãq de Empres, 

para o Fornecimento de Combustível (Gasolina, Óleo Diesel), Óleo Lubrificant~ e Aditivo d~ 

Radiador, para atender as necessidades das secretarias do município de Governador Edison 
1 

Lob~o/MA.aquisição de combustíveis (Gasolina e óleo diesel) por maior desconto sobre él 

tabela da ANP , para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Governador Edison 

Lobã·o - MA, de que atendemos aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando as 
! 

normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece a Instrução Normativa nº 01, de 

19 de janeiro de 2010, nos casos em que a referida instrução se aplica ao objeto. l 

41t Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

l 

Assinatura do Representante legal 

1 
l 

Governador Edison Lobão-MA, de de 2022, 

! 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA I CNfJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Bfisil 

Home Page: https;//portal.goyemadoredisonlobao.com l 
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f 

Anula-se o Processo Administrativo Nº 059/2023, Pregão Eletrônico Nº PE-SRP-046/2{)23. 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA através da Secrétaria 

Municipal de Governador Edison Lobão - MA , através do Secretaria Municipal de Faienda 

Finanças e Receita no Município de GOVERNADOR EDISON LOBÃO, Estadb do 

MAllANHÃO, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Fazenda Finanças e Repeita, 

Sr. Fabricio dos Santos Silva, no uso de suas atribuições legais e considerando•o que dispô~ nos 

termos do § 1 º do Art. 49 da Lei nº 8666/93, decide ANULAR, de oficio~ a licitação,1 cujo 

objeto é o Registro de Preços REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA; E EVENT;lJAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES: DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA 
1 

Considerando que após análise dos autos, restou demonstrado a de nulidade ~bsoluta de tpdo o 

procedimento desde a origem, por ter verificado que ao deflagrar a fase e?{tema do p~egão, 

realizado na forma eletrônica e regido pelo Decreto Federal 10.024/2019, a Coll).issão 

Permanente de Licitação por problemas técnicos não procedeu a publicação do Avi~o do 

Licitação no Diário Oficial da União, violando o disposto no artigo 20, caput cio Decreto F~deral 

10. 240/2019. ; 1 
l 

Diante disto, pelas razões exposta anteriormente e neste termo, decide-se pela/ANULAç4O do 

processo administrativo Nº 059/2023, em face ao Edital e certame do Pretão Eletrônibo Nº 

046/2023. - Prefeitura Municipal de GOVER,,NADOR EDISON LOBÃO-MA, utiiizarldo-se 

como fundamento no Art. 49, § 1° da Lei nº 8666/93, Artigo 50, parágrafo único do D~creto 

10.024/2019 e Súmula 473 STF: 

Art. 49, § lº da Lei nº 8666/93: 

Art. 49. A autoridade competente para a aprqvação 

do procedimento somente poderá revogar a lid,itação 

por razões de interesse público decorrente df fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
l 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de oficio ou por provocaç~o de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidámente 

fundamentado. 

§ 1 ° A anulação do procedimento licitatór~'o por 

motivo de ilegalidade não gera obrigaç4o de 

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do 

art. 59 desta Lei. (grifo nosso) í 

Artigo 50, parágrafo único do Decreto 10.024/2019: r 
• 1 • 

Art. 5?: A a~tor~~ade c~mpetente para homol9gar o 
- ~ •- --,1,..-.,,LL,____ ...l- --·- ~♦n L:111.õl-a. n~l'r~tn 



1 

1 t.,o/', '\. 
Proç1:5 ! ,, J1-/;;_ {7 
F:s , .. j_CjJj 
Ass:!(\~ 

poderá revogá-lo somente em razão do i e~ 

público, por motivo de fato superveniente devida111ente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 
1 

revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por fneio 

de ato escrito e fundamentado. 

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à 

indenização em decorrência da anulação· do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do 

contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encàrgos 

que tiver suportado no cumprimento do contrato. (grifo 

nosso) 

Sumula 473 STF: A administração pode anular!seus 

próprios atos, quando eivados de vícios qu~ os 

tornam ilegais, porque dêles não se originam direitos; 

ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridós, e 
l 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

(grifo nosso) 1 

Com este Ato fica franqueada vista ao processo na forma da Lei. 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO (MA), 1 O d~ janeiro de 2024. s·l 
. . d Santos 1 rei 

k FabnclO os .,u ~-a1e11óa 
S . MU11 u~ 

eG Finnnças 

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 
Secretaria Municipal de Fazenda Finanças e Receita 


